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 O vice-presidente 
da República  Michel Temer 
esteve em Maringá para 
as comemorações do 66º 
aniversário da cidade canção, 
dia 10 maio.  Temer foi 
recepcionado pelo Governador 
Beto Richa, pelo prefeito 
de Maringá Carlos Roberto 
Pupin, pelo presidente da 
Sociedade Rural de Maringá 
(SRM) Wilson de Matos 
Filho, deputados federal, 
estadual, prefeitos, vereadores 
autoridades civil, militares e 
convidados nos domínios 
do parque de exposições 
Francisco Feio Ribeiro num 
almoço oferecido pela SRM.  
 Na sequência, às 16h 
no Pavilhão Christina Helena 
Barros, fizeram  abertura da 41ª 
Expoingá. À noite, assistiram 
ao desfile comemorativo do 

Michel Temer e Beto Richa em Maringá no aniversário da cidade canção 
aniversário de Maringá na 
Avenida Horácio Raccanello 
no Novo Centro. 
 O governador Beto 
Richa reforçou na abertura 
da Expoingá  o compromisso 
com o fortalecimento do setor 
agropecuário paranaense. 
Richa citou medidas que 
vão da criação da Agência 
de Defesa Agropecuária do 
Paraná ao suporte do governo 
para a melhoria de estradas 
rurais e à decisão de ampliar 
o programa de seguro rural 
com subvenção do Estado.  
“O agricultor paranaense 
tem na estrutura do Governo 
do Estado um parceiro para 
o desenvolvimento de seu 
negócio”, disse Richa. “O 
Paraná colabora com o País, é 
um exemplo de povo otimista 
e acredita naquilo que faz”, 

disse  o  vice-presidente 
Michel Temer, ressaltando 
que Beto Richa é reconhecido 
por  ser  um governador 
municipalista.  
 M i c h e l  T e m e r 
ressaltou o potencial de 
Maringá, que comemorou 66 
anos nesta sexta-feira, e falou 
sobre os investimentos que o 
governo realiza no município 
. “A relação respeitosa e 
profissional com o municipio é 
a certeza que os investimentos 
do governo estão acontecendo 
e que atende aos interesses 
dos maringaenses”. Finaliza 
Temer. 
 P a r a  o  p r e f e i t o 
anfitrião, os governos Federal 
e Estadual estão resgatando  
i m p o r t a n t e s  á r e a s  d e 
desenvolvimento de Maringá 
. “São governos voltados às 

necessidade municipais”, 
disse o prefeito de Maringá e 
vice-presidente da Associação 
dos Municípios do Paraná, 
Carlos Roberto Pupin. O 

presidente da SRM, Wilson 
de Matos Filho, agradeceu 
o prestígio das lideranças 
po l í t i c a s  no  r ec in to  e 
aproveitou solicitar  recursos 

para o agronegócio; “porque 
a Expoingá é uma vitrine 
do potencial econômico da 
região” assegurou o jovem 
empresário.

 Neste sábado (11) 
o Governo Federal entregou 
equipamentos para municípios 
da região. Foram 52 motoni-
veladoras e 102 retroescava-
deiras adquiridos pelo PAC 
2 - Programa de Aceleração 
do Crescimento.  A ministra-
chefe da Casa Civil, Gleisi 
Helena Hoffmann e o ministro 
do Desenvolvimento Agrário - 
MDA, Gilberto José Spier Var-
gas, conhecido como ( Pepe 
Vargas),  participaram da ce-
rimônia de entrega juntamente 
com várias lideranças federal, 
estadual, prefeitos,vereadores 
e convidados da região. 
 O objetivo do Go-
verno Federal com a entrega 
dos equipamentos é apoiar 
os pequenos municípios na 
ampliação da capacidade de 
manutenção das estradas vi-
cinais, por onde circula a 
produção agropecuária, os 
produtores e os estudantes 
do meio rural, auxiliando na 
melhoria da infra-estrutura das 
comunidades rurais. Até julho 
deste ano, serão atendidas 349 
cidades paranaenses com me-
nos de 50 mil habitantes.  No 
total, o governo federal está 
investindo mais de R$ 35 
milhões na compra dos 157 
equipamentos. 
 A visita ministerial 
começou às 9h30, em Para-
navaí, onde foi entregue 56 
retro-escavadeiras e 35 mo-
toniveladoras aos municípios 
que compõem a Amunpar 
(Associação dos Municípios 
do Noroeste do Paraná) e 
Amerios (Associação dos 
Municípios do Entre Rios).  
Ao meio dia, Gleisi, Pepe 
Vargas e comitiva estiveram 
no Parque da Uva, em Marial-
va, onde também entregaram 
mais 46 retro-escavadeiras e 
17 motoniveladoras aos pre-
feitos da Amusep (Associação 
dos Municípios do Setentrião 
Paranaense) e Amepar (As-
sociação dos Municípios do 
Médio Paranapanema).  A 
ministra-chefe da Casa Civil, 
Gleisi Hoffmann, destacou o 
compromisso com o desenvol-
vimento, iniciado no governo 
Lula e desenvolvido com a 
presidente Dilma.
  Lembrou que os 
programas federais do Bra-
sil se destacam no mundo 
por agregar desenvolvimen-
to e riqueza, o que classifi-
cou de “circulo virtuoso”.  
Ela falou ainda do trabalho 
na agricultura, pontuando 
agricultura familiar, progra-

Ministros Gleisi e Gilberto entregam equipamentos para municípios da região

Simbolicamente marcando o ato oficial a presidente do CIS/AMUNPAR, Marilza Basso Madeiras, prefeita de Planaltina 
do Paraná, a prefeita de Guairaça, Janeslei Amadeu e a prefeita de Paranapoema, Leurides  Sampaio Ferreira Navarro  
receberam as chaves do equipamento das mãos da Ministra Gleisi, numa deferência por conta do Dia das Mães  

mas de habitação e de infra-
estrutura, um dos objetivos 
do PAC 2.  O grande alcance 
dos programas também foi 
o destaque dado pelo mi-
nistro do desenvolvimento 
agrário, Pepe Vargas. Como 
lembrou, o PAC tem  investi-
mentos importantes em infra-
estrutura, logística e social.  
 No entanto, o PAC 
trouxe um atendimento dife-
renciado aos agricultores, be-
neficiando a todos. Toda a co-
munidade sai ganhando, uma 
vez que a melhoria das estra-
das contribui para a educação, 
para a moradia e economia, já 
que facilita o transporte da pro-
dução e geração de riquezas.  
Pelas regras, cada município 
vai receber uma motonivela-
dora e uma retro-escavadeira.  

A meta é concluir toda a dis-
tribuição até o começo do ano 
que vem. Apenas no Paraná 
serão 349 municípios com até 
50 mil habitantes. 
 No Brasil são 5.058 
municípios.  O critério de 
ordem de entrega é técnico, 
garantiu Vargas, levando em 
conta o número de pessoas be-
neficiadas, o volume de negó-
cios do campo e a necessidade 
de cada município.  Falando 
em nome de todos os prefeitos, 
o presidente da Associação dos 
Municípios do Paraná (AMP), 
Luiz  Lázaro Sorvos, (ele é 
prefeito de Nova Olímpia) des-
tacou que o Governo Federal é 
composto por paranaenses que 
conhecem o interior. 
 Por isso, a sensibi-
lidade de criar um programa 

que leva melhorias para os 
municípios. Sorvos complemen-
tou que se trata de um programa 
a fundo perdido, ou seja, as má-

quinas são doadas pelo Governo 
Federal. Após o ato de Paranavaí, 
as lideranças foram à cidade  de 
Marialva, onde foi feita igual distri-

buição para os municípios daquela 
região. A agenda ministerial incluiu 
ainda um almoço na exposição 
agropecuária de Maringá.

VENDE-SE
Chácara com área 
de 5.300m² no Portal 
do Sol em Nova 
Esperança. Tratar 
com Paulo pelo 
fone: 44| 9113-3828

VENDO
Corsa Super 1.0 ano 
97. Cinza, gasolina, 
original, impecável. 
A l a r m e ,  t r a v a ,  a r 
quente, desembaçador 
e limpador traseiro.
Tratar com Mauro pelo 
fone: 44| 9948-4994

Ministra Gleisi durante manifestação pública em Paranavaí

Ministro Pepe Vargas falou sobre o investimento do PAC-2

As motoniveladoras e retro-escavadeiras foram distribuídas aos municípios da Amunpar, Amusep, Amepar e Amerios

contato@oregionaljornal.com.br
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panificadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Lanchonete Big Lanches
Santa Inês

Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Uniflor

Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

Legislativo Municipal de
Presidente Castelo Branco
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 Aproximadamente 10 h 
da manhã  de ontem, o governador 
do estado  Beto Richa chegou a Ou-
rizona de helicóptero   pousando 
no gramado do estádio  municipal 
Nicolau Nasser  sobre um sol agra-
dável. A comitiva pegou uma van e 
se  dirigiu a casa da cultura Cecília 
Meireles no centro da cidade, onde 
o governador se reuniu junto a lide-
ranças políticas local e da região em 
seguida discursos foram proferidos 
pelos mesmos ali presentes. O 
governador Beto Richa ressaltou o 
grande investimento que o Estado 
faz na recuperação da malha rodo-
viária do Estado. 
 São R$ 300 milhões em 
obras já contratadas. “Estamos 
realizando o maior programa de 
recuperação de rodovias estadu-
ais, com recursos distribuídos 
em todas as regiões do Estado”, 
disse Richa, que cumpriu agenda 
em Ourizona, Sarandi e Maringá.  
Ourizona está entre os municípios 
beneficiados com recursos do Pla-
no de Apoio ao Desenvolvimento 
dos Municípios (PAM), que destina 
R$ 150 milhões, a fundo perdido, 
para as prefeituras com até 50 
mil habitantes. A distribuição dos 
recursos repasse é feita de acordo 
com o número de habitantes de 
cada município. 
 O prefeito Janilson 
Marcos Donasan disse que vai 
aplicar os R$ 300 mil oriun-
dos do PAM em obras de ga-
leria e pavimentação urbana, o 
que contribuirá para melhorar a 
vida dos moradores da cidade.  
“É um apoio importante do gover-
no do Estado, porque nosso muni-
cípio, com 3.500 habitantes, não 
tem arrecadação suficiente para 
fazer frente à todas as necessidades 
da população” afirmou o prefeito.  
No encontro, o governador anun-
ciou a construção em Ourizo-
na de uma Unidade da Saúde 
da Família, com investimen-
to de R$ 474 mil, e de obras 
para melhorar o fornecimento 

Governador em Ourizona garante Unidade Saúde da Família 

de energia elétrica (R$ 87 mil).  
 A Cohapar está cons-
truindo no município 40 moradias 
urbanas. O investimento é de R$ 1,2 
milhão. O governador fez o repasse 
de R$ 80 mil para a prefeitura adquirir 
calcário para pequenos produtores 
familiares e mais R$ 50 mil para aqui-
sição de óleo diesel para máquinas 
de patrolamento das estradas rurais.  
“Estamos satisfeitos com a atenção 
que o governador tem dado aos 
pequenos municípios. Como já foi 
prefeito, ele entende as necessidades 
das cidades e está fazendo um gover-
no que todos os prefeitos esperavam”, 
afirmou Donasan.

A Unidade de Saúde da Família em Ourizona será edificado na Rua Machado de Assis nº 411, esquina com a Rua Campo Grande e seguirá este padrão (foto); terá investimento de 
R$474 mil e oferecerá à população atendimentos básicos nas áreas de pediatria, ginecologia, clínica geral, enfermagem e odontologia. Com o novo posto os ourizonenses terão consultas 
médicas, inalações, injeções, vacinas, coleta de exames, entre muitos outros procedimentos que são fundamentais para um atendimento de qualidade e permanente

Estiveram presentes também os prefeitos André Bovo de São Jorge do Ivaí, Ismael Ibrahim de Mandaguaçu, Gisele Potila de Presidente Castelo Branco e Fábio Vilhena de Atalaia

Érica Dayane da Silva, costureira autônoma prestigiando o acon-
tecimento, em  momento especial com o governador Beto Richa

Miss Melhor Idade 2013 
é de Cruzeiro do Sul

 No dia 1° de Maio  
na cidade de Maringá, foi 
realizado o CONCURSO 
MISS MELHOR IDADE 
2013 - FASE REGIONAL, 

que contou com a participa-
ção de 12 candidatas de toda 
a região. Cruzeiro do Sul foi 
representada por MARIA AN-
TONIA DA CRUZ que foi 

consagrada pelos jurados a 
MISS MELHOR IDADE DE 
2013.
 O salão de festas da 
Estância Gaúcha ficou repleto 
de pessoas que torciam pelas 
representantes de sua cidade. 
Os jurados também elegeram 
a torcida de Cruzeiro do Sul 
como a segunda torcida mais 
animada do evento.
 O grupo cruzeirense 
acompanhou todo o evento 
torcendo por sua candidata, 
que no final explodiu de emo-
ção pela conquista da candi-
data cruzeirense. Prestigiando 
o evento, estiveram presentes 
também o Prefeito Ademir 
Mulon, o Vice-Prefeito Marcos 
César Sugigan e sua esposa 
Cristina, e a Presidente da Me-
lhor Idade de Cruzeiro do Sul, 
Magaly Aparecida Borgo.
 A MISS MELHOR 
IDADE Maria Antonia re-
cebeu faixa, coroa, troféu 
e como prêmio uma TV de 
LED de 32 polegadas. Das 
mãos do Prefeito Ademir, 
Maria recebeu uma jóia de 
uso pessoal.

3 meses do Pedro!
Parabéns filho! Obrigada Deus por eu ser mãe!

 Dia 27/04  foi um dia 
especial, meu anjo completou 3 
meses  de vida. Fez exatamente 
3 meses que ganhei o melhor 
presente que qualquer mulher 
pode ganhar, neste dia, há 3 
meses atrás eu estava receben-
do em meus braços meu filho, 
Pedro. 
 Foi um misto de emo-
ções inexplicáveis: alegria, 
medo, expectativa…tudo junto 
e misturado!  Mas de uma coisa 
eu tinha certeza, que eu tinha 
nascido para ser Mãe. Mas não 
foram só momentos de flores. 
 Nesses meses vi meu 
bebê adoecer e desejar, do mais 
profundo do meu coração que 
fosse comigo. Cada tosse, cada 
febre, cada chiado do pulmão-
zinho eu queria transferir para 
mim. Superamos tudo isso jun-
tos....  Eu só tenho a agradecer 
por tê-lo em minha vida, pois 
com  o “Pedrinho” aprendi a 
ser uma pessoa melhor, mais 
calma e paciente.  
 E o que tenho a dizer é 
que esse amor que sinto é imen-
surável e mesmo assim cresce 
a cada dia, a cada gracinha, a 
cada aprendizado. Então a úni-
ca coisa que posso dizer à você 
meu filho é que te amo, muito 
mais do que poderia imaginar 
amar alguém um dia, e que 
você é responsável pela maior 
graça que poderia ter recebido, 
o dom da maternidade. Obri-
gada por você ser meu filho, 
obrigada pela oportunidade 
de poder amá-lo e educá-lo. 
Obrigada por cada sorriso, por 

cada beijo estalado em meu 
rosto, por cada vitória no seu 
desenvolvimento, por cada 
emoção que me faz sentir.  
 Obrigada porque me 
fez ser uma mulher mais segura 
e mais decidida. Você me fez 
crescer e amadurecer. Filho 
amado, nada no mundo vale 
mais do que seu olhar sapeca, 
o seu pequeno abraço quente. 
Cada dia ao seu lado é um 
presente de Deus para mim. És 
mais que especial.  Minha vida 
é outra pela sua presença. Que 
Deus me dê muitos anos de vida 
para que eu possa acompanhar 
cada passo seu. E meu único 
desejo para você continua o 
mesmo desde o dia em que nas-
ceu, que você tenha Jesus como 

seu único e suficiente Salvador, 
pois se isso acontecer, todo o 
resto lhe será acrescentado, 
você será um homem de bem, 
saberá caminhar no caminho 
certo e com isso com certeza 
será um homem muito feliz, e o 
que mais uma mãe pode querer 
senão ver seu filho feliz? Da sua 
mãe Talita que te ama muito. 
 Pois você é a razão de 
eu ter esse título que tanto me 
orgulho, SER MÃE! Pedro 
Braz Soares é filho de Ta-
lita Fernandes e Tiago José 
Soares, tendo como avós 
maternos Izabel Fernandes e 
Ademir Batista Braz (Floraí) 
e avós paternos Silvia Apa-
recida Marques  e Natanael 
Soares (Paranapoema)

 Na oração do Pai nosso, Jesus não nos ensina apenas a orar, mas também nos ensina a viver.  Pai nosso que estas no céu.......... Seguindo a tradição dos mestres espirituais do seu tempo, enquanto 
Jesus nos ensina a orar, Ele nos apresenta sua percepção a respeito de Deus, do mundo e da vida.  A oração do Pai Nosso é a oração do Reino de Deus. Quem ora a oração do Pai Nosso se compromete com 
um tipo de existência, a saber, a vida sob o reinado do Deus que é invocado como Pai que está nos céus. Jesus continua sua oração usando a expressão de suplica pelo reinado de Deus, “venha o teu Reino”, se 
faz necessária porque “os céus são os céus do Senhor, mas a terra ele a deu aos filhos dos homens” (Salmo 115:16);  no mundo dos homens, Deus escolheu agir por meio das pessoas que se submetem ao seu 
reinado. Dessa maneira, o nome de Deus é santificado, isto é, reconhecido como singular entre os falsos deuses, e adorado como único Deus vivo e verdadeiro. Quando Deus é glorificado através da sua vida, 
a vontade de Deus que é boa, perfeita e agradável  se manifesta na terra, assim como toda vez em que a vontade de Deus é realizada na terra, o nome de Deus é glorificado nos céus. Assim Oremos para que 
o nome de Deus seja glorificado no céu e suas bençãos nos alcance aqui na terra.

IGREJA MISSIONÁRIA UNIDA DE NOVA ESPERANÇA

Avenida Maringá N°200 Tel: 3252-3736 - Cultos de: Quarta-Feira 20h e Domingo 19h30 - www.imune.org.br
Cesar Augusto Caetano - Obs.: ( toda segunda feira grupo de estudo com Cesar Augusto, AV. Maringa 200. as 20:00h)

Qual é a importância da Oração em nosso dia-dia.
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  Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA, Estado 
do Paraná em 21 de abril de 2013, com efeito retroativo à data de sua publicação: 28/04/2013

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda  

 
 

EXTRATO DE DISPENSA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 

 
Dispensa nº.: 036/2013 
Base legal: Art. 24, II da Lei 8.666/93 
Contratante: Prefeitura Municipal de Atalaia 
Contratado: AVIAMENTOS TRICOLANDIA LTDA 
Objeto: DESTINA-SE NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA USO EM 
AÇÕES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CONFORME 
PLANILHA ANEXA. 
Valor: R$ 7.936,59 (sete mil novecentos e trinta e seis reais e cinquenta e nove centavos). 
Vigência: Maio/Dezembro de 2013 – Entrega Imediata 
Dotação: Orçamento 2013 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Atalaia 
 
PROCESSO: Pregão Presencial nº 010/2013. 
 
Nº DO CONTRATO: 016/2013. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA e a Empresa SORAIA 
CRISTINA TURQUINO MACKERT – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - ME. 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos abaixo listados, 
para uso da atenção básica de saúde, deste município de Atalaia/PR. 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, 
CLIMATIZAÇÃO QUENTE E FRIO C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 24.000 BTU/H 

2,00 R$ 2.775,0000 R$ 5.550,00 

2 TV LCD com tela de NO MÍNIMO 32 Polegadas, 
Full HD - Conversor Digital Integrado 

1,00 R$ 1.000,0000 R$ 1.000,00 

3 Bebedouro com gabinete confecção e acabamento 
aço inox, torneiras para água natural e para água 
gelada, ajuste de temperatura de 15º c à 4º c, vazão 
de 50 l/h, alimentação 110/220 V, sistema interno 
de filtragem do tipo sinterizado de dupla ação com 
carvão ativado, reservatório de no mínimo 3,5 l. 

1,00 R$ 900,0000 R$ 900,00 

4 APARELHO DE DVD DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, Formato: DVD, CD, VCD, DVCD, 
WMA, MP3, entrada USB 600 Games entradas 
para microfones 

1,00 R$ 150,0000 R$ 150,00 

6 Geladeira/Refrigerador com 1 Porta, gelo seco, 
controle de temperatura, capacidade mínima 240 l. 
Alimentação 110/220 V 

1,00 R$ 1.190,0000 R$ 1.190,00 

VALOR: R$ 8.790,00 (oito mil setecentos e noventa reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta dos recursos 
financeiros do orçamento vigente 
09.002.1.066 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
 
DURAÇÃO: 03 (três) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 09 de Maio de 2013. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança – Paraná 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Atalaia 
 
PROCESSO: Pregão Presencial nº 010/2013. 
 
Nº DO CONTRATO: 017/2013. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA e a Empresa MAXTONER 
COMERCIAL LTDA - EPP. 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos abaixo listados, 
para uso da atenção básica de saúde, deste município de Atalaia/PR. 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LONGARINA COM BRAÇOS, COM ASSENTO 
POLIPROPILENO, 5 LUGARES 

7,00 R$ 372,0000 R$ 2.604,00 

2 CADEIRA DE RODAS Aço com Pintura epoxy em 
X, Apoio para braços removível, Apoio para pés 
removível, Indicada para usuários até 85kg, 
Almofada em espuma, Pneus traseiros infláveis. 

2,00 R$ 498,0000 R$ 996,00 

 
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta dos recursos 
financeiros do orçamento vigente 
09.002.1.066 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
 
DURAÇÃO: 03 (três) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 09 de Maio de 2013. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança – Paraná 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Atalaia 
 
PROCESSO: Pregão Presencial nº 010/2013. 
 
Nº DO CONTRATO: 018/2013. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA e a Empresa INGÁ MICRO 
INFORMÁTICA LTDA - ME. 
 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos abaixo listados, 
para uso da atenção básica de saúde, deste município de Atalaia/PR. 
Item Descrição Quant Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Impressora Laser (Comum), Impressora laser colorida com velocidade de 
impressão monocromática de até 17ppm no preto e em cores de até 
4ppm; resolução de impressão minima de 600x600dpi; memória padrão 
de 64MB; bandeja de entrada para 150 folhas; 1 porta USB 2.0 de alta 
velocidade; ciclo mensal de 15.000 páginas, Com cabo USB incluso, 
garantia minima de 12 meses 

1,00 R$ 
910,00 

R$ 
910,00 

2 Processador de 3.3GHz, 3Mb Cache, 2 Núcleos ,Unidade de 
armazenamento Disco Rígido tipo SATA2 7200rpm 500GB, Memória 
RAM de 4GB DDR3 1333MHz (2x2Gb), Teclado em Português 
ABNT2, Mouse optico com entrada USB, Placa de vídeo integrada na 
placa mãe (on board), Placa de Rede Integrada onbord 100mb, 1 entrada 
compatível com placa de video PCI-E, 4 entradas USB universal serial 
bus, Gabinete ATX preto/prata com fonte de alimentação de 200watts, 
Leitor de Cartão de Memória 8 em 1, Unidade Óptica: Gravador de 
DVD+/- RW 16x, caixas de som na cor preta/prata, Monitor LCD, de no 
mínimo 18,5 polegadas com fonte automática eresolução de 1360x768. 
Sistema Operacional Windows 7 Profissional e Estabilizador de energia 
bivolt 115v/220v potência 300va com 4 tomadas de saída padrão 
NBR14136. Garantia minima de 12 meses. 

3,00 R$ 
1.470,00 

R$ 
4.410,00 

3 Impressora Laser (Comum), Impressora laser monocromatica com 
velocidade de impressão monocromática de até 17ppm no preto e em 
cores de até 4ppm; resolução de impressão minima de 600x600dpi; 
memória padrão de 64MB; bandeja de entrada para 150 folhas; 1 porta 
USB 2.0 de alta velocidade; ciclo mensal de 15.000 páginas, Com cabo 
USB incluso, garantia minima de 12 meses. 

1,00 R$ 
470,00 

R$ 
470,00 

 
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta dos recursos 
financeiros do orçamento vigente 
09.002.1.066 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
 
DURAÇÃO: 03 (três) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 09 de Maio de 2013. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança – Paraná 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Atalaia 
 
PROCESSO: Pregão Presencial nº 010/2013. 
 
Nº DO CONTRATO: 019/2013. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA e a Empresa H.A. SILVA 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – ME. 
 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos abaixo listados, 
para uso da atenção básica de saúde, deste município de Atalaia/PR. 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Compressor Odontológico - Pistão; Isento de Óleo, 
Bifasico, Unidade compressora em ferro fundido. 
Equipado com relé térmico de proteção, Reservatório 
com pintura interna anticorrosiva, Gabinete acústico. 
Rotação: 1730 RPM; Pressão de Operação: mínima: 
80 ibf/pol2 ¿ 5,5 bar, máxima: 120 ibf/pol2 8,3 bar; 
Motor: Potência 1HP 0,75kW, nº de pólos: ± 4; 
Unidade Compressora: nº de estágios 1; nº de pistões, 
2 em V; Volume do Reservatório: 30 L.  

1,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

2 Amalgamador Odontológico, OPERAÇÃO 
DIGITAL, C/ MISTURADOR MÚLTIPLO USO, 
DOSADOR, MISTURADOR HERMÉTICO 
AJUSTÁVEL E BASE METÁLICA P/ 
ESTABILIDADE. 

1,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

3 Mesa auxiliar em tubo de 01 polegada, cromado ou 
pintada, rodízios de 02 polegadas, tampo e prateleira 
em inox, com as seguintes dimensões aproximadas 
de: 0,40 cm x 0,60 cm x 0,80 m. 

1,00 R$ 600,00 R$ 600,00 

4 Autoclave Horizontal de Mesa (até 50 litros), 
Autoclave com capacidade de 40 Litros Câmara de 
esterilização em aço inoxidável. Operação digital 
microprocessada Equipado com sistema de segurança 
de controle eletrônico de pressão, alarme e válvula de 
segurança Gabinete em aço com pintura 
antoicorrosiva Alimentação 110/220 V. 

1,00 R$ 4.996,00 R$ 4.996,00 

5 Aparelho de Raio X - Odontológico, Modo de 
Operação Digital Unidade de comando digital 
programável Instalação em Coluna Móvel Estativa 
móvel Equipado com rodízios de 50 mm 
Alimentação 110/220 V Tensão do tubo 70 Kvp  
 

1,00 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

6 Fotopolimerizador de Resinas, Especificação Técnica 
Fotopolimerizador de resinas tipo revólver, 
anatômico, com base de apoio, ponteira em fibra 
ótica, potência mínima 350 mw/cm² , alimentação 
110/220 V, Lâmpada Halógena 12 VCA , 75 W, 
acompanhado de protetor ocular. 

1,00 R$ 700,00 R$ 700,00 

7  Bisturi Elétrico (até 165 W), tipo digital, modo de 
operação monopolar e bipolar, Acionamento por 
pedal, potência de 100W, sistema de segurança para 
controle de potência e queimaduras , sistema de 
alarmes, alimentação: 127-220 V. acompanhado de 
Pedal de acionamento, Caneta comando manual, 

1,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

 

Cabo para Placa, Pinça bipolar, Cabo para Pinça 
Bipolar, jogo de eletrodos com 5 eletrodos; jogo de 
placas com 5 placas. 

8  Cadeira Odontológica Completa (equipo/ sugador/ 
refletor). Base em ferro fundido, Articulação central, 
acionamento e controle eletrônicos das posições por 
comando de pé, movimentação por sistema (isento de 
óleo), Encosto de cabeça articulado, Estofamento em 
courvin com espuma de alta densidade. 
Acompanhada dos seguintes itens: Equipo modelo 
Cart com 03 Mangueiras com terminais para Alta 
Rotação, Baixa Rotação e para Seringa Triplice já 
colocada no equipo, 01 Pedal de acionamento, 
Bandeja de inox em cima do equipo ,Base Metálica 
com 4 Rodizios ; REFLETOR com Cabeçote de 
alumínio 20.000 lux, com variação de intensidade; 
UNIDADE DE ÁGUA com Sugador com 
acionamento por pedal Ø 6,5mm; ALIMENTÇÃO 
110/220 V 

1,00 R$ 6.800,00 R$ 6.800,00 

9 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO COM 
CANETA/TRANSDUTOR DO ULTRA SOM 
AUTOCLAVÁVEL, PEDAL DE ACIONAMENTO, 
MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL, COM JATO 
DE BICARBONATO INTEGRADO. 

1,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

10 MOCHO COM REGULAGEM DE ALTURA 
MECÂNICA ENCOSTO E ASSENTO ESTOFADO 

1,00 R$ 490,00 R$ 490,00 

11 Mesa de exames com portas e gavetas, estrutura 
tubular com tratamento e pintura anticorrosiva, 
Tampo de cabeceira móvel com estofado em espuma 
de alta densidade e acabamento em courvim. Pés com 
ponteiras de borracha. dimensões aproximadas de 
1820mm (C) x 600mm (L) x 800mm (A) 

1,00 R$ 644,00 R$ 644,00 

12 Esfigmomanômetro Aneróide com Estetoscópio, uso 
adulto, - Braçadeira em algodão, com fecho de metal 
- Braçadeira 

2,00 R$ 150,00 R$ 300,00 

13 Otoscópio, controle de intensidade de luz;Iluminação 
com lâmpada 2,5V com perfeita transmissão de luz 
de forma direta; Cabeça com conexão em metal; 
Lente de removível com aumento; Cabo metálico; 
Espéculo autoclavável; alimentação apilhas; lâmpada 
halógena 2,5V; 

1,00 R$ 400,00 R$ 400,00 

14 NEGASTISCÓPIO, AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO 1 CORPO, APLICAÇÃO GERAL, 
TIPO DE PAREDE. 

1,00 R$ 350,00 R$ 350,00 

15 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: com haste 
flexível em aço pintado anticorrosivo, refletor de 
vidro com filtro de calorias, intensidade de 
iluminação de 15.000 lux, base de quatro rodízios 
dispostos em formato de X revestido por capa de 
acabamento, alimentação elétrica 110/220 volts 

1,00 R$ 600,00 R$ 600,00 

16 Balança Antropométrica, modeo de operação digital, 
capacidade abeso até 300KG 

1,00 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

17 ARMARIO COM ESTRUTURA E ACABAMENTO 
EM AÇO COM PINTURA ANTICORROSIVA, 
COM 02 PORTAS, 4 PRATELEIRAS, SEM 
GAVETAS, COM AS SEGUINTES DIMENSÕES 
APROXIMADAS A 1,70 x L 0,90 x P 0,35. 

3,00 R$ 500,00 R$ 1.500,00 

18 ARMÁRIO VITRINE, AÇO/FERRO PINTADO C/ 
2 PORTAS 

2,00 R$ 800,00 R$ 1.600,00 

19 Estetoscópio adulto de Diafragma duplo com olivas 
de borracha 

2,00 R$ 60,00 R$ 120,00 

20 Lanterna clínica com iluminação LED de 2,2V; 
¿Confeccionada em metal; ¿Suporte abaixador de 

1,00 R$ 100,00 R$ 100,00 

 

Cabo para Placa, Pinça bipolar, Cabo para Pinça 
Bipolar, jogo de eletrodos com 5 eletrodos; jogo de 
placas com 5 placas. 

8  Cadeira Odontológica Completa (equipo/ sugador/ 
refletor). Base em ferro fundido, Articulação central, 
acionamento e controle eletrônicos das posições por 
comando de pé, movimentação por sistema (isento de 
óleo), Encosto de cabeça articulado, Estofamento em 
courvin com espuma de alta densidade. 
Acompanhada dos seguintes itens: Equipo modelo 
Cart com 03 Mangueiras com terminais para Alta 
Rotação, Baixa Rotação e para Seringa Triplice já 
colocada no equipo, 01 Pedal de acionamento, 
Bandeja de inox em cima do equipo ,Base Metálica 
com 4 Rodizios ; REFLETOR com Cabeçote de 
alumínio 20.000 lux, com variação de intensidade; 
UNIDADE DE ÁGUA com Sugador com 
acionamento por pedal Ø 6,5mm; ALIMENTÇÃO 
110/220 V 

1,00 R$ 6.800,00 R$ 6.800,00 

9 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO COM 
CANETA/TRANSDUTOR DO ULTRA SOM 
AUTOCLAVÁVEL, PEDAL DE ACIONAMENTO, 
MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL, COM JATO 
DE BICARBONATO INTEGRADO. 

1,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

10 MOCHO COM REGULAGEM DE ALTURA 
MECÂNICA ENCOSTO E ASSENTO ESTOFADO 

1,00 R$ 490,00 R$ 490,00 

11 Mesa de exames com portas e gavetas, estrutura 
tubular com tratamento e pintura anticorrosiva, 
Tampo de cabeceira móvel com estofado em espuma 
de alta densidade e acabamento em courvim. Pés com 
ponteiras de borracha. dimensões aproximadas de 
1820mm (C) x 600mm (L) x 800mm (A) 

1,00 R$ 644,00 R$ 644,00 

12 Esfigmomanômetro Aneróide com Estetoscópio, uso 
adulto, - Braçadeira em algodão, com fecho de metal 
- Braçadeira 

2,00 R$ 150,00 R$ 300,00 

13 Otoscópio, controle de intensidade de luz;Iluminação 
com lâmpada 2,5V com perfeita transmissão de luz 
de forma direta; Cabeça com conexão em metal; 
Lente de removível com aumento; Cabo metálico; 
Espéculo autoclavável; alimentação apilhas; lâmpada 
halógena 2,5V; 

1,00 R$ 400,00 R$ 400,00 

14 NEGASTISCÓPIO, AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO 1 CORPO, APLICAÇÃO GERAL, 
TIPO DE PAREDE. 

1,00 R$ 350,00 R$ 350,00 

15 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: com haste 
flexível em aço pintado anticorrosivo, refletor de 
vidro com filtro de calorias, intensidade de 
iluminação de 15.000 lux, base de quatro rodízios 
dispostos em formato de X revestido por capa de 
acabamento, alimentação elétrica 110/220 volts 

1,00 R$ 600,00 R$ 600,00 

16 Balança Antropométrica, modeo de operação digital, 
capacidade abeso até 300KG 

1,00 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

17 ARMARIO COM ESTRUTURA E ACABAMENTO 
EM AÇO COM PINTURA ANTICORROSIVA, 
COM 02 PORTAS, 4 PRATELEIRAS, SEM 
GAVETAS, COM AS SEGUINTES DIMENSÕES 
APROXIMADAS A 1,70 x L 0,90 x P 0,35. 

3,00 R$ 500,00 R$ 1.500,00 

18 ARMÁRIO VITRINE, AÇO/FERRO PINTADO C/ 
2 PORTAS 

2,00 R$ 800,00 R$ 1.600,00 

19 Estetoscópio adulto de Diafragma duplo com olivas 
de borracha 

2,00 R$ 60,00 R$ 120,00 

20 Lanterna clínica com iluminação LED de 2,2V; 
¿Confeccionada em metal; ¿Suporte abaixador de 

1,00 R$ 100,00 R$ 100,00  

lingua (removível); ¿Alimentação através de duas 
pilhas AAA; 

21  Geladeira para Conservação de Vacinas (1 Porta 
mín. 350 Lts) 

1,00 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 

22 Maca, com, 1,80 m de cumprimento X 0,70 de 
largura X 0,80 m de altura, aemação tubular 
esmaltada, leito Acolchoado em espuma e napa. 

1,00 R$ 350,00 R$ 350,00 

 
VALOR: R$ 34.650,00 (trinta e quatro mil seiscentos e cinquenta reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta dos recursos 
financeiros do orçamento vigente 
09.002.1.066 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
 
DURAÇÃO: 03 (três) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 09 de Maio de 2013. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança – Paraná 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Atalaia 
 
PROCESSO: Pregão Presencial nº 010/2013. 
 
Nº DO CONTRATO: 020/2013. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA e a Empresa SERVOPA S/A 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de veículo novo okm, manual 5 
marchas a frente e uma a ré, mínimo 65cv, ano/modelo 2013/2014, bicombustível, direção 
hidráulica, ar condicionado, trio elétrico: trava, vidro e alarme, apoio de cabeça traseiro, alça 
de segurança no teto, brake-light, cinto central traseiro 2 pontos, lateral 3 pontos, 
desembaçador do vidro traseiro, destravamento elétrico do porta malas c/botão no painel, 
iluminação interna, lavador e limpador do vidro traseiro, limpadores do para brisa 
aerodinamicos, pneus novos, retrovisores externos com controle manual interno, rodas em 
aço, para uso da atenção básica de saúde, deste município de atalaia/pr. 
 
VALOR: R$ 31.490,00 (trinta e um mil quatrocentos e noventa reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta dos recursos 
financeiros do orçamento vigente 
09.002.1.066 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
 
DURAÇÃO: 03 (três) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 09 de Maio de 2013. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança – Paraná 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Atalaia 
 
PROCESSO: Tomada de Preços nº 001/2013. 
 
Nº DO CONTRATO: 021/2013. 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA e a Empresa CONSTRUTORA 
MANZOTTI LTDA - EPP. 
 
OBJETO: Empreitada global para a continuidade das obras de Construção de uma Escola 
de Ensino Infantil – Pró – Infância Tipo “C”, com área de 564,47 metros quadrados a ser 
construída no Jardim Vitória no seguinte endereço: JARDIM VITÓRIA, RUA PROJ. "F" x 
PROL. RUA PRES. CASTELO BRANCO, ÁREA INST. 1,QUADRA 7 - ATALAIA/PR, 
conforme planilha de serviços, projetos e cronograma físico-financeiro. 
 
VALOR: R$ 480.851,61 (quatrocentos e oitenta mil oitocentos e cinquenta e um real e 
sessenta e um centavos). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte 
recurso financeiro: 
 
 06.01.12.365.0004.1058 – Construção de uma Escola de Educação Infantil 
 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES  

 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 10 de Maio de 2013. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança – Paraná 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2013 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, Estado do Paraná, 
comunica que o PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2013, de 12 de abril de 2013, com 
abertura às 14:00 horas do dia 10 de Maio de 2013, referente a seleção de melhor proposta 
para contratação de empresa para fornecimento de vacinas contra a gripe tipo multidose para 
a Secretaria Municipal de Saúde, foi considerada DESERTA ante a ausência de 
participantes. 
 

Outras informações poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitação, sita à Praça José Bento dos Santos nº 02 – Paço Municipal, Atalaia, Estado do 
Paraná. 

 
Município de Atalaia – Pr., em 10 de Maio de 2013. 

 
 
 

MARCO AURÉLIO PEREIRA 
Pregoeiro 

 
 

 
    D E C R E T O   Nº 1480/2013 
 
 SÚMULA: Exonera servidor do cargo de provimento 

efetivo: 
 
 

GISELE POTILA FACCIN GUI, Prefeita do Município de 
Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei 

 
 
    D  E  C  R  E  T  A : 
 
 
    Art. 1º - Fica Exonerado por motivo de Aposentadoria 
concedido pelo Instituto Nacional de Previdência Social, a partir de 06 de maio 
2013, o Senhor LEONIZIO NUNES DE FARIA, portador da Carteira de Identidade 
RG 700.365-0 SSPR/Pr. e do CPF 466.818.769-00, do Cargo de Provimento 
efetivo de MECÂNICO  junto ao Departamento de Serviços Rodoviário Municipal, 
conforme Beneficio nº1636330476 espécie 41 
    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
    Registre-se  
      Publique-se 

Cumpra-se 
 
Pres. Castelo Branco, em 06 de maio de 2013. 

 
 
            Gisele Potila Faccin Gui 
                 PREFEITA MUNICIPAL 
  

              PREFEITURA MUNICIPAL DE 
              PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 

Estado do Paraná 
Rua José Peres Gonçales, 53 – Centro – CNPJ\MF 76.279.959/0001-70 

CEP 87.180-000 – PabxFax 44-32501144 
E-mail:rhpmpcbranco@hotmail.com 

Home-Page: presidentecastelobranco.pr.gov.br 
 
 
    D E C R E T O   Nº  1482/2013 
 
 SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração de servidor em 

cargo comissionado na forma que se específica: 
 

GISELE POTILA FACCIN GUI, Prefeita do Município de 
Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei, 

 
    D  E  C  R  E  T  A : 
 
    Art. 1º - Fica Exonerada a partir de 03 de Abril de 
2013, a Sra. MIRIAN CRISTINA GESCHI HERREIRA, portadora da Carteira de 
Identidade RG 6.716.321-4SSP/Pr e do CPF 040.242.049-71, do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, por livre e espontânea 
vontade. 
    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 03 
de Abril de 2013. 
    Registre-se 
      Publique-se 

Cumpra-se 
 
 

Pres. Castelo Branco, em 06 de Maio de 2013. 
 

 
    GISELE POTILA FACCIN GUI 
          PREFEITA MUNICIPAL 
  



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

12 de Maio de 2013. 7
      

P O R T A R I A  Nº2.597/2013 
 
 
SÚMULA: Designa servidor do quadro efetivo para o 
POSTO DO DETRAN. 
 
 
A Senhora GISELE POTILA FACCIN, Prefeita Municipal de 
Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais 
 
 

    R E S O L V E 
 
 

Art. 1º - DESIGNAR o Servidor Público Municipal, Senhor 
CEZAR LEANDRO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade de 
RG:5.349.861-2 SSP-Pr e do CPF:022.805.149-58, nomeado para o cargo efetivo de 
TECNICO AGRICOLA, para responder  junto ao POSTO DO DETRAN desta cidade a 
partir de 02 de maio 2013. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
    Registre-se 
      Publique-se 

Cumpra-se 
 
    Edifício da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo 
Branco, aos 02 de maio de 2013. 
 
 

 
Gisele Potila Faccin Gui 

                                       PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  012/2013RP - PMPCB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 72/2013-PMPCB 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2013-PMPCB 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, neste ato representado pela Prefeita Municipal, 
Senhora Gisele Potrila Faccin Gui, portadora do CPF nº 049.417.639-39, situada à Rua José Peres 
Gonçales, 53 Centro, em Presidente Castelo Branco - PR, e a empresa à AUTO POSTO COLMÉIA 
LTDA, CNPJ: 76.894.898/0001-50, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie nas seguintes condições abaixo especificadas:  

LOTE: 1 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ETANOL LITROS 4.000 R$ 1,96 R$ 7.840,00 
2 GASOLINA LITROS 8.000 R$ 2,77 R$ 22.160,00 
3 ÓLEO DEISEL LITROS 64.000 R$ 2,20 R$ 140.800,00 
    Total R$ 170.800,00 

Valor total do Fornecedor: R$ 170.800,00(cento e setenta mil e oitocentos reias) 

 Do Objeto: Registro de preços, por Item,  para AQUISIÇÃO FRACIONADA DE COMBUSTIVEL, EM BOMBA DE 
POSTO DE ATENDIMENTO, PARA (ETANOL E GASOLINA E DIESEL), PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS DE DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
Assinatura: 02/05/2013 
Prazo: Oito meses a partir de sua assinatura. 

Presidente Castelo Branco, 02 de Maio de 2013 
 

 
 

______________________________________ 
PREFEITA MUNICIPAL 

049.417.639-39 - GISELE POTILA FACCIN 
 
 
 
 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

024.758.209-34 - JOSÉ CARLOS CALEGARI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXTTRATO DE  ADJUDACAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2013 

OBJETO contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco, quer 
para desempenhar atividades de cunho administrativo ou para prestar serviços 
relacionados ao Município, que necessitem de deslocamento em missão oficial, 
no desempenho de suas atribuições 

ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou 
vencedora do certame a licitante: VALLE OPERADORA DE CAMBIO E TURISMO LTDA - ME, CNPJ: 43.117.811/0001-80 e 
decidiu adjudicar em seu favor o objeto da licitação em epígrafe, com base legal no Art. 4°, XX, da Lei Federal n° 10.520/2002. 
HOMOLOGAÇÃO: A prefeita Municipal de Presidente Castelo Branco, Sra Gisele Potila Faccin Gui, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA a adjudicação compulsória do Pregão Presencial nº 013/2013 à VALLE OPERADORA DE CAMBIO E 
TURISMO LTDA - ME, CNPJ: 43.117.811/0001-80, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e fica registrado o desconto de 
1,5%(um virgula cinco por cento) de desconto na compra do objeto. 

 
Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de Maio de 2013. 

 
 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 017/2013 

PARTES: PREFEITURA MUNICÍPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ. 
76.279.959/0001-70,  e  VALLE OPERADORA DE CAMBIO E TURISMO LTDA - ME, CNPJ: 43.117.811/0001-80  
MODALIDADE: Pregão Presencial, sob. N.º 013/2013, de 26 de Abril de 2013. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Castelo Branco, quer 
para desempenhar atividades de cunho administrativo ou para prestar serviços 
relacionados ao Município, que necessitem de deslocamento em missão oficial, 
no desempenho de suas atribuições 

 PRAZO: O Contrato terá vigência até 06/05/2014. 
VALOR CONTRATUAL APROVADO:R$ 30.000,00 (trinta mil reais)registrado percentual de desconto de 1,5%(um virgula 
cinco por cento) na compra do objeto. 

 
Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de Maio de 2013. 

 
 
 

GISELE POTILA FACCIN GUI 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDACAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora Gisele Potila Faccin, após expirado expirado o 
prazo recursal, torna-se público a HOMOLOGAÇÂO do procedimento licitatório em epigrafe e a ADJUDICAÇÂO do 
objeto da Licitação Convite n.º 01/2013, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo. 
 

CONVITE N.º  003/2013 
 
CONTRATADA:  : CONSULTOR PUBLICO – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PUBLICA E PRIVADA LTDA – EPP. 

CNPJ/MF. N.º 09.659.348/0001-60 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
consultoria na área de controle interno com revisão e implantação de normativas, e implantação de 
rotinas para atendimento as exigências da NBCASP; Consultoria na elaboração das Audiências 
Públicas quadrimestrais da LRF, conforme descrição dos serviços no Anexo I.  
Valor: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) mensais, totalizando um total de R$ 52.800,00(cinquenta e dois mil e 
oitocentos reais) no período de dose messes. 
Vencimento: 10/05/2014 
Data da Assinatura: 10 de Maio de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
16 – 03.001.04.122.0003.2.003.3.3.90.39.00.00 – 1000 – outros serviços de terceiro – pessoa juridica 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de Maio de 2013. 
 
 

Gisele Potila Faccin  
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
 

 
PARTES: PREFEITURA MUNICÍPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ. 
76.279.959/0001-70,  e  CONSULTOR PUBLICO – CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA E PRIVADA LTDA – EPP. – 
CNPJ. N. 09.659.348/0001-60 
MODALIDADE: CONVITE, sob. N.º 003/2013, de 09 de Maio de 2013. 
OBJETO Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria na área de 
controle interno com revisão e implantação de normativas, e implantação de rotinas para 
atendimento as exigências da NBCASP; Consultoria na elaboração das Audiências Públicas 
quadrimestrais da LRF, conforme descrição dos serviços no Anexo I.  
RECURSOS: 16 16 – 03.001.04.122.0003.2.003.3.3.90.39.00.00 – 1000 – outros serviços de terceiro – pessoa juridica 
PRAZO: O Contrato terá vigência até 10/05/2014. 
VALOR CONTRATUAL APROVADO: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil, e oitocentos reais) a serem pagos em Doze 
parcelas. 
 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de Maio de 2013. 
 
 
 

GISELE POTILA FACCIN 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Giselli Potila Faccin, ratifica a dispensa de licitação n° 056/2013, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 056/2013 
PROCESSO 87 

CONTRATADA: FACCIN ZUBIOLI LTDA  CNPJ. N.º 04.544.749/0001-50 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE TOALHAS DE BANHO PARA PRESENTEAR AS MAES EM DATA COMEMORATIVA 
Valor: R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS 
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 10 MAIO de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio 

de 2013. 
 
 

Gisele Potila Faccin  
Prefeita Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Giselli Potila Faccin, ratifica a dispensa de licitação n° 057/2013, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 057/2013 
PROCESSO 88 

CONTRATADA: CASTELO PAINEIS E PLACAS LTDA ME  CNPJ. N.º 07.315.822/0001-00 
Objeto do Contrato: CONFECÇÃO DE PLACA COM ESTRUTURA METALICA E LONA COM IMPRESSÃO GRAFICA 
PERSONALIZADA/CONFECÇÃO DE 04 FAIXAS DEMONSTRANDO O COMBATE A DENGUE/ SERVIÇO DE TROCA DE AUTOADESIVO 
PLOTADO DA AMBULANCIA. 
Valor: R$ 1.000,00 ( Hum mil  reais)  
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 10 MAIO de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio 

de 2013. 
 
 
 

Gisele Potila Faccin  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
José Peres Gonçales, n° 53, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.279.959/0001-70, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhora 
Giselli Potila Faccin, ratifica a dispensa de licitação n° 058/2013, nos termos do Artigo 24 caput, 
inciso II, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 058/2013 
PROCESSO 89 

CONTRATADA: MARINTEX MALHAS  CNPJ. N.º 02.028.478/0001-55 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE TECIDOS PARA O CURSO DE CORTE DE COSTURA 
Valor: R$ 118,86 ( CENTO E DEZOITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS)  
Vencimento: IMEDIATO 
Data da Assinatura: 10 MAIO de 2013. 
Dotação Orçamentária:  
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de maio  

de 2013. 
 

Gisele Potila Faccin  
Prefeita Municipal 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2013 

Processo 090/2013 
O pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO no 

exercício das atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 23 
de Maio de 2013, às 09:00 horas no endereço, Rua José Peres Gonçales, 53, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 018/2013 na 
modalidade Pregão Presencial. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado, das 
08:00hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 23/05/2013 até às 08:30hrs. 
Objeto da Licitação: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PUBLICAÇÕES (JORNAL) PARA SER ÓRGÃO OFICIAL DO 
MUNICIPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, PROCEDENDO PUBLICAÇÕES 
CONCERNENTES A TODOS OS ATOS OFICIAIS, PARA O EXERCÍCIO DE 2013, COM 
TIRAGEM, MINIMA DE 10.000 (DEZ MIL), EXEMPLARES DE TERÇA A DOMINGO PARA 
SUPRIR NECESSIDADE DESTE MUNICIPIO, conforme descrito no Anexo I. 
Presidente Castelo Branco, 10 de Maio de 2013 

 
___________________________________ 

Deivid de Paula dias 
Pregoeiro 

___________________________ 
Gisele Potila Faccin Gui 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
CONVITE Nº 04/2013 

Processo 091/2013 
O Comissão de licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO 

BRANCO no exercício das atribuições, nomeada pela portaria 2596/2013, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 21 de Maio de 2013, às 09:00 horas no endereço, 
Rua José Peres Gonçales, 53, a reunião de recebimento e abertura das propostas e documentações, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 04/2013 na modalidade Convite. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado, das 
08:00hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 21/05/2013 até às 08:30hrs. 
Objeto da Licitação: 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA U.A.P.S.F, UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA, com área total de 238,01m²,  conforme descrito no anexo I do edital. 
 
Presidente Castelo Branco, 10 de Maio de 2013 

 
___________________________________ 

Ricardo Alexandre Paganeli 
Presidente da Comissão de Licitações 

 
___________________________ 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

EXTTRATO DE  ADJUDACAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2013 
OBJETO AQUISIÇÃO FRACIONADA DE COMBUSTIVEL, EM BOMBA DE POSTO DE 
ATENDIMENTO, PARA (ETANOL E GASOLINA E DIESEL), PARA VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 

ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou 
vencedora do certame a licitante: AUTO POSTO COLMÉIA LTDA, CNPJ: 76.894.898/0001-50 e decidiu adjudicar em seu favor o 
objeto da licitação em epígrafe, com base legal no Art. 4°, XX, da Lei Federal n° 10.520/2002. 
HOMOLOGAÇÃO: A prefeita Municipal de Presidente Castelo Branco, Sra Gisele Potila Faccin Gui, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA a adjudicação compulsória do Pregão Presencial nº 014/2013 à AUTO POSTO COLMÉIA LTDA, CNPJ: 
76.894.898/0001-50, no valor de R$ 170.800,00 (Cento e setenta mil, e oitocentos reais). 

 
Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos Trinta dias do mês de Abril de 2013. 

 
 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
CONVITE Nº 04/2013 

Processo 091/2013 
O Comissão de licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO 

BRANCO no exercício das atribuições, nomeada pela portaria 2596/2013, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 21 de Maio de 2013, às 09:00 horas no endereço, 
Rua José Peres Gonçales, 53, a reunião de recebimento e abertura das propostas e documentações, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 04/2013 na modalidade Convite. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado, das 
08:00hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs. 

Prazo máximo para protocolar envelopes: 21/05/2013 até às 08:30hrs. 
Objeto da Licitação: 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA U.A.P.S.F, UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA, com área total de 238,01m²,  conforme descrito no anexo I do edital. 
 
Presidente Castelo Branco, 10 de Maio de 2013 

 
___________________________________ 

Ricardo Alexandre Paganeli 
Presidente da Comissão de Licitações 

 
___________________________ 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

EXTTRATO DE  ADJUDACAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2013 
OBJETO AQUISIÇÃO FRACIONADA DE COMBUSTIVEL, EM BOMBA DE POSTO DE 
ATENDIMENTO, PARA (ETANOL E GASOLINA E DIESEL), PARA VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 

ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou 
vencedora do certame a licitante: AUTO POSTO COLMÉIA LTDA, CNPJ: 76.894.898/0001-50 e decidiu adjudicar em seu favor o 
objeto da licitação em epígrafe, com base legal no Art. 4°, XX, da Lei Federal n° 10.520/2002. 
HOMOLOGAÇÃO: A prefeita Municipal de Presidente Castelo Branco, Sra Gisele Potila Faccin Gui, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA a adjudicação compulsória do Pregão Presencial nº 014/2013 à AUTO POSTO COLMÉIA LTDA, CNPJ: 
76.894.898/0001-50, no valor de R$ 170.800,00 (Cento e setenta mil, e oitocentos reais). 

 
Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos Trinta dias do mês de Abril de 2013. 

 
 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXTTRATO DE  ADJUDACAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PEÇAS NOVAS E 
SERVIÇOS, PARA VEICULOS DE MÉDIO PORTE DA FROTA MUNICIPAL, PARA DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 

ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou 
vencedoras do certame as licitantes:  

A.C. DA SILVA TRATORPEÇAS ME, CNPJ: 07.257.649/0001-31 
AUTO MECANICA GIBIN LTDA, CNPJ:80.053.960/0001-5 
TESSAROLLO AUTO PEÇAS, CNPJ: 77.543.213/0001-94 
 e decidiu adjudicar em seu favor o objeto da licitação em epígrafe, com base legal no Art. 4°, XX, da Lei Federal n° 

10.520/2002. 
HOMOLOGAÇÃO: A prefeita Municipal de Presidente Castelo Branco, Sra Gisele Potila Faccin Gui, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA a adjudicação compulsória do Pregão Presencial nº 0007/2013 as empresas: 

A.C. DA SILVA TRATORPEÇAS ME, CNPJ: 07.257.649/0001-31 no valor de R$ 364.500,00 (trezentos e sessenta e 
quatro mil e quinhentos  reais). 

AUTO MECANICA GIBIN LTDA, CNPJ:80.053.960/0001-5 no valor de R$ 332.500,00 (trezentos e trinta e dois mil e 
quinhentos reais) 

TESSAROLLO AUTO PEÇAS, CNPJ: 77.543.213/0001-94 no valor de R$ 117.1000,00 (cento e dezessete mil e cem 
reais) 
 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de Abril de 2013. 
 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2013RP  

 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Estado do Paraná, sito a Rua José Peres Gonçales, 53, nesta, 

inscrito no CNPJ nº.  76.279.959/0001-70, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Gisele Potila Faccin Gui, doravante 
denominado apenas por MUNICÍPIO, REGISTRA O PREÇO, para aquisição fracionada  DE PEÇAS NOVAS E SERVIÇOS, PARA 
VEICULOS DE MÉDIO PORTE DA FROTA MUNICIPAL, PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE.para atender 
necessidades dos Diversos Departamentos dessa Administração,  conforme a seguir:  

    
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 013/2013RP 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2013 

FORNECEDOR: A. C. DA SILVA - TRATORPEÇAS - ME CNPJ. N.º 07.257.649/0001-31 

 

LOTE: 1 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AMORTECEDOR DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 285,960 1.143,84 
2 AMORTECEDOR TRASEIRO  M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 338,490 1.353,96 
3 ANEIS DE COMPRESSOR DE AR  M. BENZ/OF 1318 M. UN 8,00 105,050 840,40 
4 ANEL SINCRONIZADO  M. BENZ/OF 1318 UN 8,00 57,190 457,52 
5 ARRUELA DE ENCOSTO TRAÇÃO  M. BENZ/OF 1318 UN 16,00 12,260 196,16 
6 ANEL DE ENCOSTO TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 8,00 10,500 84,00 
7 JG DE ARREBITES DIANTEIRO  M. BENZ/OF 1318 UN 16,00 12,260 196,16 
8 JG DE ARREBITES TRAÇÃO  M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 16,920 67,68 
9 BARRA DE DIREÇÃO CURTA M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 457,540 915,08 
10 BARRA DE DIREÇÃO LONGA M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 863,730 1.727,46 
11 BOMBA HIDRAULICA  M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 460,460 920,92 
12 BRAÇO PITMAN M. BENZ/OF 1318 M. UN 4,00 57,190 228,76 
13 BUCHA DO PINO DO PATIM DA DIANTEIRA M. BENZ/OF 1318 UN 8,00 31,510 252,08 
14 BUCHA DO PINO DO PATIM DA TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 183,250 733,00 
15 CABEÇOTE DO COMPRESSOR DE AR M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 1.406,480 2.812,96 
16 CABEÇOTE DO MOTOR M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 1.855,850 3.711,70 
17 CX SATELITE COMPLETA M. BENZ/OF 1318 UN 1,00 613,810 613,81 
18 CX SATELITE VAZIA M. BENZ/OF 1318 UN 1,00 299,970 299,97 
19 CAMISA DO COMPRESSOR DE AR M. BENZ/OF 1318 UN 1,00 280,130 280,13 
20 CAPA SECA DO MOTOR M. BENZ/OF 1318 UN 1,00 590,600 590,60 
21 CATRACA DE FREIO DIANTEIRA M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 185,580 742,32 
22 CILINDRO DE FREIO DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 205,430 821,72 
23 CILINDRO DE FREIO TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 199,010 796,04 
24 COLETOR DE ESCAPE M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 302,890 605,78 

EXTRATO DO CONTRATO N. 084/2013 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATADA: MILTON GALVÃO DE FRANÇA – ME, inscrita no CNPJ n. 12.823.778/0001-80, com 
endereço na Rua Dr. Romário Martins, 344  – Fundos - Centro – Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná. 
OBJETO 
Prestação de serviços de  capinação; corte, poda e destoca de árvores;  pintura de meio-fio; limpeza de boca-
de-lobo, logradouros públicos e outros, de forma fracionada, no Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná. 
VALOR 
R$ 157.325,00 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão das seguinte dotação orçamentária:  

     033-03.001.04.122.0003.2007.3390390000-01000- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
085-05.001.26.782.0004.2019.3390390000-01000- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
096-05.001.26.782.0004.2020.3390390000-01000- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
113-06.001.15.452.0005.2022.3390390000-01000- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
412-08.003.12.365.0010.2049.3390390000-01103- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2013. O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e 
forma a que alude o artigo 57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93. 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 

 
                                                             Cruzeiro do Sul, 10 de Maio de 2013. 

 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                Milton Galvão de França – ME 
Contratante                                                                 Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 085/2013 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: JOSE FARIA DO NASCIMENTO – ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº. 13.447.689/0001-49, com sede na Rua Santos Dumont, 645 – A – Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná. 
 
OBJETO 
Contratação de empresa para o fornecimento de licenças de uso de solução  de Antivírus e Anti-Spam para 
Microsoft Windows XP ou superior, Microsoft Windows Server 2000 ou superior e Microsoft Exchange 2003 ou 
superior destinados atender aos órgãos da Administração Geral do município de Cruzeiro Do Sul. 
 
VALOR 
Mensal de R$ 1.658,75 
O pagamento decorrente da aquisição do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos livres da 
dotação orçamentária Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica, da Administração Geral, dos Departamentos de 
Administração, Administração, Saúde, Ação Social, Esportes e Cultura, Agricultura e Meio Ambiente, em especial 
pela: -08.001.12.361.0010.2042 – 3390390000.01000 - Out Serv Ter Pes Jur 

 
DA VIGÊNCIA 
48 (quarenta e oito) meses a contar da assinatura deste instrumento.  
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 
 

 
                                                              Cruzeiro do Sul, 10 de Maio de  2013. 

 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                 Jose Faria do Nascimento – ME. 
Contratante:                                                                  Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº.086/2013 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATADA: PJ GONCALEZ COLORADO - ME, estabelecida à Rua Pernambuco,  392 – A – Centro – 
Colorado – Estado do Paraná, CNPJ sob o nº. 17.896.121/0001-66. 
OBJETO 
Fornecimento de equipamentos de informática e vídeo destinados ao Departamento Municipal de Ação Social. 
VALOR  
R$ 18.174,02 
540 - 12.004.08.244.0008.2.035.4.4.90.52.00.00 – 01000 -  EQUIP E MATERIAL  PERMANENTE 
DA VIGÊNCIA 
60 (sessenta) dias a contar da assinatura deste instrumento. 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 

 
 

                                                              Cruzeiro do Sul, 10 de Maio de  2013. 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul               PJ GONCALEZ COLORADO – ME. 
Contratante:                                                                Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 087/2013 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: ANDREA DE FATIMA PASIM – ME, inscrita no CNPJ. 03.309.971/0001-06, com sede na Rua 
Santos Dumont, 645 – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 
 
OBJETO 
Contratação de empresa para o fornecimento de toner e cartuchos para impressoras, destinados atender aos 
departamentos municipais. 
  
VALOR  
R$ 78.211,99 
O pagamento decorrente da aquisição do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos previstos 
nas dotações orçamentárias dos seguintes departamentos: Administração, Saúde, Educação, Agricultura, Ação 
Social, Esportes e Cultura, Viação, Obras e Serviços Públicos, sob o título da dotação: MATERIAL DE 
CONSUMO. 
 
DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste instrumento. O prazo poderá ser revisto 
nas hipóteses e forma a que alude o artigo 57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 

 
 
 

                                                              Cruzeiro do Sul, 10 de Maio de  2013. 
 

 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul               ANDREA DE FATIMA PASIM – ME. 
Contratante:                                                                  Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 088/2013 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATADA: ANDREA DE FATIMA PASIM – ME, inscrita no CNPJ. 03.309.971/0001-06, com sede na Rua 
Santos Dumont, 645 – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 
OBJETO 
Contratação de empresa para o fornecimento de material de papelaria, expediente, escolar e escritório com entrega 
imediata e de forma fracionada, destinados atender aos departamentos municipais. 
VALOR 
R$ 70.850,45 
O pagamento decorrente da aquisição do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos previstos 
nas dotações orçamentárias dos seguintes departamentos: Administração, Saúde, Educação, Agricultura, Ação 
Social, Esportes e Cultura, Viação, Obras e Serviços Públicos, sob o título da dotação: MATERIAL DE 
CONSUMO. 
DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste instrumento. Parágrafo Único: 
O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o artigo 57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93. 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 

 
 
 

                                                              Cruzeiro do Sul, 10 de  Maio de  2013. 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul              ANDREA DE FATIMA PASIM – ME 
 Contratante                                                          Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 089/2013 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CONTRATADA: PJ GONCALEZ COLORADO - ME, estabelecida à Rua Pernambuco,  392 – A – Centro – 
Colorado – Estado do Paraná, CNPJ sob o nº. 17.896.121/0001-66. 
OBJETO 
Contratação de empresa para o fornecimento de material de papelaria, expediente, escolar e escritório com entrega 
imediata e de forma fracionada, destinados atender aos departamentos municipais. 
VALOR  
R$ 2.168,90 
O pagamento decorrente da aquisição do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos previstos 
nas dotações orçamentárias dos seguintes departamentos: Administração, Saúde, Educação, Agricultura, Ação 
Social, Esportes e Cultura, Viação, Obras e Serviços Públicos, sob o título da dotação: MATERIAL DE 
CONSUMO. 
VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste instrumento. Parágrafo Único: 
O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o artigo 57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93. 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 

 
 

                                                              Cruzeiro do Sul, 10 de  Maio de  2013. 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul               PJ GONCALEZ COLORADO – ME. 
 Contratante                                                                Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 090/2013 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: JOSE FARIA DO NASCIMENTO – ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº. 13.447.689/0001-49, com sede na Rua Santos Dumont, 645 – A – Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná. 

 
OBJETO 
Contratação de empresa para o Fornecimento de peças, equipamentos e periféricos de informática com entrega 
imediata e de forma fracionada, destinados atender aos departamentos municipais. 
 
VALOR 
R$ 78.787,08 
O pagamento decorrente da aquisição do objeto da presente licitação será efetuado à conta dos recursos previstos 
nas dotações orçamentárias dos seguintes departamentos: Administração, Saúde, Educação, Agricultura, Ação 
Social, Esportes e Cultura, Viação, Obras e Serviços Públicos, sob o título da dotação: MATERIAL DE 
CONSUMO. 
 
DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura deste instrumento. Parágrafo Único: 
O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o artigo 57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93. 

 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 

 
                                                              Cruzeiro do Sul, 10 de Maio de  2013. 

 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul              JOSE FARIA DO NASCIMENTO – ME . 
Contratante                                                                Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO N 091/2013 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADA:  ZEP – FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 08.850.123/0001-
23, com endereço na Rua Vereador Valdir de Carvalho, 437 – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 

OBJETO 

O objeto do presente contrato é a execução de serviços de filmagem de festas e eventos, gravação e edição de vídeo e 
áudio, proveniente da Dispensa de Licitação n. 036/2013. 

VALOR 

R$ 8.000,00 
O pagamento a CONTRATADA correrá por conta de recursos provenientes das seguintes dotação orçamentária:  

02.001.04.122.0002.2002 –3390390000.01000 - out serv ter pes jur 
05.001.26.782.0004.2019 – 3390390000.01000 - out serv ter pes jur 
06.001.15.452.0005.2022 – 3390390000.01000 - out serv ter pes jur 

DA  VIGÊNCIA 

31 de Dezembro de 2013. 

DO FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná. 

CRUZEIRO DO SUL, 10  DE MAIO DE 2013.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL          ZEP – FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS LTDA – ME 

CONTRATANTE                                                             CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO N 092/2013 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATADA:  JANAINA GOMES FELIX DA SILVA - MEI, inscrita no CNPJ 17.576.442/0001-83, 
com endereço na Avenida Brasil, 464 – Centro – Atalaia - Estado do Paraná. 

OBJETO 

O objeto do presente contrato é administrar curso de ARTESANATO para as crianças e adolescentes do 
Programa PROJOVEM, no período de 13.05.2013 a 13.12.2013, proveniente da Dispensa de Licitação n. 
037/2013. 

VALOR 

R$ 5.600,00 
O pagamento a CONTRATADA correrá por conta de recursos provenientes das seguintes dotação 
orçamentária:  

518.12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.00 – 01000 – Out Serv Terc Pessoa Jurídica 
519.12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.39.00.00 – 01747 – Out Serv Terc Pessoa Jurídica 
531.12.005.08.243.0008.2.038.3.3.90.39.00.00 – 01000 – Out Serv Terc Pessoa Jurídica 

DA  VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é até 13 de Dezembro de 2013. 

DO FORO 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

CRUZEIRO DO SUL, 10 DE MAIO DE 2013.  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL          JANAINA GOMES FELIX DA SILVA  - MEI                    

CONTRATANTE                                                               CONTRATADA 
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Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 042/2012 de 11.05.2012, que firmam o MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, sito a Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Centro 
– Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 75.731.034/0001-55, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 
764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - 
Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná, e de outro lado a empresa SÉRGIO RICARDO BORRI - COLORADO, 
inscrita no CNPJ nº 07.773.246/0001-45, sediada na Avenida Paraná 131, município de Colorado - Estado do 
Paraná,  representada neste ato pelo Senhor Sérgio Ricardo Borri, proprietário, portador do RG nº 4.292.755-
4/SSP/PR, C.P.F. nº 793.026.619-20, conforme previsto no § 1º da Cláusula Quinta do Contrato, em 
consonância com os preceitos contidos no inciso IV, Art. 57, da Lei 8.666/93: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Fica através deste Termo Aditivo, prorrogado por 90 (noventa) dias o prazo constante da cláusula Quinta do 
Contrato n. 042/2012 de 11.05.2012. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 
 
 
Cruzeiro do Sul, 08 de Maio de 2013. 
 
 
 
 
 
 Município de Cruzeiro do Sul 

Contratante 
 

Sérgio Ricardo Borri – Colorado 
Contratado 
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.º  023/2013 de 22.02.2013, que celebram a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 
75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor ADEMIR 
MULON - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n 061.813.929-04, 
residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná e a empresa F A DE 
ALMEIDA – CONSTRUÇÃO CIVIL – EIRELI – ME.,  inscrita no CNPJ n 17.419.743/0001-01, com endereço 
na Rua Pres Kennedy, 222 – Sala 01 – Centro – Nova Esperança - Pr, representada neste ato pela Senhora 
FERNANDA ALVES DE ALMEIDA, portadora do RG nº 9.870.584-8/SSP/PR, C.P.F. nº 055.340.739-26, nos 
termos do § 1º  do Art. 65 da Lei 8.666/93, como segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO  
Fica através do presente Termo Aditivo, firmado o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o objeto 
constante da cláusula primeira e, respectivamente ao valor constante da cláusula terceira, em razão da necessidade 
do emprego de profissional do quadro da CONTRATADA na fiscalização das obras de ampliação do sistema de 
esgotos sanitários da cidade de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, objeto do Contrato n. 071/2013 de 17.04.2013. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Por força do acréscimo previsto na cláusula anterior, determina-se o prazo de vigência do presente contrato em 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da emissão da ordem de serviço para início do objeto constante do 
contrato n. 071/2013 de 17.04.2013. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

  CRUZEIRO DO SUL, 06 DE MAIO DE 2013.  

 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL         F A DE ALMEIDA – CONST CIVIL – EIRELI – ME. 

CONTRATANTE        CONTRATADA 
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COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2013 
CONTRATADO: ZEP – FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS LTDA - ME  

CNPJ: 08.850.123/0001-23 

Endereço:  Rua Vereador Valdir de Carvalho, 437 – Centro – Cruzeiro do Sul – Pr. 

Objeto: serviços de filmagem de festas e eventos, gravação e edição de vídeo e áudio. 

Valor estimado: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

 
Cruzeiro do Sul – PR 09 de Maio de 2013. 
 
 
 

       Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  037/2013 
 
Empresa: JANAINA GOMES FELIX DA SILVA - MEI 
 
CNPJ: 17.576.442/0001-83 
 
Endereço: Avenida Brasil, 464 – Centro – Atalaia - Estado do Paraná. 
 
Objeto: administrar o curso de ARTESANATO para as crianças e adolescentes do Programa 
PROJOVEM, no período de 13.05.2013 a 13.12.2013 
 
Valor total R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) 
 
 
Cruzeiro do Sul – PR 09 de Maio de 2013. 
 
 
 

      Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul – Paraná, estabelecida na Avenida Dr. 
Gastão Vidigal, nº 600, na Cidade de Cruzeiro do Sul, objetivando garantir o grau de 
competitividade preconizado pela Administração, torna público a realização do 
certame: 
Pregão Presencial nº 016/2013 – Alienação, pela maior oferta global, do direito de, 
pelo período de 60 (sessenta) meses, manter a folha de pagamento dos servidores 
ativos (efetivos, comissionados e eletivos) do Município de Cruzeiro do Sul – Estado 
do Paraná. 
Abertura dia 24 de Maio de 2013, às 10:00 horas na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600, na Cidade de Cruzeiro do 
Sul – PR. 
Os interessados poderão adquirir a íntegra do Edital somente de forma presencial, 
no endereço acima mencionado e demais esclarecimentos poderão ser efetuados 
pelo telefone nº 44. 3465.1299. 
 
 
 

Cruzeiro do Sul - PR, 10 de Maio de 2013. 
 
 
 
 
 

 
    Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 
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DECRETO Nº 465/2013 
Súmula: Dispõe sobre a adesão ao Sistema de 

Registro de Preços decorrente de 
licitações realizadas no âmbito do 
Governo Federal e dá outras 
providências. 

    O Senhor Ademir Mulon - Prefeito Municipal de 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, de acordo com as disposições legais, 
em especial ao § 9º  do Art. 22 do Decreto n. 7.892 de 23.01.2013 da 
Presidência da República, DECRETA: 
    Art. 1º - Fica o Município de Cruzeiro do Sul 
autorizado a aderir ao Sistema de Registro de Preços decorrentes de 
Licitações realizadas no âmbito do Governo Federal. 

Parágrafo Único - Os contratos decorrentes do 
SRP, quando couber, terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos instrumentos convocatórios e os respectivos contratos, obedecendo ao 
disposto no art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Cruzeiro do Sul, 03 de Maio de 2013. 
 

 
 
     Ademir Mulon  
- Prefeito Municipal - 
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MODALIDADE CONVITE Nº. 008/2013 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do seu objeto, em favor da empresa JOSE FARIA 
DO NASCIMENTO – ME no valor total de R$ 79.620,00 (setenta e nove mil seiscentos e vinte 
reais), por apresentar a  proposta  mais vantajosa  para a administração Municipal. 

 

Cruzeiro do Sul, 06 de Maio de 2013. 

 

Ademir Mulon 

Prefeito municipal 
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MODALIDADE CONVITE Nº. 009/2013 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do seu objeto, em favor da empresa PJ 

GONCALEZ COLORADO - ME  no valor total de R$ 18.174,02 (dezoito mil cento e setenta e 

quatro reais e dois centavos), por apresentar a  proposta  mais vantajosa  para a administração 

Municipal. 

Cruzeiro do Sul, 06 de Maio de 2013. 

 

Ademir Mulon 

Prefeito municipal 
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MODALIDADE CONVITE Nº. 010/2013 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do seu objeto, em favor da ANDREA DE FATIMA 

PASIM – ME. com a proposta total de R$ 78.211,99 (setenta e oito mil duzentos e onze reais e 

noventa e nove centavos), por apresentar a  proposta  mais vantajosa  para a administração 

Municipal. 

 

 

Cruzeiro do Sul, 06 de Maio de 2013. 

 

 

 

 

Ademir Mulon 

Prefeito municipal 
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MODALIDADE CONVITE Nº. 011/2013 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do 

procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do seu objeto, em favor das 

empresas abaixo, como segue:  

ANDREA DE FATIMA PASIM – ME - CNPJ. 03.309.971/0001-06 

Valor total: R$ 70.850,45 

PJ GONCALEZ COLORADO – ME -  CNPJ 17.896.121/0001-66 

Valor total: R$ 2.168,90. 

 

Cruzeiro do Sul, 07 de Maio de 2013. 

 
 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 
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MODALIDADE CONVITE Nº. 012/2013 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do seu objeto, em favor da empresa JOSE FARIA 

DO NASCIMENTO - ME no valor  total de R$ 78.787,08. 

 

Cruzeiro do Sul, 07 de Maio de 2013. 

 

 

Ademir Mulon 

Prefeito municipal 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2013 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto: contratação de empresa para 
execução de serviços de  capinação; corte, poda e destoca de árvores;  pintura de meio-
fio; limpeza de boca-de-lobo, logradouros públicos e outros, de forma fracionada, até 
31.12.2013, a  empresa abaixo, como segue: 
 

EMPRESA: MILTON GALVÃO DE FRANÇA – ME 

CNPJ Nº: 12.823.778/0001-80 

ENDEREÇO: Rua Dr. Romário Martins nº 344 – Cruzeiro do Sul – Pr. 

VALOR: R$ 157.325,00 
 
 
 

Cruzeiro do Sul, 10 de Maio de 2013. 

 
 
 
 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 08-2013 
 

 Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 Contratado –  H.I.S. OKUHARA & CIA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ Nº. 85.008.910/0001-73, 

G.M. LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 07.204.474/0001-02,  

Objeto –  Contratação de empresa para prestação de serviço de Exames de Patologia clinica (Laboratoriais) 

diversos, disciplinados e encaminhado pelo NIS-Nucleo  Integrado de Saúde, para atendimento da clientela 

assistida pelo Sistema  de Saúde do Municipio. 

 Vigência –  12 (doze) meses. 

G.M LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME CNPJ Nº. 07.204.474/0001-02 
LOTE 01     
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total. 

1 A FRESCO EXAMES UNID 15  R$          5,15   R$             77,25  
2 ANTIBIOGRAMA (TESTE SENS.ANT.QUI.BACT) UNID 60  R$          5,00   R$           300,00  
3 CA125 UNID 3  R$        41,00   R$           123,00  
4 CA 50 UNID 3  R$        30,00   R$             90,00  
5 FATOR ANTINUCLEO(FAN) UNID 20  R$        23,40   R$           468,00  
6 FERRITINA UNID 10  R$        16,90   R$           169,00  
7 FERRO SERICO UNID 10  R$          7,12   R$             71,20  
8 HEMOGLOBINA GLICOSILADA UNID 30  R$        12,49   R$           374,70  
9 HIV ½ ANTIC UNID 5  R$        51,00   R$           255,00  
10 IGE TOTAL UNID 5  R$        20,00   R$           100,00  
11 INSULINA UNID 10  R$        14,00   R$           140,00  
12 LACTOSE TESTE DE TOLERANCIA UNID 30  R$        25,00   R$           750,00  
13 PROLACTINA UNID 50  R$        16,50   R$           825,00  
14 PSA ANTIGENO PROSTATICO UNID 50  R$        30,00   R$       1.500,00  
15 T3(TRIODOTIRONINA) UNID 50  R$        12,15   R$           607,50  
16 T4 TIROXINA UNID 120  R$        13,00   R$       1.560,00  
17 TSH(TIREOSTIMULANTE HORMONIO) UNID 20  R$        12,40   R$           248,00  
18 SANGUE OCULTO NAS FEZES UNID 20  R$          4,40   R$             88,00  
19 PROTEINAS TOTAIS E FRACOS UNID 20  R$          8,20   R$           164,00  
20 CLEARENCE DE CREATININA UNID 25  R$          6,00   R$           150,00  
21 PROTEINURIA 24 HRS UNID 10  R$          8,00   R$             80,00  
22 MICROALBIMINARIA UNID 20  R$          8,00   R$           160,00  
23 FOSFATASE ALCALINA UNID 25  R$          9,25   R$           231,25  
24 GLICOSE APÓS SOBRECARGA COM 

DEXTROSOL 
UNID 5  R$        11,20   R$             56,00  

25 GAMA GT UNID 15  R$          4,68   R$             70,20  
26 IGE UNID 20  R$        20,00   R$           400,00  
27 IGA UNID 5  R$        20,00   R$           100,00  
28 IGG UNID 5  R$        20,00   R$           100,00  
29 ESPERMOGRAMA UNID 15  R$        30,00   R$           450,00  
30 ACIDO FOLICO UNID 7  R$        27,30   R$           191,10  
31 ASLO HEMOLISE OU LATEX UNID 200  R$        15,00   R$       3.000,00  
32 BAAR (ZIEL OU FLURESCENCIA PES. D) UNID 50  R$          7,74   R$           387,00  
33 BACTEROSCOPIA POR LAMINA UNID 10  R$          2,00   R$             20,00  
34 CALCIO UNID 20  R$          4,00   R$             80,00  
35 CHAGAS IMUNOFLUORESCENCIA UNID 28  R$        22,00   R$           616,00  
36 COLESTEROL UNID 600  R$          6,00   R$       3.600,00  
37 CORTISOL UNID 2  R$        22,00   R$             44,00  
38 CORTISOL LIVRE UNID 1  R$        38,00   R$             38,00  
39 CREATINO FOSFOQUINASE UNID 15  R$        12,19   R$           182,85  
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40 CULTURA FUNGOS (MICOSE AUPERF) UNID 100  R$        20,00   R$       2.000,00  
41 CULTURA P/ MYCOBACTERIUM UNID 1  R$        25,00   R$             25,00  
42 DEHIDROPIANDROSTERONA (DHEA) UNID 2  R$        29,38   R$             58,76  
43 DEHIDROPIANDROSTERONA SULFATO UNID 2  R$        24,75   R$             49,50  
44 ESTRADIOL UNID 20  R$        22,25   R$           445,00  
45 ACIDO URICO Unid 250  R$          6,00   R$       1.500,00  
46 AMILASE UNID 30  R$          5,00   R$           150,00  
47 BETA HCG – GONADIOTOFINA UNID 200  R$        20,00   R$       4.000,00  
48 COLESTEROL LDL UNID 150  R$        11,00   R$       1.650,00  
49 COLESTEROL VLDL UNID 150  R$        12,89   R$       1.933,50  
50 CREATININA Unid 200  R$          5,00   R$       1.000,00  
51 FOSFOTASE ALCALINA UNID 25  R$          4,00   R$           100,00  
52 FSH UNID 15  R$        21,49   R$           322,35  
53 FENOTOINA UNID 2  R$        20,00   R$             40,00  
54 LEUCOCITOS FECAIS PESQUISA UNID 2  R$          2,31   R$               4,62  
55 LIPOPROTEINAS A UNID 2  R$        20,63   R$             41,26  
56 LITIO UNID 5  R$          5,63   R$             28,15  
57 MUCOPROTEINAS UNID 40  R$          6,13   R$           245,20  
58 POTASSIO UND 25  R$          5,80   R$           145,00  
59 PROTEINAS TOTAIS ALBUMINA E GLOB. UNID 10  R$          8,25   R$             82,50  
60 RETICULOSTICOS CONTAGEM UNID 10  R$          4,13   R$             41,30  
61 SODIO Unid 25  R$          5,80   R$           145,00  
62 TEMPO DE PROTROMBINA TAP UNID 20  R$          8,00   R$           160,00  
63 TRANSAMINASE OXOLACETICA UNID 50  R$          5,00   R$           250,00  
64 TRANSAMINASE PIRUVICA UNID 50  R$          5,00   R$           250,00  
65 GLICOSE UNID 1100  R$          6,20   R$       6.820,00  
66 TIP. SANGUINIO UNID 120  R$        15,00   R$       1.800,00  
67 HEMOGRAMA UNID 3000  R$        15,00   R$     45.000,00  
68 FR.LATEX UNID 150  R$        15,38   R$       2.307,00  
69 LH – HORMONIO LUTEINIZANTE UNID 15  R$        16,75   R$           251,25  
70 PARASITOLOGICO – CADA AMOSTRA UNID 1500  R$          6,00   R$       9.000,00  
71 PCR UNID 200  R$        15,38   R$       3.076,00  
72 PESQUISA DE LEUCOCITO NAS FEZES UNID 10  R$          2,31   R$             23,10  
73 PSA UNID 300  R$        30,00   R$       9.000,00  
74 PLAQUETAS UNID 100  R$          3,88   R$           388,00  
75 KPTT Unid 20  R$          7,95   R$           159,00  
76 TRIGLICERIDEOS UNID 600  R$          6,00   R$       3.600,00  
77 UREIA UNID 100  R$          5,00   R$           500,00  
78 URINA TIPO 01 UNID 2000  R$          6,00   R$     12.000,00  
79 VDRL UNID 100  R$          5,00   R$           500,00  
80 DENGUE UNID 100  R$        40,00   R$       4.000,00  
81 SELENIO UNID 2  R$        25,00   R$             50,00  
82 ZINCO UNID 2  R$        25,00   R$             50,00  
83 TEMPO DE SANGRAMENTO UNID 100  R$          5,00   R$           500,00  
84 TEMPO DE COAGULAÇÃO UNID 100  R$          5,00   R$           500,00  
85 CK - MB UNID 7  R$        20,00   R$           140,00  
86 SWAB ANAL UNID 5  R$          6,00   R$             30,00  
87 BILIRRUBINAS UNID 150  R$          3,75   R$           562,50  
88 CEA UNID 10  R$        35,00   R$           350,00  
89 COLESTEROL HDL UNID 100  R$          8,13   R$           813,00  
90 COOMBS INDIRETO UNID 5  R$          3,75   R$             18,75  
91 D.H.L UNID 8  R$          9,00   R$             72,00  
92 D.V UNID 6  R$          5,00   R$             30,00  
93 FALCIZAÇÃO UNID 5  R$          8,00   R$             40,00  
94 HEMOSSEDIMENTAÇÃO UNID 250  R$          4,65   R$       1.162,50  

    TOTAL  R$ 135.277,29  
      
H.I.S OKUHARA & CIA LTDA CNPJ Nº. 85.008.910/0004-16    
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LOTE 2     
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total. 

1 ADRENOCORTICOTROPIFICO (ACTH) UNID 5  R$        47,65   R$           238,25  
2 ANTIMUSCULO LISI IFI UNID 5  R$        34,05   R$           170,25  
3 CA 15-3 UNID 10  R$        40,84   R$           408,40  
4 CA 19-9 UNID 10  R$        42,37   R$           423,70  
5 CABAMAZEPINA UNID 10  R$        27,50   R$           275,00  
6 CITOMEGALOVIRUS  IGG - IFI UNID 30  R$        19,20   R$           576,00  
7 CITOMEGALOVIRUS IGM – IFI UNID 30  R$        27,23   R$           816,90  
8 HELICOBACTER PYLORI ELISA IHG E IGM UNID 50  R$        46,30   R$       2.315,00  
9 HEMOCULTURA PO AMOSTRA UNID 20  R$        29,42   R$           588,40  
10 HEPATITE A HVA IGG UNID 100  R$        25,13   R$       2.513,00  
11 HEPATITE A IGM UNID 100  R$        25,13   R$       2.513,00  
12 HEPATITE B HBC AC IGG UNID 100  R$        25,13   R$       2.513,00  
13 HEPATITE B E BEAG (ANTIGENO E) UNID 100  R$        25,13   R$       2.513,00  
14 HEPATITE B AUSTRA UNID 100  R$        25,12   R$       2.512,00  
15 HEPATITE B HBEAC (ANTI HBE) UNID 100  R$        25,12   R$       2.512,00  
16 HEPATITE B HBS AC ANTI ANTIGENO UNID 100  R$        25,12   R$       2.512,00  
17 HEPATITE B HBEAC (ANTI HBE) UNID 100  R$        25,12   R$       2.512,00  
18 HEPATITE B HBS AC ANTI ANTIGENO UNID 100  R$        25,12   R$       2.512,00  
19 HEPATITE B HSBAG UNID 100  R$        25,12   R$       2.512,00  
20 HERPES ZOSTER IGG ELISA UNID 50  R$        33,86   R$       1.693,00  
21 LEISHMANIOSE IFI UNID 20  R$        11,88   R$           237,60  
22 LUTEINIZANTE HORMONIO UNID 5  R$        16,58   R$             82,90  
23 MAGNESIO UNID 5  R$          5,57   R$             27,85  
24 POROGESTERONA PLASMATICAS UNID 30  R$        20,41   R$           612,30  
25 ROTAVIRUS PESQ. ELISA UNID 5  R$        21,30   R$           106,50  
26 TEMPO DETROMBOPLASTINA PARCIAL UNID 20  R$          7,85   R$           157,00  
27 TESTOSTERONA LIVRE UNID 5  R$        40,84   R$           204,20  
28 HEPATITE B PCR QUALITATIVO UNID 50  R$      237,60   R$     11.880,00  
29 FIBINOGENIO UNID 30  R$        10,89   R$           326,70  
30 PARATORMONIO UNID 20  R$        58,79   R$       1.175,80  
31 HOMOCISTEINA UNID 20  R$        40,84   R$           816,80  
32 FOSFORA UNID 10  R$          4,10   R$             41,00  
33 ANDROSTESTENEDIONA UNID 20  R$        43,90   R$           878,00  
34 CEA – ANTIGO CARCINOEMBRIOGENICO UNID 20  R$        39,60   R$           792,00  
35 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UNID 5  R$        10,52   R$             52,60  
36 VITAMINA D 25 HIDROXI UNID 5  R$        49,50   R$           247,50  
37 VITAMINA E UNID 5  R$        68,67   R$           343,35  
38 TESTOSTERONA UNID 5  R$        24,12   R$           120,60  
39 VITAMINA B 12 UNID 5  R$        21,84   R$           109,20  
40 TOXOPLASMOSE UNID 100  R$        25,52   R$       2.552,00  
41 RUBEOLA UNID 100  R$        17,35   R$       1.735,00  
42 HIV UNID 100  R$        50,96   R$       5.096,00  
    TOTAL  R$   60.223,80  

 

                                                                                                          Itaguajé, 08 de Maio de 2013   

                                                                                             CONTRATANTE 
 

  JAIRO AUGUSTO PARRON 
 Prefeito Municipal 
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 A entidade pública 
e filantrópica de saúde do 
município de Colorado, com 
a denominação de Hospital 
e Maternidade Santa Clara, 
mantida através da Funda-
ção Vale do Paranapanema  
recebeu  na segunda-feira 
(6), em Curitiba, novos equi-
pamentos para ampliação 
do atendimento na área de 
saúde. Foram R$ 65 mil 
em investimentos, fruto de 
emenda  parlamentar do 
deputado estadual Rasca 
Rodrigues (PV).  “Levar 
equipamentos de qualidade 
como estes, aumenta o le-
que de procedimentos e a 
quantidade de atendimentos 
à população. Sinto-me reali-

Emenda do deputado Rasca beneficia Hospital Santa Clara de Colorado 
zado em saber que milhares 
de pessoas serão benefi-
ciadas e que estamos, cada 
vez mais, oferecendo um 
tratamento mais digno e 
humano aos  colorado  na 
área de saúde”, destacou 
Rasca, durante a entrega. 
 O secretário da Saú-
de, Michele Caputo Neto, 
destacou a importância da 
parceria entre o governo, 
os deputados e os municí-
pios:  “Quero agradecer o 
envolvimento dos deputados 
estaduais, que nos ajudam na 
identificação das prioridades 
na área de saúde. Não é à 
toa que estamos reduzindo 
os índices de mortalidade 
materno-infantil em todo o 

Estado”, disse.  – O Hospital 
e Maternidade Santa Clara, 
que atende cerca de 95% dos 
encaminhamentos do SUS de 
Colorado e região, recebeu 
um aparelho de Raios-X 
300ma móvel. 
 O equipamento que 
custou R$ 65 mil é um dos 
mais modernos para procedi-
mentos de radiografia geral 
e, de acordo com diretores do 
hospital presentes no evento 
oferecerá diagnósticos com 
mais precisão.“O novo apa-
relho dará mais condições 
ao hospital para diagnósticos 
rápidos e precisos. Isto vai 
agilizar os atendimentos, 
principalmente, as emergên-
cias que necessitam desta 

rapidez”, afirmou o diretor  
administrativo do hospital 
José Romildo Bagatelli. 
  Não é a primeira vez 
que o deputado Rasca atende 
a demandas do Hospital San-
ta Clara. No começo do ano, 

ele esteve com a diretoria 
do hospital na Secretaria 
de Saúde solicitando li-
beração de recursos para 
ampliação do hospital, que 
realiza 42 mil atendimen-
tos em média por ano. 

 Também participa-
ram da entrega o presidente 
da Fundação Vale do Para-
napanema, entidade man-
tenedora do hospital, Luiz 
Antônio Gigliote e o diretor 
João Soares. 

 O presidente do Tri-
bunal de Contas da União 
(TCU), ministro João Au-
gusto  Ribeiro Nardes será 
uns dos palestrantes do XXV 
Fórum Nacional do Instituto 
Nacional de Altos Estudos 
(INAE), que será realizado 
de 13 a 16 de maio, no Rio 
de Janeiro. O objetivo do 
evento é contribuir para o 
diálogo das lideranças na-
cionais, públicas e privadas, 
com vistas ao desenvolvi-
mento do País.
 Neste ano, o Fó-
rum irá debater os seguintes 
temas: Na rota do Brasil 
Desenvolvido, A terceira 

Presidente do TCU realiza palestra no XXV Fórum 
Nacional do Instituto Nacional de Altos Estudos

Revolução Industrial; Tran-
sição para a economia do 
conhecimento; Estratégia 
Nacional de Acesso ao mer-
cado de capitais; Mobiliza-
ção nacional pela competi-
tividade internacional do 
País, viabilizando grandes 
oportunidades.
 O presidente Au-
gusto Nardes participará 
do segundo dia do evento 
(14),  às 10h. Dentro do 
painel “O Brasil na Rota 
do Desenvolvimento”, o 
tema da apresentação será 
“Transformando Crise em 
Oportunidade”. No mesmo 
dia, participam também o 

governador de Minas Gerais, 
Antonio Augusto Anastasia 
e o presidente do Bradesco, 
Luiz Carlos Trabuco Cappi, 
entre outros.
 A abertura do Fó-
rum Nacional terá a pre-
sença da presidente Dilma 
Rousseff, que falará sobre 
“O Brasil de amanhã”.

Fórum Nacional
 Iniciada em 1988, 
o Fórum Nacional é uma 
associação que reúne os 
principais economistas, soci-
ólogos e cientistas políticos 
do país, com intuito de ofere-
cer propostas concretas para 

a modernização da sociedade 
brasileira. Com a criação 
do INAE, sociedade sem 
fins lucrativos, em 1991, o 
Fórum Nacional adquiriu 
caráter permanente.
 Augusto  Nardes , 
Presidente do TCU, é gaúcho 
de Santo Ângelo, nomeado 
para o Tribunal em 2005, no 
governo do ex-presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva. 
Formado em administração 
de empresas, com pós-gra-
duação em estudos do de-
senvolvimento, ele exerceu 
dois mandatos de deputado 
estadual e três de federal 
pelo Rio Grande do Sul.

JARDIM OLINDA

Perfuração de poço artesiano 
no Assentamento Mãe de Deus

 Teve início no dia 06 
(segunda-feira), a perfuração 
de um Poço Artesiano no As-
sentamento Mãe de Deus em 
Jardim Olinda. O convênio 
assinado pelo Prefeito Juraci 
Paes em 2012, tem como 
objetivo integrar e expandir 
a rede de abastecimento im-
plantada na referida área rural, 
promovendo a distribuição de 

maior quantidade e melhor 
qualidade da água oferecida 
ás famílias assentadas. 
 Registrado sob o nº 
119/2012, o convênio foi 
celebrado entre o Estado do 
Paraná por meio da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos – SEMA, 
e sua vinculada Instituto das 
Águas do Paraná – AGUAS-

PARANÁ, a Secretaria de 
Estado da Agricultura e Abas-
tecimento – SEAB, a Compa-
nhia Paranaense de Energia 
Elétrica – COPEL e o Municí-
pio de JARDIM OLINDA.“O 
bom relacionamento que te-
mos com o Governo do Esta-
do nos permite celebrar mais 
esta conquista”, ressaltou o 
Prefeito Juraci Paes”.

Prefeito Juraci Paes e a proprietária do terreno Marinalva

Súmula de Pedido de Licença Prévia  
EVANDRO BUENO DE OLIVEIRA E OUTRO torna público que requereu ao IAP, Licença 
Prévia, para Loteamento Urbano, a ser implantado nos Lotes nº. 45-A e 45-B, Gleba Ribeirão 
Ijuhi, Município de Itambé - PR.
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EXTTRATO DE  ADJUDACAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PEÇAS NOVAS E 
SERVIÇOS, PARA VEICULOS DE MÉDIO PORTE DA FROTA MUNICIPAL, PARA DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 

ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou 
vencedoras do certame as licitantes:  

A.C. DA SILVA TRATORPEÇAS ME, CNPJ: 07.257.649/0001-31 
AUTO MECANICA GIBIN LTDA, CNPJ:80.053.960/0001-5 
TESSAROLLO AUTO PEÇAS, CNPJ: 77.543.213/0001-94 
 e decidiu adjudicar em seu favor o objeto da licitação em epígrafe, com base legal no Art. 4°, XX, da Lei Federal n° 

10.520/2002. 
HOMOLOGAÇÃO: A prefeita Municipal de Presidente Castelo Branco, Sra Gisele Potila Faccin Gui, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA a adjudicação compulsória do Pregão Presencial nº 0007/2013 as empresas: 

A.C. DA SILVA TRATORPEÇAS ME, CNPJ: 07.257.649/0001-31 no valor de R$ 364.500,00 (trezentos e sessenta e 
quatro mil e quinhentos  reais). 

AUTO MECANICA GIBIN LTDA, CNPJ:80.053.960/0001-5 no valor de R$ 332.500,00 (trezentos e trinta e dois mil e 
quinhentos reais) 

TESSAROLLO AUTO PEÇAS, CNPJ: 77.543.213/0001-94 no valor de R$ 117.1000,00 (cento e dezessete mil e cem 
reais) 
 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de Abril de 2013. 
 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2013RP  

 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Estado do Paraná, sito a Rua José Peres Gonçales, 53, nesta, 

inscrito no CNPJ nº.  76.279.959/0001-70, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Gisele Potila Faccin Gui, doravante 
denominado apenas por MUNICÍPIO, REGISTRA O PREÇO, para aquisição fracionada  DE PEÇAS NOVAS E SERVIÇOS, PARA 
VEICULOS DE MÉDIO PORTE DA FROTA MUNICIPAL, PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE.para atender 
necessidades dos Diversos Departamentos dessa Administração,  conforme a seguir:  

    
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 013/2013RP 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2013 

FORNECEDOR: A. C. DA SILVA - TRATORPEÇAS - ME CNPJ. N.º 07.257.649/0001-31 

 

LOTE: 1 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AMORTECEDOR DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 285,960 1.143,84 
2 AMORTECEDOR TRASEIRO  M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 338,490 1.353,96 
3 ANEIS DE COMPRESSOR DE AR  M. BENZ/OF 1318 M. UN 8,00 105,050 840,40 
4 ANEL SINCRONIZADO  M. BENZ/OF 1318 UN 8,00 57,190 457,52 
5 ARRUELA DE ENCOSTO TRAÇÃO  M. BENZ/OF 1318 UN 16,00 12,260 196,16 
6 ANEL DE ENCOSTO TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 8,00 10,500 84,00 
7 JG DE ARREBITES DIANTEIRO  M. BENZ/OF 1318 UN 16,00 12,260 196,16 
8 JG DE ARREBITES TRAÇÃO  M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 16,920 67,68 
9 BARRA DE DIREÇÃO CURTA M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 457,540 915,08 
10 BARRA DE DIREÇÃO LONGA M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 863,730 1.727,46 
11 BOMBA HIDRAULICA  M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 460,460 920,92 
12 BRAÇO PITMAN M. BENZ/OF 1318 M. UN 4,00 57,190 228,76 
13 BUCHA DO PINO DO PATIM DA DIANTEIRA M. BENZ/OF 1318 UN 8,00 31,510 252,08 
14 BUCHA DO PINO DO PATIM DA TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 183,250 733,00 
15 CABEÇOTE DO COMPRESSOR DE AR M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 1.406,480 2.812,96 
16 CABEÇOTE DO MOTOR M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 1.855,850 3.711,70 
17 CX SATELITE COMPLETA M. BENZ/OF 1318 UN 1,00 613,810 613,81 
18 CX SATELITE VAZIA M. BENZ/OF 1318 UN 1,00 299,970 299,97 
19 CAMISA DO COMPRESSOR DE AR M. BENZ/OF 1318 UN 1,00 280,130 280,13 
20 CAPA SECA DO MOTOR M. BENZ/OF 1318 UN 1,00 590,600 590,60 
21 CATRACA DE FREIO DIANTEIRA M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 185,580 742,32 
22 CILINDRO DE FREIO DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 205,430 821,72 
23 CILINDRO DE FREIO TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 199,010 796,04 
24 COLETOR DE ESCAPE M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 302,890 605,78 

 

 

25 CJ COROA E PINHÃO UN 2,00 1.278,080 2.556,16 
26 CORREIA DO ALTERNADOR M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 39,680 158,72 
27 CORREIA HIDRAULICA M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 50,770 203,08 
28 COXIM DIANTEIRO DO MOTOR M. BENZ/OF 1318 UN 8,00 110,880 887,04 
29 COXIM TRAZEIRO DO MOTOR M. BENZ/OF 1318 UN 8,00 125,470 1.003,76 
30 CRUZETA DO CARDAN M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 107,380 429,52 
31 CUBO DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 571,930 1.143,86 
32 CUBO TRAZEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 576,010 1.152,02 
33 CUICA DO FREIO DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 245,110 490,22 
34 DIAGRAMA DO FREIO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 28,010 112,04 
35 DISCO TACOGRAFO SEMANAL CX C/100 M. BENZ/OF 1318 UN 15,00 37,350 560,25 
36 EIXO S DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 253,870 1.015,48 
37 EIXO PILOTO M. BENZ/OF 1318G UN 4,00 457,540 1.830,16 
38 EIXO SECUNDÁRIO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 493,140 986,28 
39 ENGRENAGEM DA PRIMEIRA M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 542,750 1.085,50 
40 ENGRENAGEM DA QUINTA SUPERIOR M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 312,230 624,46 
41 ENGRENAGEM DA SEGUNDA M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 443,540 887,08 
42 FLEXÍVEL DA TURBINA M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 57,190 228,76 
43 FLEXÍVEL DO FREIO DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 53,110 212,44 
44 FLEXÍVEL DO FREIO TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 46,690 186,76 
45 GARFO DO CARDAN M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 221,770 443,54 
46 GARFO DA EMBREAGEM M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 96,290 192,58 
47 GARFO DA SEGUNDA M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 173,910 347,82 
48 JG DE JUNTA DO CANO D'AGUA M. BENZ/OF 1318 UN 6,00 10,500 63,00 
49 JG DE LONA DO FREIO DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 167,490 669,96 
50 JG DE LONA DO FREIO TRAZEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 173,910 695,64 
51 JUNTA DO CABEÇOTE M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 74,700 149,40 
52 JUNTA TAMPA CUBO TRAS TRAS. M. BENZ/OF 1318 UN 6,00 16,920 101,52 
53 JUNTA TAMPA DO CUBO DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 6,00 16,340 98,04 
54 JUNTA DA DISTRIBUIÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 39,680 158,72 
55 JUNTA TAMPA DE VÁLVULA M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 28,010 112,04 
56 KIT DE EMBREAGEM M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 1.251,820 2.503,64 
57 LUVA DO CAMBIO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 225,850 451,70 
58 LUVA DESLIZANTE M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 231,110 462,22 
59 LUVA DO PINHÃO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 167,490 334,98 
60 LUVA DA CRUZETA M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 170,990 341,98 
61 LUVA DA PONTEIRA DO CARDAN M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 280,130 560,26 
62 MANGUEIRA DO RADIADOR INFERIOR M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 43,190 172,76 
63 MANGUEIRA DO RADIADOR SUPERIOR M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 43,770 175,08 
64 MIOLO DA CX SATELITE M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 571,930 1.143,86 
65 MIOLO DO PATIM DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 6,00 11,090 66,54 
66 MIOLO DO PATIM DA TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 6,00 11,090 66,54 
67 MANGA DE EIXO DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 672,890 1.345,78 
68 PARAFUSO DE RODA DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 30,00 22,180 665,40 
69 PARAFUSO DE RODA TRAZEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 30,00 18,090 542,70 
70 PATIM DE FREIO DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 163,410 326,82 
71 PATIM DO FREIO TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 203,090 406,18 
72 PINO DO PATIM DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 28,010 112,04 
73 PINO DO PATIM DA TRAÇÃO UN 4,00 28,010 112,04 
74 PISTA DO CUBO DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 39,680 158,72 
75 PISTA DO CUBO DA TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 30,350 121,40 
76 PONTEIRA DO CARDAN M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 273,120 1.092,48 
77 PORCA CASTELO DO PINHÃO M. BENZ/OF 1318 UN 6,00 46,690 280,14 
78 PORCA DA LUVA DO CARDAN M. BENZ/OF 1318 UN 6,00 34,430 206,58 
79 PORCA DA LUVA DO PINHÃO M. BENZ/OF 1318 UN 6,00 34,430 206,58 
80 PORCA DA MANGA DE EIXO M. BENZ/OF 1318 UN 6,00 60,690 364,14 
81 PORCA OSCILANTE M. BENZ/OF 1318 UN 6,00 10,500 63,00 
82 REGULADOR DE FREIO M. BENZ/OF 1318 UN 8,00 28,010 224,08 
83 REPARO DO COMPRESSOR RE AR M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 57,190 114,38 
84 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 45,520 182,08 
85 RETENTOR DO CUBO DA TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 46,100 184,40 
86 RETENTOR DEO VIRABREQUIM UN 2,00 47,270 94,54 
87 RODA DIENTEIRA M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 510,070 1.020,14 
88 RODA TRAZEIRA UN 4,00 519,400 2.077,60 
89 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 192,000 768,00 
90 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO UN 4,00 183,250 733,00 
91 ROLAMENTO DA TRAÇÃO INTERNO UN 2,00 199,010 398,02 
92 ROLAMENTO DE TRAÇÃO EXTERNO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 169,830 679,32 
93 ROLAMENTO BERÇO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 126,060 252,12 
94 ROLAMENTO CARDAN M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 115,550 231,10 

 

 

EXTTRATO DE  ADJUDACAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2013 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PEÇAS NOVAS E 
SERVIÇOS, PARA VEICULOS DE MÉDIO PORTE DA FROTA MUNICIPAL, PARA DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 

ADJUDICAÇÃO: Declinado o direito de recorrer e considerada aceitável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou 
vencedoras do certame as licitantes:  

A.C. DA SILVA TRATORPEÇAS ME, CNPJ: 07.257.649/0001-31 
AUTO MECANICA GIBIN LTDA, CNPJ:80.053.960/0001-5 
TESSAROLLO AUTO PEÇAS, CNPJ: 77.543.213/0001-94 
 e decidiu adjudicar em seu favor o objeto da licitação em epígrafe, com base legal no Art. 4°, XX, da Lei Federal n° 

10.520/2002. 
HOMOLOGAÇÃO: A prefeita Municipal de Presidente Castelo Branco, Sra Gisele Potila Faccin Gui, no uso de suas atribuições 
legais, HOMOLOGA a adjudicação compulsória do Pregão Presencial nº 0007/2013 as empresas: 

A.C. DA SILVA TRATORPEÇAS ME, CNPJ: 07.257.649/0001-31 no valor de R$ 364.500,00 (trezentos e sessenta e 
quatro mil e quinhentos  reais). 

AUTO MECANICA GIBIN LTDA, CNPJ:80.053.960/0001-5 no valor de R$ 332.500,00 (trezentos e trinta e dois mil e 
quinhentos reais) 

TESSAROLLO AUTO PEÇAS, CNPJ: 77.543.213/0001-94 no valor de R$ 117.1000,00 (cento e dezessete mil e cem 
reais) 
 

Paço Municipal de Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de Abril de 2013. 
 

Gisele Potila Faccin Gui 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2013RP  

 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Estado do Paraná, sito a Rua José Peres Gonçales, 53, nesta, 

inscrito no CNPJ nº.  76.279.959/0001-70, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Gisele Potila Faccin Gui, doravante 
denominado apenas por MUNICÍPIO, REGISTRA O PREÇO, para aquisição fracionada  DE PEÇAS NOVAS E SERVIÇOS, PARA 
VEICULOS DE MÉDIO PORTE DA FROTA MUNICIPAL, PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE.para atender 
necessidades dos Diversos Departamentos dessa Administração,  conforme a seguir:  

    
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 013/2013RP 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2013 

FORNECEDOR: A. C. DA SILVA - TRATORPEÇAS - ME CNPJ. N.º 07.257.649/0001-31 

 

LOTE: 1 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AMORTECEDOR DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 285,960 1.143,84 
2 AMORTECEDOR TRASEIRO  M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 338,490 1.353,96 
3 ANEIS DE COMPRESSOR DE AR  M. BENZ/OF 1318 M. UN 8,00 105,050 840,40 
4 ANEL SINCRONIZADO  M. BENZ/OF 1318 UN 8,00 57,190 457,52 
5 ARRUELA DE ENCOSTO TRAÇÃO  M. BENZ/OF 1318 UN 16,00 12,260 196,16 
6 ANEL DE ENCOSTO TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 8,00 10,500 84,00 
7 JG DE ARREBITES DIANTEIRO  M. BENZ/OF 1318 UN 16,00 12,260 196,16 
8 JG DE ARREBITES TRAÇÃO  M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 16,920 67,68 
9 BARRA DE DIREÇÃO CURTA M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 457,540 915,08 
10 BARRA DE DIREÇÃO LONGA M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 863,730 1.727,46 
11 BOMBA HIDRAULICA  M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 460,460 920,92 
12 BRAÇO PITMAN M. BENZ/OF 1318 M. UN 4,00 57,190 228,76 
13 BUCHA DO PINO DO PATIM DA DIANTEIRA M. BENZ/OF 1318 UN 8,00 31,510 252,08 
14 BUCHA DO PINO DO PATIM DA TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 183,250 733,00 
15 CABEÇOTE DO COMPRESSOR DE AR M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 1.406,480 2.812,96 
16 CABEÇOTE DO MOTOR M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 1.855,850 3.711,70 
17 CX SATELITE COMPLETA M. BENZ/OF 1318 UN 1,00 613,810 613,81 
18 CX SATELITE VAZIA M. BENZ/OF 1318 UN 1,00 299,970 299,97 
19 CAMISA DO COMPRESSOR DE AR M. BENZ/OF 1318 UN 1,00 280,130 280,13 
20 CAPA SECA DO MOTOR M. BENZ/OF 1318 UN 1,00 590,600 590,60 
21 CATRACA DE FREIO DIANTEIRA M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 185,580 742,32 
22 CILINDRO DE FREIO DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 205,430 821,72 
23 CILINDRO DE FREIO TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 199,010 796,04 
24 COLETOR DE ESCAPE M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 302,890 605,78 

 

 

95 ROLAMENTO LATERAL M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 185,000 370,00 
96 ROLAMENTO DO PINHÃO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 224,100 448,20 
97 ROLAMENTO TUBULAR M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 75,280 150,56 
98 SEMI EIXO M. BENZ/OF 1318 UN 4,00 319,230 1.276,92 
99 SUPORTE DO PATIM DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 319,810 639,62 
100 SUPORTE DO PATIM DA TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 232,270 464,54 
101 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 319,810 639,62 
102 TAMBOR DE FREIO TRAÇÃO M. BENZ/OF 1318 UN 2,00 344,320 688,64 
103 TAMPA DA DISTRIBUIÇÃO M.BENZ /OF 1318 UN 2,00 203,090 406,18 
104 TERMINAL DE DIREÇÃO  M.BENZ /OF 1318 UN 4,00 149,990 599,96 
105 TRAVA DO BUCO DIANTEIRO M.BENZ /OF 1318 UN 15,00 14,010 210,15 
106 TRAVA DO PINO DO PATIM M.BENZ /OF 1318 UN 15,00 15,170 227,55 
107 TURBINA M.BENZ /OF 1318 UN 1,00 1.018,380 1.018,38 
108 VALVULAS 4 VIAS M.BENZ /OF 1318 UN 4,00 301,140 1.204,56 
109 BOMBA D'AGUA M.BENZ /OF 1318 UN 4,00 308,720 1.234,88 
    TOTAL: 68.000,00 

 

LOTE: 4 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AMORTECEDOR DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 251,200 1.004,80 
2 AMORTECEDOR TRAZEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 298,700 1.194,80 
3 ANEIS DO COMPRESSOR DE AR ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 8,00 92,700 741,60 
4 ANEL SINCRONIZADO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 8,00 50,470 403,76 
5 ARRUELA DE ENCOSTO TRAÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 16,00 10,820 173,12 
6 ANEL DE ENCOSTO TRAÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 8,00 9,270 74,16 
7 JG DE ARREBITES DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 16,00 10,820 173,12 
8 JG DE ARREBITES TRAÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 14,940 59,76 
9 BARRA DE DIREÇÃO CURTA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 403,760 807,52 
10 BARRA DE DIREÇÃO LONGA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 762,200 1.524,40 
11 BOMBA HIDRÁULICA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 406,340 812,68 
12 BRAÇO PITMAN ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 50,470 201,88 
13 BUCHA DO PINO DO PATIM DA DIANTEIRA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 8,00 27,810 222,48 
14 BUCHA DO PINO DO PATIM DA TRAÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 161,710 646,84 
15 CABEÇOTE DO COMPRESSOR DE AR ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 1.241,150 2.482,30 
16 CABEÇOTE DO MOTOR ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 1.637,700 3.275,40 
17 CX SATELITE COMPLETA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 1,00 538,180 538,18 
18 CX SATELITE VAZIA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 1,00 264,710 264,71 
19 CAMISA DO COMPRESSOR DE AR ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 1,00 247,200 247,20 
20 CAPA SECA DO MOTOR ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 1,00 521,180 521,18 
21 CATRACA DE FREIO DIANTEIRA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 163,770 655,08 
22 CILINDRO DE FREIO DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 181,280 725,12 
23 CILINDRO DE FREIO TRAÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 175,620 702,48 
24 COLETOR DE ESCAPE ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 267,290 534,58 
25 CJ COROA E PINHÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 1.127,850 2.255,70 
26 CORREIA DO ALTERNADOR ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 35,020 140,08 
27 CORREIA HIDRÁULICA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 44,810 179,24 
28 COXIM DIANTEIRO DO MOTOR ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 8,00 97,850 782,80 
29 COXIM TRAZEIRO DO MOTOR ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 8,00 110,730 885,84 
30 CRUZETA DO CARDAN ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 94,760 379,04 
31 CUBO DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 504,700 1.009,40 
32 CUBO TRAZEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 508,310 1.016,62 
33 CUICA DO FREIO DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 216,300 432,60 
34 DIAFRAGMA DO FREIO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 24,720 98,88 
35 DISCO TACÓGRAFO SEMANAL CX C/100 ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 15,00 32,960 494,40 
36 EIXO S DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 224,030 896,12 
37 EIXO PILOTO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 403,760 1.615,04 
38 EIXO SECUNDÁRIO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 435,180 870,36 
39 ENGRENAGEM DA PRIMEIRA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 478,950 957,90 
40 ENGRENAGEM DA QUINTA SUPERIOR ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 275,530 551,06 
41 ENGRENAGEM DA SEGUNDA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 391,400 782,80 
42 FLEXÍVEL DA TURBINA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 50,470 201,88 
43 FLEXÍVEL DO FREIO DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 46,870 187,48 
44 FLEXÍVEL DE FREIO TRAÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 41,200 164,80 
45 GARFO DO CARDAN ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 195,700 391,40 
46 GARFO DA EMBREAGEM ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 84,980 169,96 
47 GARFO DA SEGUNDA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 153,470 306,94 

 

 

48 JG DE JUNTA DO CANO D'AGUA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 6,00 9,270 55,62 
49 JG DE LONA DE FREIO DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 147,810 591,24 
50 JG DE LONA DE FREIO TRAZEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 153,470 613,88 
51 JUNTA DO CABEÇOTE ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 65,920 131,84 
52 JUNTA TAMPA CUBO TRAS TRAZEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 6,00 14,940 89,64 
53 JUNTA TAMPA DO CUBO DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 6,00 14,420 86,52 
54 JUNTA DA DISTRIBUIÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 35,020 140,08 
55 JUNTA TAMPA DE VÁLVULA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 24,720 98,88 
56 KIT DE EMBREAGEM ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 1.104,680 2.209,36 
57 LUVA DO CÂMBIO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 199,310 398,62 
58 LUVA DESLIZANTE ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 203,940 407,88 
59 LUVA DO PINHÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 147,810 295,62 
60 LUVA DA CRUZETA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 150,900 301,80 
61 LUVA DA PONTEIRA DO CARDAN ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 247,200 494,40 
62 MANGUEIRA DO RADIADOR INFERIOR ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 38,110 152,44 
63 MANGUEIRA DO RADIADOR SUPERIOR ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 38,630 154,52 
64 MIOLO DA CX SATELITE ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 504,700 1.009,40 
65 MOLA DO PATIM DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 6,00 9,790 58,74 
66 MOLA DO PATIM DA TRAÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 6,00 9,790 58,74 
67 MANGA DE EIXO DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 593,800 1.187,60 
68 PARAFUSO DE RODA DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 30,00 19,570 587,10 
69 PARAFUSO DE RODA TRAZEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 30,00 15,970 479,10 
70 PATIM DE FREIO DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 144,200 288,40 
71 PATIM DE FREIO TRAÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 179,220 358,44 
72 PINO DO PATIM DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 24,720 98,88 
73 PINO DO PATIM DA TRAÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 24,720 98,88 
74 PISTA DO CUBO DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 35,020 140,08 
75 PISTA DO CUBO DA TRAÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 26,780 107,12 
76 PONTEIRA DO CARDAN ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 241,020 964,08 
77 PORCA CASTELO DO PINHÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 6,00 41,200 247,20 
78 PORCA DA LUVA DO CARDAN ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 6,00 30,390 182,34 
79 PORCA DA LUVA DO PINHÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 6,00 30,390 182,34 
80 PORCA DA MANGA DE EIXO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 6,00 53,560 321,36 
81 PORCA OSCILANTE ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 6,00 9,270 55,62 
82 REGULADOR DE FREIO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 8,00 24,720 197,76 
83 REPARO DO COMPRESSOR DE AR ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 50,470 100,94 
84 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 40,170 160,68 
85 RETENTOR DO CUBO DA TRAÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 40,690 162,76 
86 RETENTOR DEO VIRABREQUIM ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 41,720 83,44 
87 RODA DIANTERIA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 450,110 900,22 
88 RODA TRAZEIRA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 458,350 1.833,40 
89 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 169,440 677,76 
90 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 161,710 646,84 
91 ROLAMENTO DA TRAÇÃO INTERNO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 175,620 351,24 
92 ROLAMENTO DA TRAÇÃO EXTERNO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 149,870 599,48 
93 ROLAMENTO DO BERÇO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 111,240 222,48 
94 ROLAMENTO DO CARDAN ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 101,970 203,94 
95 ROLAMENTO LATERAL ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 163,260 326,52 
96 ROLAMENTO DO PINHÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 197,760 395,52 
97 ROLAMENTO TUBULAR ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 66,440 132,88 
98 SEMI EIXO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 281,710 1.126,84 
99 SUPORTE DO PATIM DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 282,220 564,44 
100 SUPORTE DO PATIM DA TRAÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 204,970 409,94 
101 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 282,220 564,44 
102 TAMBOR DE FREIO TRAÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 303,850 607,70 
103 TAMPA DE DISTRIBUIÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 2,00 179,220 358,44 
104 TERMINAL DE DIREÇÃO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 132,360 529,44 
105 TRAVA DO CUBO DIANTEIRO ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 15,00 12,360 185,40 
106 TRAVA DO PINO DO PATIM ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 15,00 13,390 200,85 
107 TURBINA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 1,00 898,680 898,68 
108 VÁLVULA 4 VIAS ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 265,740 1.062,96 
109 BOMBA D'AGUA ÔNIBUS M. BENZ 03710 UN 4,00 272,440 1.089,76 
    TOTAL: 60.000,00 

 

LOTE: 5 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Valor 

 

 

Unit. Total 
1 AMORTECEDOR DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 212,750 851,00 
2 AMORTECEDOR TRAZEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 228,330 913,32 
3 ANEIS DO COMPRESSOR DE AR MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 8,00 58,560 468,48 
4 ANEL SINCRONIZADO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 8,00 46,740 373,92 
5 ANEL DE ENCOSTO TRAÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 6,980 27,92 
6 JG DE ARREBITE DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 8,00 6,980 55,84 
7 JG DE ARREBITES TRAÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 257,660 1.030,64 
8 BARRA DE DIREÇÃO CURTA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 401,860 803,72 
9 BARRA DE DIREÇÃO LONGA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 515,750 1.031,50 
10 BOMBA HIDRÁULICA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 346,300 692,60 
11 BRAÇO PITMAN MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 13,590 54,36 
12 BUCHA PINO DO PATIM DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 

70C16 
UN 8,00 17,730 141,84 

13 BUCHA DO PINO DO PATIM TRAÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 
70C16 

UN 4,00 136,460 545,84 

14 CABEÇOTE DO COMPRESSOR DE AR MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 
70C16 

UN 1,00 1.095,570 1.095,57 

15 CABEÇOTE DO MOTOR MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C163 UN 1,00 854,210 854,21 
16 CX SATELITE COMPLETA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 1,00 526,500 526,50 
17 CX SATELITE VAZIA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 1,00 206,840 206,84 
18 CAMISA DO COMPRESSOR DE AR MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 6,00 182,660 1.095,96 
19 CAPA SECA DO MOTOR MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C163 UN 2,00 424,420 848,84 
20 CATRACA DE FREIO DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 91,330 365,32 
21 CILINDRO DE FREIO DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 107,450 429,80 
22 CILINDRO DE FREIO TRAÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 123,570 494,28 
23 COLETOR DE ESCAPE MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 150,430 300,86 
24 CJ COROA E PINHÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 913,310 1.826,62 
25 CORREIA DO ALTERNADOR MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 27,940 111,76 
26 CORREIA HIDRÁULICA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 23,100 92,40 
27 COXIM DIANTEIRO MOTOR MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 8,00 83,270 666,16 
28 COXIM TRAZEIRO MOTOR MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 8,00 95,630 765,04 
29 CRUZETA DO CARDAN MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 76,830 307,32 
30 CUBO DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 397,560 795,12 
31 CUBO TRAZEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 334,490 668,98 
32 CUICA FREIO DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 166,540 666,16 
33 DIAFRAGMA DE FREIO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 18,270 73,08 
34 DISCO DE TACÓGRAFO SEMANAL CX C/100 MICRO ÕNIBUS IVECO CITY 

CLASS 70C16 
UN 10,00 22,560 225,60 

35 EIXO DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 158,490 316,98 
36 EIXO PILOTO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 322,340 644,68 
37 EIXO SECUNDÁRIO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 392,190 784,38 
38 ENGRENAGEM DA PRIMEIRA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 424,420 848,84 
39 ENGRENAGEM DA QUINTA SUPERIOR MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 

70C16 
UN 2,00 282,050 564,10 

40 ENGRENAGEM DA SEGUNDA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 402,930 805,86 
41 FLEXÍVEL DA TURBINA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 46,200 92,40 
42 FLEXÍVEL DE FREIO DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 36,530 146,12 
43 FLEXÍVEL DE FREIO DE TARÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 30,090 120,36 
44 GARFO DO CARDAN MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 161,170 322,34 
45 GARFO EMBREAGEM MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 46,740 93,48 
46 GARFO DA SEGUNDA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 117,120 234,24 
47 JG JUNTA DO CANO D'AGUA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 8,060 32,24 
48 JG LONA DO FREIO DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 8,00 142,370 1.138,96 
49 JG LONA DE FREIO TRAÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 8,00 142,370 1.138,96 
50 JUNTA DO CABEÇOTE MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 49,960 99,92 
51 JUNTA DA DISTRIBUIÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 20,420 81,68 
52 JUNTA TAMPA DA VÁLVULA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 18,270 73,08 
53 KIT EMBREAGEM MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 805,860 1.611,72 
54 LUVA DO CÂMBIO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 118,190 236,38 
55 LUVA DESLIZANTE MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 161,170 322,34 
56 LUVA DO PINHÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 104,760 209,52 
57 LUVA DA CRUZETA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 123,570 247,14 
58 LUVA PONTEIRA DO CARDAN MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 252,500 505,00 
59 MANGUEIRA DO RADIADOR INFERIOR MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 

70C16 
UN 4,00 17,190 68,76 

60 MANGUEIRA DO RADIADOR SUPERIOR MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 
70C16, 

UN 4,00 17,190 68,76 

61 MIOLO DA CRUZETA SATELITE MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 408,300 816,60 
62 MOLA DO PATIM DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 12,00 6,980 83,76 

 

 

63 MOLA DO PATIM TRAÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 12,00 6,980 83,76 
64 MANGA EIXO DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 499,630 999,26 
65 PARAFUSO DE RODA DIANTEIRO COMPLETO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY 

CLASS 70C16 
UN 60,00 10,740 644,40 

66 PARAFUSO DE RODA TRAÇÃO COMPLETO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY 
CLASS 70C16 

UN 60,00 13,430 805,80 

67 PATIM DE FREIO DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 145,050 290,10 
68 PATIM DE FREIO TRAÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 145,050 290,10 
69 PINO DO PATIM DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 13,970 55,88 
70 PINO DO PATIM TRAÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 13,970 55,88 
71 PISTA DO CUBO DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 28,470 113,88 
72 PISTA DO CUBO TRAÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 28,470 56,94 
73 PONTEIRA DO CARDAN MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 185,350 370,70 
74 PORCA CASTELO DO PINHÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 6,00 34,920 209,52 
75 PORCA DA LUVA DO CARDAN MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 13,590 54,36 
76 PORCA DA LUVA DO PINHÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 13,590 54,36 
77 PORCA DA MANGA DE EIXO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 37,230 148,92 
78 PORCA OSCILANTE MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 8,270 33,08 
79 REPARO DO COMPRESSOR DE AR MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 

70C16 
UN 2,00 43,730 87,46 

80 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 20,090 80,36 
81 RETENTOR DO CUBO DA TRAÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 23,100 92,40 
82 RETENTOR DO VIRABREQUIM MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 23,640 94,56 
83 RODA DIANTEIRA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 466,860 1.867,44 
84 RODA TRAZEIRA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 460,950 1.843,80 
85 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 

70C16 
UN 4,00 165,470 661,88 

86 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 
70C16 

UN 4,00 107,450 429,80 

87 ROLAMENTO DA TRAÇÃO INTERNO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 
70C16 

UN 4,00 161,170 644,68 

88 ROLAMENTO DA TRAÇÃO EXTERNO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 
70C16 

UN 4,00 92,410 369,64 

89 ROLAMENTO DO BERÇO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 126,470 252,94 
90 ROLAMENTO DO CARDAN MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 95,630 191,26 
91 ROLAMENTO LATERAL MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 155,800 311,60 
92 ROLAMENTO DO PINHÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 134,310 268,62 
93 ROLAMENTO TUBULAR MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 49,960 99,92 
94 SEMI EIXO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 247,130 494,26 
95 SUPORTE DO PATIM DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 214,900 429,80 
96 SUPORTE DO PATIM DA TRAÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 155,800 623,20 
97 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 247,130 494,26 
98 TAMBOR DE FREIO DA TRAÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 2,00 247,130 494,26 
99 TAMPA DA DISTRIBUIÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 52,650 210,60 
100 TERMINAL DE DIREÇÃO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 107,450 429,80 
101 TRAVA DO CUBO DIANTEIRO MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 8,00 5,370 42,96 
102 TRAVA DO PINO DO PATIM MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 8,00 5,370 42,96 
103 TURBINA MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 1,00 6.984,120 6.984,12 
104 VÁLVULA 4 VIAS MICRO ÕNIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 UN 4,00 268,620 1.074,48 
    TOTAL: 54.000,00 

 

LOTE: 9 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 BOMBA D'AGUA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 283,770 1.135,08 
2 VÁLVULA 4 VIAS MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 276,800 1.107,20 
3 TURBINA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 1,00 935,320 935,32 
4 TRAVA DO PINO DO PATIM MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 15,00 13,950 209,25 
5 TRAVA DO CUBO DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 15,00 12,870 193,05 
6 TERMINAL DE DIREÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 137,860 551,44 
7 TAMPA DA DISTRIBUIÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 186,680 373,36 
8 TAMBOR DE FREIO TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 316,490 632,98 
9 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 293,960 587,92 
10 SUPORTE DO PATIM DA TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 2,00 213,500 427,00 

11 SUPORTE DO PATIM DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS UN 2,00 293,960 587,92 

 

 

THANDER 
12 SEMI EIXO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 293,430 1.173,72 
13 ROLAMENTO TUBULAR MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 69,200 138,40 
14 ROLAMENTO DO PINHÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 205,990 411,98 
15 ROLAMENTO LATERAL MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 170,050 340,10 
16 ROLAMENTO DO CARDAN MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 106,210 212,42 
17 ROLAMENTO DO BERÇO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 115,870 231,74 
18 ROLAMENTO DA TRAÇÃO EXTERNO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 4,00 156,100 624,40 

19 ROLAMENTO DA TRAÇÃO INTERNO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 
THANDER 

UN 2,00 182,920 365,84 

20 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 
THANDER 

UN 4,00 168,440 673,76 

21 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 
THANDER 

UN 4,00 176,490 705,96 

22 RODA TRAZEIRA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 477,420 1.909,68 
23 RODA DIANTEIRA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 468,840 937,68 
24 RETENTOR DEO VIRABREQUIM MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 43,450 86,90 
25 RETENTOR DO CUBO DA TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 4,00 42,380 169,52 

26 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 
THANDER 

UN 4,00 41,840 167,36 

27 REPARO DO COMPRESSOR DE AR MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 
THANDER 

UN 2,00 52,570 105,14 

28 REGULADOR DE FREIO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 8,00 25,750 206,00 
29 PORCA OSCILANTE MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 6,00 9,660 57,96 
30 PORCA DA MANGA DE EIXO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 6,00 55,790 334,74 
31 PORCA DA LUVA DO PINHÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 6,00 31,650 189,90 
32 PORCA DA LUVA DO CARDAN MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 6,00 31,650 189,90 
33 PORCA CASTELO DO PINHÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 6,00 42,910 257,46 
34 PONTEIRA DO CARDAN MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 251,050 1.004,20 
35 PISTA DO CUBO DA TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 27,890 111,56 
36 PISTA DO CUBO DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 36,480 145,92 
37 PINO DO PATIM DA TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 25,750 103,00 
38 PINO DO PATIM DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 25,750 103,00 
39 PATIM DE FREIO TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 186,680 373,36 
40 PATIM DE FREIO DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 150,200 300,40 
41 PARAFUSO DE RODA TRAZEIRO COMPLETO MICRO ÔNIBUS 

AGRALE/NEOBUS THANDER 
UN 30,00 16,630 498,90 

42 PARAFUSO DE RODA DIANTEIRO COMPLETO MICRO ÔNIBUS 
AGRALE/NEOBUS THANDER 

UN 30,00 20,380 611,40 

43 MANGA DE EIXO DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 618,500 1.237,00 
44 MOLA DO PATIM DA TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 6,00 10,200 61,20 
45 MOLA DO PATIM DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 6,00 10,200 61,20 
46 MIOLO DE CX SATELITE MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 525,700 1.051,40 
47 MANGUEIRA DO RADIADOR SUPERIOR MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 4,00 40,240 160,96 

48 MANGUEIRA DO RADIADOR INFERIOR MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 
THANDER 

UN 4,00 39,700 158,80 

49 LUVA DA PONTEIRA DO CARDAN MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 
THANDER 

UN 2,00 257,480 514,96 

50 LUVA DA CRUZETA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 157,180 314,36 
51 LUVA DO PINHÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 153,960 307,92 
52 LUVA DESLIZANTE MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 212,430 424,86 
53 LUVA DO CÂMBIO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 207,600 415,20 
54 KIT DE EMBREAGEM MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 1.150,640 2.301,28 
55 JUNTA TAMPA DE VÁLVULA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 25,750 103,00 
56 JUNTA DA DISTRIBUIÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 36,480 145,92 
57 JUNTA TAMPA DO CUBO DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 6,00 15,020 90,12 

58 JUNTA TAMPA CUBO TRAS TRAZEIRA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 
THANDER 

UN 6,00 15,560 93,36 

59 JUNTA DO CABEÇOTE MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 68,660 137,32 
60 JG DE LONA DE FREIO TRAZEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 4,00 159,860 639,44 

61 JG DE LONA DE FREIO DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 
THANDER 

UN 4,00 153,960 615,84 

62 JG DE JUNTA DO CANO D'AGUA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 
THANDER 

UN 6,00 9,660 57,96 

63 GARFO DA SEGUNDA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 159,860 319,72 
64 GARFO DA EMBREAGEM MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 88,510 177,02 

 

 

65 GARFO DO CARDAN MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 203,840 407,68 
66 FLEXÍVEL DE FREIO TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 42,910 171,64 
67 FLEXÍVEL DO FREIO DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 4,00 48,820 195,28 

68 FLEXÍVEL DA TURBINA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 52,570 210,28 
69 ENGRENAGEM DA SEGUNDA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 407,680 815,36 
70 ENGRENAGEM DA QUINTA SUPERIOR MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 2,00 286,990 573,98 

71 ENGRENAGEM DA PRIMEIRA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 498,880 997,76 
72 EIXO SECUNDÁRIO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 453,280 906,56 
73 EIXO PILOTO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 420,560 1.682,24 
74 EIXO S DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 233,350 933,40 
75 DISCO TRACÓGRAFO SEMANAL CX C/ 100MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 15,00 34,330 514,95 

76 DIAFRAGMA DO FREIO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 25,750 103,00 
77 CUICA DO FREIO DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 225,300 450,60 
78 CUBO TRAZEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 529,460 1.058,92 
79 CUBO DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 525,700 1.051,40 
80 CRUZETA DO CARDAN MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 98,700 394,80 
81 COXIM TRAZEIRO DO MOTOR MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 8,00 115,330 922,64 
82 COXIM DIANTEIRO DO MOTOR MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 8,00 101,920 815,36 
83 CORREIA HIDRÁULICA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 46,670 186,68 
84 CORREIA DO ALTERNADOR MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 36,480 145,92 
85 CJ COROA E PINHÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 1.174,780 2.349,56 
86 COLETOR DE ESCAPE MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 278,410 556,82 
87 CILINDRO DE FREIO DE TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 4,00 182,920 731,68 

88 CILINDRO DE FREIO TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 188,820 755,28 
89 CATRACA DE FREIO DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 4,00 170,580 682,32 

90 CAPA SECA DO MOTOR MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 1,00 542,860 542,86 
91 CAMISA DO COMPRESSOR DE AR MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 1,00 257,480 257,48 

92 CX SATELITE VAZIA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 1,00 275,720 275,72 
93 CX SATELITE COMPLETA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 1,00 560,570 560,57 
94 CABEÇOTE DO MOTOR MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 1.705,840 3.411,68 
95 CABEÇOTE DO COMPRESSOR DE AR MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 2,00 1.292,790 2.585,58 

96 BUCHA DO PINO DO PATIM DA TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 
THANDER 

UN 4,00 168,440 673,76 

97 BUCHA DO PINO DO PATIM DA DIANTEIRA MICRO ÔNIBUS 
AGRALE/NEOBUS THANDER 

UN 8,00 28,970 231,76 

98 BRAÇO DO PITMAN MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 52,570 210,28 
99 BOMBA HIDRÁULICA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 423,240 846,48 
100 BARRA DE DIREÇÃO LONGA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 793,910 1.587,82 
101 BARRA DE DIREÇÃO CURTA MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 2,00 420,560 841,12 
102 JG DE ARREBITES TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 15,560 62,24 
103 JG DE ARREBITES DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 16,00 11,270 180,32 
104 ANEL DE ENCOSTO DA TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 8,00 9,660 77,28 

105 ARRUELA DE ENCOSTO TRAÇÃO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 
THANDER 

UN 16,00 11,270 180,32 

106 ANEL SINCRONIZADO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 8,00 52,570 420,56 
107 ANEIS DO COMPRESSOR DE AR MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS 

THANDER 
UN 8,00 96,560 772,48 

108 AMORTECEDOR TRAZEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 311,130 1.244,52 
109 AMORTECEDOR DIANTEIRO MICRO ÔNIBUS AGRALE/NEOBUS THANDER UN 4,00 262,850 1.051,40 
    TOTAL: 62.500,00 

 

LOTE: 10 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ROLAMENTO CAMBIO EIXO PRIMARIO DIANTEIRO (RENAULT AMBULANCIA 
ASC-3144) 

UN 4,00 36,160 144,64 

2 ROLAMENTO CAMBIO EIXO PRIMARIO TRASEIRO (RENAULT AMBULANCIA 
ASC-3144) 

UN 4,00 29,380 117,52 

3 ROLAMENTO LATERAL DA COROA DIFERENCIAL DIREITO (RENAULT UN 4,00 43,510 174,04 

 

 

AMBULANCIA ASC-3144) 
4 ROLAMENTO LATERAL DA COROA DIFERENCIAL ESQUERDO (RENAULT 

AMBULANCIA ASC-3144) 
UN 4,00 47,460 189,84 

5 ROLAMENTO DO EIXO RODA DIANTEIRO EXTERNO (RENAULT AMBULANCIA 
ASC-3144) 

UN 8,00 51,420 411,36 

6 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO BLINDADO (RENAULT AMBULANCIA ASC-
3144) 

UN 8,00 218,670 1.749,36 

7 CUBO COM ROLAMENTO DIANTEIRO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 6,00 337,890 2.027,34 
8 ROLAMENTO EIXO DIANTEIRO INTERNO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 49,720 198,88 
9 ROLAMENTO EIXO TRASEIRO EXTERNO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 53,110 212,44 
10 ROLAMENTO EIXO TRASEIRO INTERNO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 103,970 415,88 
11 BOMBA DE AGUA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 273,890 547,78 
12 DISCO DE FREIO TRASEIRO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 6,00 49,330 295,98 
13 ALAVANCA DO CAMBIO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 167,820 335,64 
14 ALAVANCA DO FREIO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 127,130 254,26 
15 AMORTECEDOR DIANTEIRO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 182,560 730,24 
16 AMORTECEDOR TRASEIRO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 115,950 463,80 
17 BARRA AXIAL (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 44,100 176,40 
18 BARRA DO ESTAB. (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 150,530 602,12 
19 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO (RENAULT AMBULANCIA ASC-

3144) 
UN 4,00 37,630 150,52 

20 BATENTE MOLEJO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 90,520 362,08 
21 BORRACHA DA HOMOCINETICA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 30,510 122,04 
22 BORRACHA ANEL DO ESCAPE (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 5,590 22,36 
23 BORRACHA DO RESERVATORIO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 11,190 44,76 
24 BUCHA DA BANDEIJA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 16,00 27,970 447,52 
25 BUCHA DA BARRA ESTAB (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 16,00 12,200 195,20 
26 CABO DE EMBREAGEM (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 70,180 280,72 
27 CABO DE FREIO DE MÃO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 76,280 305,12 
28 CABO DE VELOCIMETRO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 49,330 98,66 
29 CABO SELETOR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 405,810 811,62 
30 CILINDRO DE RODA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 8,00 39,160 313,28 
31 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 195,280 390,56 
32 CILINDRO MESTRE DE FREIO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 498,370 996,74 
33 CORREIA DENTADA RENAULT (AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 100,690 402,76 
34 CORREIA DO ALTERNADOR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 43,230 172,92 
35 COXIM CENTRAL DO CAMBIO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 50,850 203,40 
36 COXIM DIANTEIRO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 116,960 467,84 
37 COXIM DO MOTOR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 116,960 467,84 
38 DISCO DE FREIO DIANTEIRO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 68,140 272,56 
39 EIXO TRAMBULADOR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 340,720 681,44 
40 ESCAPE INTERMEDIARIO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 183,070 366,14 
41 ESCAPE TRASEIRO AMBULÂNCIA ASC-3144 UN 2,00 162,730 325,46 
42 GUIA DA PORTA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 185,110 370,22 
43 JOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO (RENAULT AMBULANCIA ASC-

3144) 
UN 8,00 79,840 638,72 

44 JOGO DE PASTILHA DE FREIO TRASEIRA (RENAULT AMBULANCIA ASC-
3144) 

UN 8,00 79,840 638,72 

45 JUNTA DO CARTER (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 34,580 138,32 
46 JUNTA TAMPA DE VALVULA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 22,380 89,52 
47 KIT DE EMBREAGEM (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 3,00 690,590 2.071,77 
48 LIMITADOR DA PORTA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 60,520 242,08 
49 MANGUEIRA DA TURBINA PARTE ADMISSÃO (RENAULT AMBULANCIA ASC-

3144) 
UN 2,00 135,780 271,56 

50 MANIVELA DO VIDRO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 17,800 71,20 
51 PARAFUSO DE RODA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 20,00 6,610 132,20 
52 PARAFUSO DO PIVO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 16,00 7,630 122,08 
53 PATIM DE FREIO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 8,00 85,430 683,44 
54 PEDAL DE EMBREAGEM (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 90,520 181,04 
55 PIVO INFERIOR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 45,770 183,08 
56 PIVO SUPERIOR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 45,770 183,08 
57 RETENTOR DA SAIDA DO CAMBIO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 123,070 492,28 
58 RETENTOR DO TRAMBULADOR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 187,140 748,56 
59 RETENTOR DO PILOTO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 405,810 1.623,24 
60 ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 233,420 933,68 
61 ROLAMENTO DO ESTICADOR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 68,140 272,56 
62 ROLAMENTO DO SEMI-EIXO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 3,00 84,930 254,79 
63 SINCRONIZADO DA 2° (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 402,250 804,50 
64 SINCRONIZADO DA 3° (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 388,520 777,04 
65 SINCRONIZADO DA 4° (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 388,520 777,04 

 

 

66 SINCRONIZADO DA 5° (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 352,920 705,84 
67 TRAVA DO EIXO PINHÃO DO CAMBIO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 15,760 63,04 
68 TUBO DE COLA BRANCA 90G (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 10,170 40,68 
69 VELA AQUECEDORA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 44,240 88,48 
70 BUCHA GRANDE DA BANDEIJA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 8,00 44,750 358,00 
71 BIELETA ESTABILISADORA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 17,800 71,20 
72 REPARO DA PINÇA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 23,900 95,60 
73 PISTÃO DA PINÇA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 79,840 319,36 
74 ANTI-CHAMA (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 62,550 125,10 
75 MANGUEIRA SUPERIOR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 39,160 156,64 
76 MANGUEIRA INFERIOR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 71,700 286,80 
77 MANGUEIR A DE AR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 165,270 661,08 
78 COSIM DO AMORTECEDOR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 8,00 68,140 545,12 
79 ROLAMENTO DO AMORTECEDOR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 27,970 111,88 
80 CILINDRO DE EMBREAGEM (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 213,080 426,16 
81 COIFA DO AMORTECEDOR (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 4,00 22,380 89,52 
82 TERMINAL DE DIREÇÃO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 6,00 49,330 295,98 
83 EIXO PILOTO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 1.007,410 2.014,82 
84 EIXO SECUNDARIO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 1.087,250 2.174,50 
85 ENGRENAGEM DA 1° (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 405,300 810,60 
86 ENGRENAGEM DA 2° (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 395,130 790,26 
87 ENGRENAGEM DA 3° (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 385,470 770,94 
88 ENGFRENAGEM DA 4° (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 399,200 798,40 
89 ENGRENAGEM DA 5° (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 403,780 807,56 
90 ENGRENAGEM DA RÉ (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 404,290 808,58 
91 GARFO 1/2°  (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 334,620 669,24 
92 GARFO 3/4° (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 334,110 668,22 
93 PINHÃO DO VELOCIMETRO (RENAULT AMBULANCIA ASC-3144) UN 2,00 48,310 96,62 
    TOTAL: 44.500,00 

 

LOTE: 13 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 4,00 167,460 669,84 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 4,00 179,720 718,88 

3 ANEIS DO COMPRESSOR DE AR (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 8,00 46,090 368,72 

4 ANEL SINCRONIZADO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 8,00 36,790 294,32 

5 ANEL DE ENCOSTO TRAÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 5,500 22,00 

6 JOGO DE ARREBITE DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 8,00 5,500 44,00 

7 JOGO DE ARREBITE TRAÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 202,810 811,24 

8 BARRA DE DIREÇÃO CURTA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 2,00 316,310 632,62 

9 BARRA DIREÇÃO LONGA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 2,00 405,960 811,92 

10 BOMBA HIDRAULICA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 2,00 272,590 545,18 

11 BRAÇO PITMAN (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 2009) UN 4,00 10,700 42,80 
12 BUCHA PINO DO PATIM DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 

70c16 ARS-4581 2009) 
UN 8,00 13,960 111,68 

13 BUCHA DO PINO PATIM TRAÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 107,410 429,64 

14 CABEÇOTE DO COMPRESSOR DE AR (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 
70c16 ARS-4581 2009) 

UN 1,00 856,670 856,67 

15 CABEÇOTE DO MOTOR (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 1,00 672,380 672,38 

16 CAIXA SATELITE COMPLETA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 1,00 414,420 414,42 

17 CAIXA SATELITE VAZIA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 1,00 162,810 162,81 

18 CAMISA DO COMPRESSOR DE AR (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 UN 6,00 143,780 862,68 

 

 

ARS-4581 2009) 
19 CAPA SECA DO MOTOR (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 

2009) 
UN 2,00 334,080 668,16 

20 CATRACA DE FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 71,890 287,56 

21 CILINDRO FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 4,00 84,580 338,32 

22 CILINDRO DE FREIO TRAÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 97,260 389,04 

23 COLETOR DO ESCAPE (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 2,00 118,410 236,82 

24 CONJUNTO COROA PINHÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 2,00 718,900 1.437,80 

25 CORREIA DO ALTERNADOR (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 4,00 21,990 87,96 

26 CORREIA HIDRAULICA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 4,00 18,180 72,72 

27 COXIM DIANTEIRO MOTOR (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 8,00 65,550 524,40 

28 COXIM TRASEIRO MOTOR (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 8,00 75,270 602,16 

29 CRUZETA DO CARDAN (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 4,00 60,470 241,88 

30 CUBO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 2009) UN 2,00 312,930 625,86 
31 CUBO TRASEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 2009) UN 2,00 263,290 526,58 
32 CUICA DE FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-

4581 2009) 
UN 4,00 131,090 524,36 

33 DIAFRAGMA DE FREIO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 4,00 14,380 57,52 

34 DISCO DE TACOGRAFO SEMANAL (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 10,00 17,760 177,60 

35 EIXO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 2009) UN 2,00 124,750 249,50 
36 EIXO PILOTO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 2009) UN 2,00 253,730 507,46 
37 EIXO SECUNDARIO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 

2009) 
UN 2,00 308,700 617,40 

38 ENGRENAGEM DA PRIMEIRA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 2,00 334,080 668,16 

39 ENGRENAGEM DA QUINTA SUPERIOR (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 
70c16 ARS-4581 2009) 

UN 2,00 222,010 444,02 

40 ENGRENAGEM DA SEGUNDA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 2,00 317,160 634,32 

41 FLEXIVEL DA TURBINA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 2,00 36,370 72,74 

42 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 28,760 115,04 

43 FLEXIVEL FREIO DE TRAÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 23,680 94,72 

44 GARFO DO CARDAN (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 2,00 126,860 253,72 

45 GARFO EMBREAGEM (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 2,00 36,790 73,58 

46 GARFO DA SEGUNDA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 2,00 92,190 184,38 

47 JOGO DE JUNTA CANO DA AGUA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 6,340 25,36 

48 JOGO DE LONA DE FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 
70c16 ARS-4581 2009) 

UN 8,00 112,060 896,48 

49 JOGO DE LONA DE FREIO TRAÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 
70c16 ARS-4581 2009) 

UN 8,00 112,060 896,48 

50 JUNTA DO CABEÇOTE (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 2,00 39,330 78,66 

51 JUNTA DA DISTRIBUIÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 4,00 16,070 64,28 

52 JUNTA DA TAMPA  DA VALVULA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 14,380 57,52 

53 KITS EMBREAGEM (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 2,00 634,320 1.268,64 

54 LUVA DO CAMBIO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 2009) UN 2,00 93,030 186,06 
55 LUVA DESLIZANTE (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 

2009) 
UN 2,00 126,860 253,72 

56 LUVA DO PINHÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 2009) UN 2,00 82,460 164,92 
57 LUVA DA CRUZETA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 UN 2,00 97,260 194,52 

 

 

2009) 
58 LUVA PONTEIRA DO CARDAN (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 

ARS-4581 2009) 
UN 2,00 198,750 397,50 

59 MAGUEIRA DO RADIADOR INFERIOR (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 
70c16 ARS-4581 2009) 

UN 4,00 13,530 54,12 

60 MANGUEIRA DO RADIADOR SUPERIOR (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 
70c16 ARS-4581 2009) 

UN 4,00 13,530 54,12 

61 MIOLO DA CRUZETA SATELITE (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 2,00 321,390 642,78 

62 MOLA DO PATIM DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 12,00 5,500 66,00 

63 MOLA DO PATIM TRAÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 12,00 5,500 66,00 

64 MANGA EIXO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 2,00 393,280 786,56 

65 PARAFUSO DE RODA DIANTEIRO COMPLETO (MICRO ONIBUS IVECO CITY 
CLASS 70c16 ARS-4581 2009) 

UN 60,00 8,460 507,60 

66 PARAFUSO DE RODA TRAÇÃO COMPLETO (MICRO ONIBUS IVECO CITY 
CLASS 70c16 ARS-4581 2009) 

UN 60,00 10,570 634,20 

67 PATIM DE FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 2,00 114,180 228,36 

68 PATIM DE FREIO TRAÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 2,00 114,180 228,36 

69 PINO DO PATIM DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 4,00 10,990 43,96 

70 PINO DO PATIM TRAÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 4,00 10,990 43,96 

71 PISTA DO CUBO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 4,00 22,410 89,64 

72 PISTA DO CUBO DA TRAÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 2,00 22,410 44,82 

73 PONTEIRA DO CARDAN (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 2,00 145,890 291,78 

74 PORCA CASTELO DO PINHÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 6,00 27,490 164,94 

75 PORCA DA LUVA DO CARDAN (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 10,700 42,80 

76 PORCA DA LUVA DO PINHÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 10,700 42,80 

77 PORCA DA MANGA DE EIXO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 4,00 29,310 117,24 

78 PORCA OXILANTE (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 2009) UN 4,00 6,510 26,04 
79 REPARO DO COMPRESSOR DE AR (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 

70c16 ARS-4581 2009) 
UN 2,00 34,420 68,84 

80 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 15,820 63,28 

81 RETENTOR DO CUBO DA TRAÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 18,180 72,72 

82 RETENTOR DO VIRABREQUIM (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 4,00 18,610 74,44 

83 RODA DIANTEIRA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 2009) UN 4,00 367,480 1.469,92 
84 RODA TRASEIRA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 2009) UN 4,00 362,830 1.451,32 
85 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 

70c16 ARS-4581 2009) 
UN 4,00 130,250 521,00 

86 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 
70c16 ARS-4581 2009) 

UN 4,00 84,580 338,32 

87 ROLAMENTO DA TRAÇÃO INTERNO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 
70c16 ARS-4581 2009) 

UN 4,00 126,860 507,44 

88 ROLAMENTO DA TRAÇÃO EXTERNO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 
70c16 ARS-4581 2009) 

UN 4,00 72,740 290,96 

89 ROLAMENTO DO BERÇO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 2,00 99,550 199,10 

90 ROLAMENTO DO CARDAN (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 2,00 75,270 150,54 

91 ROLAMENTO LATERAL (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 2,00 122,640 245,28 

92 ROLAMENTO DO PINHÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 2,00 105,720 211,44 

93 ROLAMENTO TUBULAR (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 2,00 39,330 78,66 

94 SEMI EIXO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 2009) UN 2,00 194,520 389,04 
95 SUPORTE DO PATIM DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 UN 2,00 169,150 338,30 

 

 

ARS-4581 2009) 
96 SUPORTE DO PATIM DA TRAÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 

ARS-4581 2009) 
UN 4,00 122,640 490,56 

97 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 2,00 194,520 389,04 

98 TAMBOR DE FREIO DA TRAÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 2,00 194,520 389,04 

99 TAMPA DA DISTRIBUIÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 4,00 41,440 165,76 

100 TERMINAL DE DIREÇÃO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 
2009) 

UN 4,00 84,580 338,32 

101 TRAVA DO CUBO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 
ARS-4581 2009) 

UN 8,00 4,230 33,84 

102 TRAVA DO PINO DO PATIM (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-
4581 2009) 

UN 8,00 4,230 33,84 

103 TURBINA (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 2009) UN 1,00 5.497,440 5.497,44 
104 VALVULA 4 VIAS (MICRO ONIBUS IVECO CITY CLASS 70c16 ARS-4581 2009) UN 4,00 211,440 845,76 
    TOTAL: 42.500,00 

 

LOTE: 14 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 BOMBA DE AGUA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 149,850 599,40 
2 VALVULA 4 VIAS (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 146,160 584,64 
3 TURBINA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 1,00 490,750 490,75 
4 TRAVA DO PINO DO PATIM (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 15,00 7,360 110,40 
5 TRAVA DO BUCO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 15,00 6,800 102,00 
6 TERMINAL DE DIREÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 72,800 291,20 
7 TAMPA DA DISTRIBUIÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 98,580 197,16 
8 TAMBOR DE FREIO TRAÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 167,120 334,24 
9 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 155,230 310,46 
10 SUPORTE DO PATIM DA TRAÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 112,740 225,48 
11 SUPORTE DO PATIM DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 155,230 310,46 
12 SEMI EIXO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 154,950 619,80 
13 ROLAMENTO TUBULAR (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 36,540 73,08 
14 ROLAMENTO DO PINHÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 108,770 217,54 
15 ROLAMENTO LATERAL (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 89,800 179,60 
16 ROLAMENTO DO CARDAN (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 56,090 112,18 
17 ROLAMENTO DO BERÇO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 61,180 122,36 
18 ROLAMENTO DA TRAÇÃO EXTERNO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 82,430 329,72 
19 ROLAMENTO DA TRAÇÃO INTERNO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 96,590 193,18 
20 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 88,940 355,76 
21 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 93,190 372,76 
22 RODA TRAZEIRA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 252,100 1.008,40 
23 RODA DIANTEIRA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 247,570 495,14 
24 RETENTOR DO VIRABREQUIM (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 22,950 45,90 
25 RETENTOR DO CUBO DA TRAÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 22,380 89,52 
26 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO  (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 22,090 88,36 
27 REPARO DO COMPRESSOR DE AR (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 27,760 55,52 
28 REGULADOR DE FREIO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 8,00 13,600 108,80 
29 PORCA OSCILANTE (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 6,00 5,100 30,60 
30 PORCA DA MANGA DE EIXO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 6,00 29,460 176,76 
31 PORCA DA LUVA DO PINHÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 6,00 16,710 100,26 
32 PORCA DA LUVA DO CARDAN (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 6,00 16,710 100,26 
33 PORCA CASTELO DO PINHÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 6,00 22,660 135,96 
34 PONTEIRA DO CARDAN (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 132,570 530,28 
35 PISTA DO CUBO DA TRAÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 14,730 58,92 
36 PISTA DO CUBO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 19,260 77,04 
37 PINO DO PATIM DA TRAÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 13,600 54,40 
38 PINO DO PATIM DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 13,600 54,40 
39 PATIM DE FREIO TRAÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 98,580 197,16 
40 PATIM DE FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 79,310 158,62 
41 PARAFUSO DE RODA TRAZEIRO COMPLETO (MICRO ONIBUS/MASC. 

GRAMINI) 
UN 30,00 8,780 263,40 

42 PARAFUSO DE RODA DIANTEIRO COMPLETO (MICRO ONIBUS/MASC. 
GRAMINI) 

UN 30,00 10,760 322,80 

 

 

43 MANGA DE EIXO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 326,600 653,20 
44 MOLA DO PATIM DA TRAÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 6,00 5,380 32,28 
45 MOLA DO PATIM DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 6,00 5,380 32,28 
46 MIOLO DA CX SATELITE (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 277,600 555,20 
47 MANGUEIRA DO RADIADOR SUPERIOR (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 21,250 85,00 
48 MANGUEIRA DO RADIADOR INFERIOR (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 20,960 83,84 
49 LUVA DAPONTEIRA DO CARDAN (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 135,970 271,94 
50 LUVA DA CRUZETA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 83,000 166,00 
51 LUVA DO PINHÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 81,300 162,60 
52 LUVA DESLIZANTE (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 112,170 224,34 
53 LUVA DO CAMBIO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 109,620 219,24 
54 KIT DE EMBREAGEM (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 607,600 1.215,20 
55 JUNTA TAMPA DE VALVULA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 13,600 54,40 
56 JUNTA DA DISTRIBUIÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 19,260 77,04 
57 JUNTA TAMPA DO CUBO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 6,00 7,930 47,58 
58 JUNTA TAMPA CUBO TRASEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 6,00 8,220 49,32 
59 JUNTA DO CABEÇOTE (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 36,260 72,52 
60 JOGO DE LONA DE FREIO TRAZEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 84,410 337,64 
61 JOGO DE LONA DE FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 81,300 325,20 
62 JOGO DE JUNTA DO CANO DE AGUA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 6,00 5,100 30,60 
63 GARFO DA SEGUNDA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 84,410 168,82 
64 GARFO DA EMBREAGEM (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 46,740 93,48 
65 GARFO DO CARDAN (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 107,640 215,28 
66 FLEXIVEL DE FREIO TRAÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 22,660 90,64 
67 FLEXIVEL DO FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 25,780 103,12 
68 FLEXIVEL DA TURBINA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 27,760 111,04 
69 ENGRENAGEM DA SEGUNDA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 215,280 430,56 
70 ENGRENAGEM DA QUINTA SUPERIOR (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 151,550 303,10 
71 ENGRENAGEM DA PRIMEIRA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 263,430 526,86 
72 EIXO SECUNDARIO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 239,360 478,72 
73 EIXO PILOTO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 222,080 888,32 
74 EIXO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 123,220 492,88 
75 DISCO TACOGRAFO SEMANAL CX C/100 (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 15,00 18,130 271,95 
76 DIAFRAGMA DO FEIO  (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 13,600 54,40 
77 CUICA DO FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 118,970 237,94 
78 CUBO TRAZEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 279,580 559,16 
79 CUBO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 277,600 555,20 
80 CRUZETA DO CARDAN (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 52,120 208,48 
81 COXIM TRAZEIRO DO MOTOR (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 8,00 60,900 487,20 
82 COXIM DIANTEIRO DO MOTOR (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 8,00 53,820 430,56 
83 CORREIA HIDRAULICA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 24,650 98,60 
84 CORREIA DO ALTERNADOR (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 19,260 77,04 
85 CJ COROA E PINHÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 620,340 1.240,68 
86 COLETOR DE ESCAPE (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 147,010 294,02 
87 CILINDRO DE FREIO TRAÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 96,590 386,36 
88 CILINDRO DE FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 99,710 398,84 
89 CATRACA DE FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 90,080 360,32 
90 CAPA SECA DO MOTOR (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 1,00 286,660 286,66 
91 CAMISA DO COMPRESSORDE AR (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 1,00 135,970 135,97 
92 CX SATELITE VAZIA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 1,00 145,600 145,60 
93 CX SATELITE COMPLETA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 1,00 296,010 296,01 
94 CABEÇOTE DO MOTOR (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 900,770 1.801,54 
95 CABEÇOTE DO COMPRESSOR DE AR (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 682,660 1.365,32 
96 BUCHA DO PINO DO PATIM DA TRAÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 88,940 355,76 
97 BUCHA DO PINO DO PATIM DA DIANTEIRA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 8,00 15,300 122,40 
98 BRAÇO PITMAN (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 27,760 111,04 
99 BOMBA HIDRAULICA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 223,490 446,98 
100 BARRA DE DIREÇÃO LONGA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 419,230 838,46 
101 BARRA DE DIREÇÃO CURTA (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 2,00 222,080 444,16 
102 JG DE ARREBITES TRAÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 8,220 32,88 
103 JG DE ARREBITES DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 16,00 5,950 95,20 
104 ANEL DE ENCOSTO DA TRAÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 8,00 5,100 40,80 
105 ARRUELA DE ENCOSTO TRAÇÃO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 16,00 5,950 95,20 
106 ANEL SINCRONIZADO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 8,00 27,760 222,08 
107 ANEIS DO COMPRESSOR DE AR (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 8,00 50,990 407,92 
108 AMORTECEDOR TRAZEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 164,290 657,16 
109 AMORTECEDOR DIANTEIRO (MICRO ONIBUS/MASC. GRAMINI) UN 4,00 138,800 555,20 
    TOTAL: 33.000,00 

 

 

Valor total do Fornecedor: R$ 364.500,00 (trezentos e sessenta e quatro mil e quinhentos reais) 

 
Município de Presidente Castelo Branco (PR), 10 de Maio de 2013. 
 

______________________________________ 
PREFEITA MUNICIPAL 

049.417.639-39 - GISELE POTILA FACCIN 
 

______________________________________ 
REP. LEGAL 

064.425.729-60 - ALVARO CANDIDO DA SILVA 
 
 
 
 

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2013RP  
 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Estado do Paraná, sito a Rua José Peres Gonçales, 53, nesta, 
inscrito no CNPJ nº.  76.279.959/0001-70, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Gisele Potila Faccin Gui, doravante 
denominado apenas por MUNICÍPIO, REGISTRA O PREÇO, para aquisição fracionada  DE PEÇAS NOVAS E SERVIÇOS, PARA 
VEICULOS DE MÉDIO PORTE DA FROTA MUNICIPAL, PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE.para atender 
necessidades dos Diversos Departamentos dessa Administração,  conforme a seguir:  

    
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 013/2013RP 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2013 

FORNECEDOR: AUTO MECANICA GIBIN LTDA. CNPJ. N.º 80.053.960/0001-59 
 

LOTE: 3 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 4,00 285,960 1.143,84 
2 AMORTECEDOR TRAZEIRO M.BENZ 1315 UN 4,00 338,490 1.353,96 
3 ANEIS DO COMPRESSOR DE ARM.BENZ 1315 UN 8,00 105,050 840,40 
4 ANEL SINCRONIZADO M.BENZ 1315 UN 8,00 57,190 457,52 
5 ARRUELA DE ENCOSTO TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 16,00 12,260 196,16 
6 ANEL DE ENCOSTO DA TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 8,00 10,500 84,00 
7 JG DE ARREBITES DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 16,00 12,260 196,16 
8 JG DE ARREBITES TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 4,00 16,920 67,68 
9 BARRA DIREÇÃO CURTA M.BENZ 1315 UN 2,00 457,540 915,08 
10 BARRA DE DIREÇÃO LONGA M.BENZ 1315 UN 2,00 863,730 1.727,46 
11 BOMBA HIDRÁULICA M.BENZ 1315 UN 2,00 460,460 920,92 
12 BRAÇO PATIM M.BENZ 1315 UN 4,00 57,190 228,76 
13 BUCHA DO PINO DO PATIM DA DIANTEIRA M.BENZ 

1315 
UN 8,00 31,510 252,08 

14 BUCHA DO PINO DO PATIM DA TRAÇÃO M.BENZ 
1315 

UN 4,00 183,250 733,00 

15 CABEÇOTE DO COMPRESSOR DE AR M.BENZ 1315 UN 2,00 1.406,480 2.812,96 
16 CABEÇOTE DO MOTOR M.BENZ 1315 UN 2,00 1.855,850 3.711,70 
17 CX SATELITE COMPLETA M.BENZ 13153 UN 1,00 613,810 613,81 
18 CX SATELITE VAZIA M.BENZ 1315 UN 1,00 299,970 299,97 
19 CAMISA DO COMPRESSOR DE AR M.BENZ 1315 UN 1,00 280,130 280,13 
20 CAPA SECA DO MOTOR M.BENZ 1315 UN 1,00 590,600 590,60 
21 CATRACA DE FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 4,00 185,580 742,32 
22 CILINDRO DE FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 4,00 205,430 821,72 

 

 

23 CILINDRO DE FREIO DE TRAÇÃO M.BENZ 131 UN 4,00 199,010 796,04 
24 COLETOR DE ESCAPE M.BENZ 1315 UN 2,00 302,890 605,78 
25 CJ COROA E PINHÃO M.BENZ 1315 UN 2,00 1.278,080 2.556,16 
26 CORREIA DO ALTERNADOR M.BENZ 1315 UN 4,00 39,680 158,72 
27 CORREIA HIDRÁULICA M.BENZ 1315 UN 4,00 50,770 203,08 
28 COXIM DIANTEIRO DO MOTOR M.BENZ 1315 UN 8,00 110,880 887,04 
29 COXIM TRAZEIRO DO MOTOR M.BENZ 1315 UN 8,00 125,470 1.003,76 
30 CRUZETA DO CARDAN M.BENZ 1315 UN 4,00 107,380 429,52 
31 CUBO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 2,00 571,930 1.143,86 
32 CUBO TRAZEIRO M.BENZ 1315 UN 2,00 576,010 1.152,02 
33 CUICA DO FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 2,00 245,110 490,22 
34 DIAFRAGMA DO FREIO M.BENZ 1315 UN 4,00 28,010 112,04 
35 DISCO DO TACÓGRAFO SEMANAL CX C/100 M.BENZ 

1315 
UN 15,00 37,350 560,25 

36 EIXO S DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 4,00 253,870 1.015,48 
37 EIXO PILOTO M.BENZ 1315 UN 4,00 457,540 1.830,16 
38 EIXO SECUNDÁRIO M.BENZ 1315 UN 2,00 493,140 986,28 
39 ENGRENAGEM DA PRIMEIRA M.BENZ 1315 UN 2,00 542,750 1.085,50 
40 ENGRENAGEM DA QUINTA SUPERIOR M.BENZ 1315 UN 2,00 312,230 624,46 
41 ENGRENAGEM DA SEGUNDA M.BENZ 1315 UN 2,00 443,540 887,08 
42 FLEXÍVEL DA TURBINA M.BENZ 1315 UN 4,00 57,190 228,76 
43 FLEXÍVEL DO FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 4,00 53,110 212,44 
44 FLEXÍVEL DE FREIO TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 4,00 46,690 186,76 
45 GARFO DO CARDAN M.BENZ 1315 UN 2,00 221,770 443,54 
46 GARFO DA EMBREAGEM M.BENZ 1315 UN 2,00 96,290 192,58 
47 GARFO DA SEGUNDA M.BENZ 1315 UN 2,00 173,910 347,82 
48 JG DE JUNTA DO CANO D'AGUA M.BENZ 1315 UN 6,00 10,500 63,00 
49 JG DE LONA DE FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 4,00 167,490 669,96 
50 JG DE LONA DE FREIO TRAZEIRO M.BENZ 1315 UN 4,00 173,910 695,64 
51 JUNTA DO CABEÇOTE M.BENZ 1315 UN 2,00 74,700 149,40 
52 JUNTA TAMPA CUBO TRAS TRAZ. M.BENZ 1315 UN 6,00 16,920 101,52 
53 JUNTA TAMPA DO CUBO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 6,00 16,340 98,04 
54 JUNTA DA DISTRIBUIÇÃO M.BENZ 1315 UN 4,00 39,680 158,72 
55 JUNTA TAMPA DE VÁLVULA M.BENZ 1315 UN 4,00 28,010 112,04 
56 KIT DE EMBREAGEM M.BENZ 1315 UN 2,00 1.251,820 2.503,64 
57 LUVA DO CAMBIO M.BENZ 1315 UN 2,00 225,850 451,70 
58 LUVA DESLIZANTE M.BENZ 1315 UN 2,00 231,110 462,22 
59 LUVA DO PINHÃO M.BENZ 1315 UN 2,00 167,490 334,98 
60 LUVA DA CRUZETA M.BENZ 1315 UN 2,00 170,990 341,98 
61 LUVA DA PONTEIRA DO CARDAN M.BENZ 1315 UN 2,00 280,130 560,26 
62 MANGUEIRA DO RADIADOR ANFERIOR UN 4,00 43,190 172,76 
63 MANGUEIRA DO RADIADOR SUPERIOR M.BENZ 1315 UN 4,00 43,770 175,08 
64 MIOLO DA CX SATELITE M.BENZ 1315 UN 2,00 571,930 1.143,86 
65 MOLA DO PATIM DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 6,00 11,090 66,54 
66 MOLA DO PATIM DA TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 6,00 11,090 66,54 
67 MANGA DE EIXO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 2,00 672,890 1.345,78 
68 PARAFUSO DE RODA DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 30,00 22,180 665,40 
69 PARAFUSO DE RODA TRAZEIRO M.BENZ 1315 UN 30,00 18,090 542,70 
70 PATIM DE FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 2,00 163,410 326,82 
71 PATIM DO FREIO TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 2,00 203,090 406,18 
72 PINO DO PATIM DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 4,00 28,010 112,04 
73 PINO DO PATIM DA TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 4,00 28,010 112,04 
74 PISTA DO CUBO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 4,00 39,680 158,72 
75 PISTA DO CUBO DA TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 4,00 30,350 121,40 
76 PONTEIRA DO CARDAN M.BENZ 1315 UN 4,00 273,120 1.092,48 
77 PORCA CASTELO DO PINHÃO M.BENZ 1315 UN 6,00 46,690 280,14 
78 PORCA DA LUVA DO CARDAN M.BENZ 1315 UN 6,00 34,430 206,58 

 

 

79 PORCA DA LUVA DO PINHÃO M.BENZ 1315 UN 6,00 34,430 206,58 
80 PORCA DA MANGA DE EIXO M.BENZ 1315 UN 6,00 60,690 364,14 
81 PORCA OSCILANTE M.BENZ 1315 UN 6,00 10,500 63,00 
82 REGULADOR DE FREIO M.BENZ 1315 UN 8,00 28,010 224,08 
83 REPARO DO COMPRESSOR DE AR M.BENZ 1315 UN 2,00 57,190 114,38 
84 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 4,00 45,520 182,08 
85 RETENTOR DO CUBO DA TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 4,00 46,100 184,40 
86 RETENTOR DEO VIRABREQUIM M.BENZ 1315 UN 2,00 47,270 94,54 
87 RODA DIANTEIRA M.BENZ 1315 UN 2,00 510,070 1.020,14 
88 RODA TRAZEIRA M.BENZ 1315 UN 4,00 519,400 2.077,60 
89 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO M.BENZ 1315 UN 4,00 192,000 768,00 
90 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO UN 4,00 183,250 733,00 
91 ROLAMENTO DA TRAÇÃO INTERNO M.BENZ 1315 UN 2,00 199,010 398,02 
92 ROLAMENTO DA TRAÇÃO EXTERNO M.BENZ 1315 UN 4,00 169,830 679,32 
93 ROLAMENTO DO BERÇO M.BENZ 1315 UN 2,00 126,060 252,12 
94 ROLAMENTO DO CARDAN M.BENZ 1315 UN 2,00 115,550 231,10 
95 ROLAMENTO LATERAL M.BENZ 1315 UN 2,00 185,000 370,00 
96 ROLAMENTO DO PINHÃO M.BENZ 1315 UN 2,00 224,100 448,20 
97 ROLAMENTO TUBULAR M.BENZ 1315 UN 2,00 75,280 150,56 
98 SEMI-EIXO M.BENZ 1315 UN 4,00 319,230 1.276,92 
99 SUPORTE DO PATIM DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 2,00 319,810 639,62 
100 SUPORTE DO PATIM DA TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 2,00 232,270 464,54 
101 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 2,00 319,810 639,62 
102 TAMBOR DE FREIO TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 2,00 344,320 688,64 
103 TAMPA DA DISTRIBUIÇÃO M.BENZ 1315 UN 2,00 203,090 406,18 
104 TERMINAL DE DIREÇÃO M.BENZ 1315 UN 4,00 149,990 599,96 
105 TRAVA DO BUCO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 15,00 14,010 210,15 
106 TRAVA DO PINO DO PATIM M.BENZ 1315 UN 15,00 15,170 227,55 
107 TURBINA M.BENZ 1315 UN 1,00 1.018,380 1.018,38 
108 VÁLVULA 4 VIAS M.BENZ 1315 UN 4,00 301,140 1.204,56 
109 BOMBA D'AGUA M.BENZ 1315 UN 4,00 308,720 1.234,88 
    TOTAL: 68.000,00 

 

LOTE: 7 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 285,580 1.142,32 
2 AMORTECEDOR TRAZEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 285,820 1.143,28 
3 JG DE ARREBITES SCANIA F113HL UN 6,00 8,170 49,02 
4 BUCHA EIXO "S" SCANIA F113HL UN 8,00 17,010 136,08 
5 BUCHA PINO DO PATIM SCANIA F113HL UN 16,00 17,010 272,16 
6 BARRA DIREÇÃO CURTA SCANIA F113HL UN 2,00 702,980 1.405,96 
7 BARRA DIREÇÃO LONGA SCANIA F113HL UN 2,00 568,240 1.136,48 
8 BUCHA PINO DO PATIM SCANIA F113HL UN 16,00 13,610 217,76 
9 BOMBA HIDRÁULICA SCANIA F113HL UN 2,00 768,990 1.537,98 
10 CABEÇOTE DO MOTOR SCANIA F113HL UN 2,00 1.347,430 2.694,86 
11 CAPA SECA SCANIA F113HL UN 2,00 830,240 1.660,48 
12 CASTANHA DE RODA SCANIA F113HL UN 120,00 12,250 1.470,00 
13 CATRACA DE FREIO DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 104,800 419,20 
14 CATRACA DE FREIO TRAZEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 119,770 479,08 
15 CATRACA DE FREIO TRAÇÃO SCANIA F113HL UN 4,00 119,770 479,08 
16 CILINDRO DE EMBREAGEM SCANIA F113HL UN 4,00 174,210 696,84 
17 COLETOR DE ESCAPE COMPLETO SCANIA F113HL UN 2,00 406,950 813,90 

 

 

79 PORCA DA LUVA DO PINHÃO M.BENZ 1315 UN 6,00 34,430 206,58 
80 PORCA DA MANGA DE EIXO M.BENZ 1315 UN 6,00 60,690 364,14 
81 PORCA OSCILANTE M.BENZ 1315 UN 6,00 10,500 63,00 
82 REGULADOR DE FREIO M.BENZ 1315 UN 8,00 28,010 224,08 
83 REPARO DO COMPRESSOR DE AR M.BENZ 1315 UN 2,00 57,190 114,38 
84 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 4,00 45,520 182,08 
85 RETENTOR DO CUBO DA TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 4,00 46,100 184,40 
86 RETENTOR DEO VIRABREQUIM M.BENZ 1315 UN 2,00 47,270 94,54 
87 RODA DIANTEIRA M.BENZ 1315 UN 2,00 510,070 1.020,14 
88 RODA TRAZEIRA M.BENZ 1315 UN 4,00 519,400 2.077,60 
89 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO M.BENZ 1315 UN 4,00 192,000 768,00 
90 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO UN 4,00 183,250 733,00 
91 ROLAMENTO DA TRAÇÃO INTERNO M.BENZ 1315 UN 2,00 199,010 398,02 
92 ROLAMENTO DA TRAÇÃO EXTERNO M.BENZ 1315 UN 4,00 169,830 679,32 
93 ROLAMENTO DO BERÇO M.BENZ 1315 UN 2,00 126,060 252,12 
94 ROLAMENTO DO CARDAN M.BENZ 1315 UN 2,00 115,550 231,10 
95 ROLAMENTO LATERAL M.BENZ 1315 UN 2,00 185,000 370,00 
96 ROLAMENTO DO PINHÃO M.BENZ 1315 UN 2,00 224,100 448,20 
97 ROLAMENTO TUBULAR M.BENZ 1315 UN 2,00 75,280 150,56 
98 SEMI-EIXO M.BENZ 1315 UN 4,00 319,230 1.276,92 
99 SUPORTE DO PATIM DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 2,00 319,810 639,62 
100 SUPORTE DO PATIM DA TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 2,00 232,270 464,54 
101 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 2,00 319,810 639,62 
102 TAMBOR DE FREIO TRAÇÃO M.BENZ 1315 UN 2,00 344,320 688,64 
103 TAMPA DA DISTRIBUIÇÃO M.BENZ 1315 UN 2,00 203,090 406,18 
104 TERMINAL DE DIREÇÃO M.BENZ 1315 UN 4,00 149,990 599,96 
105 TRAVA DO BUCO DIANTEIRO M.BENZ 1315 UN 15,00 14,010 210,15 
106 TRAVA DO PINO DO PATIM M.BENZ 1315 UN 15,00 15,170 227,55 
107 TURBINA M.BENZ 1315 UN 1,00 1.018,380 1.018,38 
108 VÁLVULA 4 VIAS M.BENZ 1315 UN 4,00 301,140 1.204,56 
109 BOMBA D'AGUA M.BENZ 1315 UN 4,00 308,720 1.234,88 
    TOTAL: 68.000,00 

 

LOTE: 7 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 285,580 1.142,32 
2 AMORTECEDOR TRAZEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 285,820 1.143,28 
3 JG DE ARREBITES SCANIA F113HL UN 6,00 8,170 49,02 
4 BUCHA EIXO "S" SCANIA F113HL UN 8,00 17,010 136,08 
5 BUCHA PINO DO PATIM SCANIA F113HL UN 16,00 17,010 272,16 
6 BARRA DIREÇÃO CURTA SCANIA F113HL UN 2,00 702,980 1.405,96 
7 BARRA DIREÇÃO LONGA SCANIA F113HL UN 2,00 568,240 1.136,48 
8 BUCHA PINO DO PATIM SCANIA F113HL UN 16,00 13,610 217,76 
9 BOMBA HIDRÁULICA SCANIA F113HL UN 2,00 768,990 1.537,98 
10 CABEÇOTE DO MOTOR SCANIA F113HL UN 2,00 1.347,430 2.694,86 
11 CAPA SECA SCANIA F113HL UN 2,00 830,240 1.660,48 
12 CASTANHA DE RODA SCANIA F113HL UN 120,00 12,250 1.470,00 
13 CATRACA DE FREIO DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 104,800 419,20 
14 CATRACA DE FREIO TRAZEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 119,770 479,08 
15 CATRACA DE FREIO TRAÇÃO SCANIA F113HL UN 4,00 119,770 479,08 
16 CILINDRO DE EMBREAGEM SCANIA F113HL UN 4,00 174,210 696,84 
17 COLETOR DE ESCAPE COMPLETO SCANIA F113HL UN 2,00 406,950 813,90 

 

 

18 COROA E PINHÃO SCANIA F113HL UN 2,00 1.891,850 3.783,70 
19 COXIM DO MOTOR DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 8,00 57,160 457,28 
20 COXIM DO MOTOR TRAZEIRO SCANIA F113HL UN 8,00 127,260 1.018,08 
21 CORREIA DO VENTILADOR SCANIA F113HL UN 4,00 60,570 242,28 
22 CRUZETA DO CARDAN SCANIA F113HL UN 8,00 242,270 1.938,16 
23 CUBO DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 489,980 1.959,92 
24 CUICA DE FREIO DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 243,630 974,52 
25 CUICA DE FREIO ESTACIONÁRIO SCANIA F113HL UN 2,00 585,250 1.170,50 
26 COLA 3 M SCANIA F113HL UN 8,00 8,170 65,36 
27 DIAFRAGMA FREIO TRAZEIRO SCANIA F113HL UN 8,00 31,300 250,40 
28 DIAFRAGMA FREIO TRAZEIRO SCANIA F113HL UN 8,00 35,390 283,12 
29 EIXO S DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 207,560 830,24 
30 EIXO S TRAÇÃO SCANIA F113HL UN 4,00 214,360 857,44 
31 FLANGE DA PONTA DE EIXO SCANIA F113HL UN 4,00 314,400 1.257,60 
32 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 40,150 160,60 
33 JG JUNTA DO COLETOR SCANIA F113HL UN 2,00 23,820 47,64 
34 JG JUNTA PARCIAL DO CABEÇOTE SCANIA F113HL UN 2,00 43,550 87,10 
35 JG JUNTA DO RADIADOR DE ÓLEO SCANIA F113HL UN 2,00 23,820 47,64 
36 JUNTA DO CABEÇOTE SCANIA F113HL UN 2,00 59,210 118,42 
37 JUNTA DO CARTER SCANIA F113HL UN 2,00 46,280 92,56 
38 JUNTA DO DIFERENCIAL SCANIA F113HL UN 2,00 23,820 47,64 
39 JUNTA TAMPA DE VÁLVULA SCANIA F113HL UN 2,00 12,930 25,86 
40 KIT DE EMBREAGAM SCANIA F113HL3 UN 2,00 1.905,460 3.810,92 
41 JG LONA DE FREIO DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 175,570 702,28 
42 JG LONA DE FREIO TRAÇÃO SCANIA F113HL UN 4,00 189,180 756,72 
43 LUVA DO CAMBIO SCANIA F113HL3 UN 2,00 353,870 707,74 
44 LUVA DO PINHÃO SCANIA F113HL UN 2,00 353,870 707,74 
45 MANCAL DA CRUZETA DO CARDAN UN 4,00 44,230 176,92 
46 MOLA DO PATIM DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 16,00 12,250 196,00 
47 MOLA DO PATIM SCANIA F113HL UN 8,00 14,290 114,32 
48 PARAFUSO DA CAMPANA SCANIA F113HL UN 60,00 5,440 326,40 
49 PARAFUSO DE RODA SCANIA F113HL UN 80,00 23,820 1.905,60 
50 PATIM DE FREIO DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 8,00 263,360 2.106,88 
51 PATIM DE FREIO DA TRAÇÃO SCANIA F113HL UN 6,00 279,010 1.674,06 
52 PISTA DO CUBO DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 60,570 242,28 
53 PISTA DO CUBO DA TRAÇÃO SCANIA F113HL UN 4,00 71,450 285,80 
54 PRISIONEIRO DA PONTA DE EIXO SCANIA F113HL UN 40,00 12,930 517,20 
55 RETENTOR DA FLANGE DA PONTA DE EIXO SCANIA 

F113HL 
UN 4,00 23,820 95,28 

56 RETENTOR DA LUVA DO CÂMBIO SCANIA F113HL UN 4,00 44,230 176,92 
57 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 8,00 38,790 310,32 
58 RETENTOR DO CUBO TRAZEIRO SCANIA F113HL UN 8,00 40,150 321,20 
59 RETENTOR DO PINHÃO SCANIA F113HL UN 4,00 46,960 187,84 
60 RETENTOR DO VIRABREQUIM DIANTEIRO SCANIA 

F113HL 
UN 2,00 66,690 133,38 

61 RETENTOR DO VIRABREQUIM TRAZEIRO SCANIA 
F113HL 

UN 2,00 119,770 239,54 

62 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO SCANIA F113HL UN 4,00 220,490 881,96 
63 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO SCANIA F113HL UN 4,00 137,470 549,88 
64 ROLAMENTO TRAZEIRO EXTERNO SCANIA F113HL UN 4,00 202,800 811,20 
65 ROLAMENTO TRAZEIRO INTERNO SCANIA F113HL UN 4,00 202,800 811,20 
66 ROLAMENTO DO CARDAN SCANIA F113HL UN 4,00 214,360 857,44 
67 SEMI-EIXO SCANIA F113HL UN 4,00 537,610 2.150,44 
68 SERVO DE EMBREAGEM SCANIA F113HL UN 2,00 462,750 925,50 
69 SUSPENSÃO DIANTEIRA SCANIA F113HL UN 4,00 285,820 1.143,28 
70 SUSPENSÃO TRAZEIRA SCANIA F113HL UN 4,00 285,820 1.143,28 
71 CAMPANA DE FREIO DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 350,470 1.401,88 

 

 

72 CAMPANA DE FREIO TRAZEIRO SCANIA F113HL UN 4,00 421,920 1.687,68 
73 TERMINAL DE DIREÇÃO SCANIA F113HL UN 4,00 136,780 547,12 
74 TRAVA DO CUBO DIANTEIRO SCANIA F113HL UN 8,00 8,850 70,80 
75 TURBINA SCANIA F113HL UN 4,00 1.286,180 5.144,72 
76 VÁLVULA DA SUSPENSÃO SCANIA F113HL UN 2,00 353,870 707,74 
    TOTAL: 66.000,00 

 

LOTE: 8 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ABRAÇADEIRA MANGUEIRA INTERCULER CARGO 
1317 L 

UN 4,00 36,140 144,56 

2 AMORTECEDOR  DIANTEIRO MB 1721 CARGO 1317 L UN 4,00 289,980 1.159,92 
3 AMORTECEDOR TRAZEIRO MB 1721 CARGO 1317 L UN 4,00 270,340 1.081,36 
4 ANEL DE ENCOSTO TRAÇÃO CARGO 1317 L UN 16,00 9,440 151,04 
5 ANEL SINCRONIZADO CÂMBIO CARGO 1317 L UN 16,00 63,430 1.014,88 
6 JG ARREBITE DIANTEIRO PARA LONAS DE FREIO 

CARGO 1317 L 
UN 16,00 7,400 118,40 

7 JG DE ARREBITES TRAZEIRO PARA LONAS DE 
FREIO CARGO 1317 L 

UN 32,00 7,550 241,60 

8 ARRUELA DE ENCOSTO DIFERENTE CARGO 1317 L UN 4,00 10,950 43,80 
9 ARRUELA DE ENCOSTO TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 10,950 43,80 
10 ARTICULAÇÃO MB CÂMBIO 1721 CARGO 1317 L UN 2,00 237,120 474,24 
11 BARRA DE DIREÇÃO FIXA CARGO 1317 L UN 2,00 797,440 1.594,88 
12 ROLAMENTO INTERNO TRASEIRO  (COURIER 

AMBULANCIA AKO-6652) 
UN 2,00 498,400 996,80 

13 BARRA DE DIREÇÃO LONGA CARGO 1317 L UN 2,00 564,850 1.129,70 
14 BRAÇO SUPORTE ACELERADOR CARGO 1317 L UN 2,00 29,450 58,90 
15 BRAÇO PITMAN CARGO 1317 L UN 4,00 366,250 1.465,00 
16 BUCHA DOS AMORTECEDORES TRAZEIROS CARGO 

1317 L 
UN 4,00 48,330 193,32 

17 JG DE BUCHAS DO EIXO S CARGO 1317 L UN 16,00 63,430 1.014,88 
18 BUCHA DO PATIM DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 16,00 63,430 1.014,88 
19 BUCHA DO PATIM TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 16,00 23,410 374,56 
20 BOMBA HIDRÁULICA CARGO 1317 L UN 2,00 740,050 1.480,10 
21 CABO DE ACALERAÇÃO CARGO 1317 L UN 4,00 67,210 268,84 
22 CX DE CÂMBIO VAZIA CARGO 1317 L UN 2,00 791,400 1.582,80 
23 CX SATELITE COMPLETA CARGO 1317 L UN 2,00 3.960,770 7.921,54 
24 CX SATELITE VAZIA CARGO 1317 L UN 2,00 1.619,800 3.239,60 
25 CANO DE ESCAPE CARGO 1317 L UN 2,00 70,980 141,96 
26 CANO DE SAÍDA DO MOTOR CARGO 1317 L UN 2,00 187,280 374,56 
27 CAPA SECA DO CÂMBIO CARGO 1317 L UN 2,00 488,580 977,16 
28 CAPA SECA DO MOTOR CARGO 1317 L UN 2,00 660,000 1.320,00 
29 CARTER CARGO 1317 L UN 2,00 345,100 690,20 
30 CATRACA DE FREIO DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 126,870 507,48 
31 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM CARGO 1317 L UN 2,00 212,200 424,40 
32 TUBO DE COLA 3M CARGO 1317 L UN 20,00 9,060 181,20 
33 COLETOR DE ESCAPE CARGO 1317 L UN 2,00 257,510 515,02 
34 COMPRESSOR DE AR CARGO 1317 L UN 2,00 1.498,220 2.996,44 
35 KIT COROA E PINHÃO CARGO 1317 L UN 2,00 1.993,600 3.987,20 
36 CONTRA EIXO CARGO 1317 L UN 2,00 708,330 1.416,66 
37 CORREIA DO HIDRÁULICO CARGO 1317 L UN 2,00 43,800 87,60 
38 CORREIA DUPLA DO ALTERNADOR CARGO 1317 L UN 2,00 73,250 146,50 

 

 

39 CORREIA DO COMPRESSOR DE AR DUPLA CARGO 
1317 L 

UN 2,00 71,740 143,48 

40 COXIM DO MOTOR DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 2,00 132,910 265,82 
41 COXIM DO MOTOR TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 135,930 543,72 
42 CRUZETA DO DARDAN CARGO 1317 L UN 4,00 161,670 646,68 
43 CRUZETA DA DIREÇÃO CARGO 1317 L UN 2,00 120,070 240,14 
44 CRUZETA DO DIFERENCIAL CARGO 1317 L UN 2,00 181,990 363,98 
45 CUBO DE RODA DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 2,00 672,090 1.344,18 
46 CUBO DE RODA TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 2,00 1.047,400 2.094,80 
47 CUICA DE FREIO DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 2,00 179,730 359,46 
48 CUICA DE FREIO ESTACIONÁRIO CARGO 1317 L UN 2,00 237,120 474,24 
49 CUICA DE FREIO TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 2,00 241,650 483,30 
50 DIAFRAGMA DO FREIO DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 12,00 28,700 344,40 
51 DISCO TACOGRAFO SEMANAL CARGO 1317 L UN 20,00 30,960 619,20 
52 DEFLELTOR DO SEMI EIXO CARGO 1317 L UN 4,00 15,100 60,40 
53 TENSOR DA CORREIA CARGO 1317 L UN 2,00 111,760 223,52 
54 EIXO S DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 216,730 866,92 
55 EIXO S TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 290,730 1.162,92 
56 EIXO ENTALHADO CARGO 1317 L UN 2,00 743,820 1.487,64 
57 EIXO PILOTO CARGO 1317 L UN 2,00 611,670 1.223,34 
58 EMBREAGEM VISCOSA CARGO 1317 L UN 2,00 443,270 886,54 
59 EMBUCHAMENTO EIXO DIATEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 589,020 2.356,08 
60 EMBUCHAMENTO EIXO TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 241,650 966,60 
61 ENGRENAGEM DA PRIMEIRA CARGO 1317 L UN 2,00 484,050 968,10 
62 ENGRENAGEM DA QUARTA CARGO 1317 L UN 2,00 311,120 622,24 
63 ENGRENAGEM DA QUINTA CARGO 1317 L UN 2,00 289,980 579,96 
64 ENGRENAGEM DA RÉ CARGO 1317 L UN 2,00 521,050 1.042,10 
65 ENGRENAGEM DA SEGUNDA CARGO 1317 L UN 2,00 441,760 883,52 
66 ENGRENAGEM SATELITE CARGO 1317 L UN 2,00 126,870 253,74 
67 ENGRENAGEM PLANETARIA CARGO 1317 L UN 2,00 161,600 323,20 
68 ENGRENAGEM TERCEIRA CARGO 1317 L UN 2,00 388,900 777,80 
69 ESPELHO DE RODA CARGO 1317 L UN 4,00 92,880 371,52 
70 FLANGE DO CÂMBIO CARGO 1317 L UN 2,00 323,210 646,42 
71 FLEXÍVEL HIDRÁULICO CARGO 1317 L UN 2,00 73,250 146,50 
72 FLEXÍVEL DE FREIO DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 63,430 253,72 
73 GARFO DE EMBREAGEM CARGO 1317 L UN 2,00 65,700 131,40 
74 HELICE DO MOTOR CARGO 1317 L UN 2,00 237,870 475,74 
75 INTERCULER CARGO 1317 L UN 2,00 1.120,650 2.241,30 
76 JG DE ARRUELA DO DIFERENCIAL CARGO 1317 L UN 2,00 55,880 111,76 
77 JG DE BUCHAS DO EIXO S CARGO 1317 L UN 4,00 63,430 253,72 
78 JG DE JUNTAS DO CÂMBIO CARGO 1317 L UN 2,00 70,980 141,96 
79 JG DE JUNTAS DO MOTOR CARGO 1317 L UN 2,00 294,510 589,02 
80 JUNTAS DA DISTRIBUIÇÃO CARGO 1317 L UN 2,00 15,860 31,72 
81 JUNTA TAMPA DE VÁLVULA CARGO 1317 L UN 2,00 18,120 36,24 
82 JUNTA DA TAMPA DO DIFERENCIAL CARGO 1317 L UN 2,00 18,120 36,24 
83 JUNTA DO CABEÇOTE CARGO 1317 L UN 2,00 92,880 185,76 
84 JUNTA DO CARTE CARGO 1317 L UN 2,00 30,960 61,92 
85 JUNTA DO COLETOR CARGO 1317 L UN 2,00 21,900 43,80 
86 JUNTA DO CUBO TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 9,820 39,28 
87 JG DE EMBREAGEM CARGO 1317 L UN 2,00 1.850,120 3.700,24 
88 JG DE LONA DE FREIO DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 16,00 197,090 3.153,44 
89 LONA DE FREIO TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 16,00 206,910 3.310,56 
90 LUVA DA PONTEIRA DO CARDAN CARGO 1317 L UN 2,00 513,500 1.027,00 
91 LUVA INTERMEDIÁRIA CARDAN CARGO 1317 L UN 2,00 343,590 687,18 
92 LUVA CÂMBIO CARGO 1317 L UN 2,00 377,580 755,16 
93 LUVA DO PINHÃO CARGO 1317 L UN 2,00 377,580 755,16 
94 MANCAL DA CRUZETA CARGO 1317 L UN 2,00 12,080 24,16 

 

 

95 MANGUEIRA DE EIXO DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 2,00 634,330 1.268,66 
96 MANGUEIRA DO INTERCOOLOR MÉDIA CARGO 1317 

L 
UN 2,00 158,580 317,16 

97 MANGUEIRA DO INTERCOOLOR LONGA CARGO 1317 
L 

UN 2,00 437,990 875,98 

98 MANGUEIRA DO RADIADOR SUPERIOR CARGO 1317 
L 

UN 2,00 36,250 72,50 

99 MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR CARGO 1317 L UN 2,00 37,000 74,00 
100 MOLA DO PATIM DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 14,00 9,820 137,48 
101 MOLA DO PATIM TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 14,00 9,820 137,48 
102 MANGUEIRA DO PURIFICADOR DE AR CARGO 1317 L UN 2,00 70,980 141,96 
103 MANGUEIRA DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA CARGO 

1317 L 
UN 2,00 34,740 69,48 

104 MANGUEIRA DO RETORNO DO RESERVATÓRIO 
CARGO 1317 L 

UN 2,00 23,410 46,82 

105 PARAFUSO DA COROA CARGO 1317 L UN 40,00 9,820 392,80 
106 PARAFUSO DA CRUZETA CARDAN CARGO 1317 L UN 40,00 6,040 241,60 
107 PARAFUSO DA FLANGE CARDAN CARGO 1317 L UN 40,00 4,840 193,60 
108 CJ PARAFUSO DA RODA DIANTEIRA CARGO 1317 L UN 60,00 12,840 770,40 
109 CJ PARAFUSO DA RODA TRAZEIRA CARGO 1317 L UN 60,00 15,860 951,60 
110 PATIM DO FREIO DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 202,380 809,52 
111 PATIM DO FREIO TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 271,850 1.087,40 
112 PEDAL DE EMBREAGEM CARGO 1317 L UN 4,00 143,480 573,92 
113 PEDAL DE FREIO CARGO 1317 L UN 2,00 143,480 286,96 
114 PEDAL DO ACELERADOR CARGO 1317 L UN 2,00 46,060 92,12 
115 PINO DO PATIM DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 16,00 18,120 289,92 
116 PINO DO PATIM TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 16,00 18,120 289,92 
117 PISTA DO CUBO DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 2,00 33,230 66,46 
118 PISTA DO CUBO TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 2,00 36,250 72,50 
119 POLIA DO COMANDO DE VÁLVULAS CARGO 1317 L UN 2,00 256,750 513,50 
120 POLIA DO VIRABREQUIM CARGO 1317 L UN 2,00 422,890 845,78 
121 PONTEIRA CARDAN CARGO 1317 L UN 2,00 309,610 619,22 
122 PORCA DA CARCAÇA CARGO 1317 L UN 4,00 51,350 205,40 
123 PORCA DO CUBO DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 39,270 157,08 
124 PORCA DO CUBO TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 57,390 229,56 
125 PORCA DA MANGA DE EIXO DIANTEIRO CARGO 1317 

L 
UN 4,00 33,230 132,92 

126 PORCA OSCILANTE CARGO 1317 L UN 16,00 10,570 169,12 
127 RADIADOR CARGO 1317 L UN 1,00 1.064,760 1.064,76 
128 REPARO DA COLUNA DE DIREÇÃO CARGO 1317 L UN 8,00 61,170 489,36 
129 REPARO DA VÁLVULA 4 VIAS CARGO 1317 L UN 4,00 105,720 422,88 
130 REPARO DA VÁLVULA 6 VIAS CARGO 1317 L UN 4,00 111,760 447,04 
131 REPARO DA VÁLVULA RELE CARGO 1317 L UN 2,00 67,210 134,42 
132 REPARO MANECO CARGO 1317 L UN 2,00 135,930 271,86 
133 RESERVATÓRIO DE ÁGUA RADIADOR CARGO 1317 L UN 2,00 211,440 422,88 
134 RESERVATÓRIO ÓLEO DE EMBREAGEM CARGO 

1317 L 
UN 2,00 46,820 93,64 

135 RESERVATÓRIO DE ÓLEO HIDRÁULICO CARGO 1317 
L 

UN 2,00 144,230 288,46 

136 RETENTOR DA FLANGE CÂMBIO CARGO 1317 L UN 4,00 91,370 365,48 
137 RETENTOR DA LUVA CÂMBIO CARGO 1317 L UN 4,00 61,170 244,68 
138 RETENTOR DA POLIA CARGO 1317 L UN 4,00 44,550 178,20 
139 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 42,290 169,16 
140 RETENTOR DO CUBO TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 45,310 181,24 
141 RETENTOR DO EIXO PILOTO CARGO 1317 L UN 2,00 40,780 81,56 
142 RETENTOR DO PINHÃO CARGO 1317 L UN 2,00 113,270 226,54 
143 RETENTOR DO SEMI EIXO CARGO 1317 L3 UN 8,00 37,760 302,08 

 

 

144 RETENTOR DO VIRABREQUIM DIANTEIRO CARGO 
1317 L 

UN 4,00 40,780 163,12 

145 RETENTOR DO VIRABREQUIM TRAZEIRO CARGO 
1317 L 

UN 2,00 40,780 81,56 

146 RODA DIANTEIRA CARGO 1317 L UN 4,00 589,020 2.356,08 
147 RODA TRAZEIRA CARGO 1317 L UN 4,00 589,020 2.356,08 
148 ROLAMENTO DO CARDAN CARGO 1317 L UN 4,00 196,340 785,36 
149 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO CARGO 

1317 L 
UN 4,00 211,440 845,76 

150 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO CARGO 
1317 L 

UN 4,00 218,990 875,96 

151 ROLAMENTO CUBO TRAZEIRO INTERNO CARGO 
1317 L 

UN 4,00 218,990 875,96 

152 ROLAMENTO CUBO TRAZEIRO EXTERNO CARGO 
1317 L 

UN 4,00 193,320 773,28 

153 ROLAMENTO DO EIXO PILOTO CARGO 1317 L UN 2,00 43,800 87,60 
154 ROLAMENTO LATERAL CARGO 1317 L UN 4,00 173,680 694,72 
155 ROLAMENTO TERÇO CARGO 1317 L UN 2,00 143,480 286,96 
156 ROLAMENTO PINHÃO CARGO 1317 L UN 2,00 143,480 286,96 
157 ROLDANA DO PATIM CARGO 1317 L UN 4,00 30,960 123,84 
158 SEMI EIXO TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 672,090 2.688,36 
159 SERVO DE EMBREAGEM CARGO 1317 L UN 2,00 1.049,660 2.099,32 
160 SILENCIOSO ESCAPAMENTO CARGO 1317 L UN 2,00 237,120 474,24 
161 SUPORTE PATIM DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 2,00 286,960 573,92 
162 SUPORTE PATIM TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 2,00 347,370 694,74 
163 SUPORTE DO EIXO FREIO CARGO 1317 L UN 2,00 234,100 468,20 
164 SUPORTE ROLAMENTO CARDAN CARGO 1317 L UN 4,00 135,930 543,72 
165 SUPORTE SEGURA COMPRESSOR DE AR CARGO 

1317 L 
UN 2,00 815,560 1.631,12 

166 TACÓGRAFO CARGO 1317 L UN 2,00 1.442,340 2.884,68 
167 TAMBOR FREIO DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 483,300 1.933,20 
168 TAMBOR FREIO TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 483,300 1.933,20 
169 TAMPA DO CUBO TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 4,00 37,760 151,04 
170 TAMPA DO RADIADOR CARGO 1317 L UN 2,00 15,860 31,72 
171 TERMINAL DE DIREÇÃO DIREITO CARGO 1317 L UN 4,00 131,400 525,60 
172 TERMINAL LADO ESQUERDO CARGO 1317 L UN 4,00 120,820 483,28 
173 TRAVA ARANHA CARGO 1317 L UN 16,00 9,060 144,96 
174 TRAVA DO CUBO DIANTEIRO CARGO 1317 L UN 16,00 15,100 241,60 
175 TRAVA DO CUBO TRAZEIRO CARGO 1317 L UN 16,00 6,040 96,64 
176 TRAVA DO PINHÃO CARGO 1317 L UN 16,00 6,040 96,64 
177 TRAVA DO PINO DO PATIM CARGO 1317 L UN 16,00 4,530 72,48 
178 TRAVA DO ROLAMENTO DO BERÇO CARGO 1317 L UN 16,00 6,800 108,80 
179 TUBAGEM MOTOR CARGO 1317 L UN 2,00 294,510 589,02 
180 TUBO DO CARDAN CARGO 1317 L UN 2,00 445,540 891,08 
181 TURBINA CARGO 1317 L UN 2,00 1.057,210 2.114,42 
182 VÁLVULA 4 VIAS CARGO 1317 L UN 4,00 302,060 1.208,24 
183 VÁLVULA 6 VIAS CARGO 1317 L UN 4,00 362,470 1.449,88 
184 VÁLVULA DE DESCARGA AR CARGO 1317 L UN 2,00 51,350 102,70 
185 VÁLVULA DO FREIO ESTACIONÁRIA CARGO 1317 L UN 4,00 309,610 1.238,44 
186 VÁLVULA DO MANECO CARGO 1317 L UN 2,00 294,510 589,02 
187 VÁLVULA DO RELE CARGO 1317 L UN 2,00 181,240 362,48 
188 VOLANTE DE DIREÇÃO CARGO 1317 L UN 2,00 302,060 604,12 
189 BICO ENGRACHADEIRA RETO TODOS CARGO 1317 L UN 50,00 2,270 113,50 
190 BICO ENGRACHADEIRA CURVO TODOS CARGO 1317 

L 
UN 50,00 3,020 151,00 

191 REPARO DO CABEÇOTE COMPRESSOR CARGO 1317 
L 

UN 4,00 120,820 483,28 
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192 CANO INJETOR CARGO 1317 L UN 8,00 45,310 362,48 
193 BOMBA D'AGUA CARGO 1317 L UN 2,00 428,930 857,86 
    TOTAL: 139.500,00 

 

LOTE: 15 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ROLAMENTO CAMBIO EIXO PRIMARIO DIANTEIRO 
RENAULT AMBULANCIA ANN-9739 

UN 4,00 48,310 193,24 

2 ROLAMENTO CAMBIO EIXO PRIMJARIO TRASEIRO 
RENAULT AMBULANCIA ANN-9739 

UN 4,00 38,960 155,84 

3 ROLAMENTO LATERAL DA COROA DIFERENCIAL 
DIREITO RENAULT (AMBULANCIA ANN-9739) 

UN 4,00 57,680 230,72 

4 ROLAMENTO LATERAL DA COROA DIFERENCIAL 
ESQUERDO (AMBULANCIA ANN-9739) 

UN 4,00 62,930 251,72 

5 ROLAMENTO DO EIXO RODA DIANTERIA EXTERNO 
(AMBULANCIA ANN-9739) 

UN 8,00 68,170 545,36 

6 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO BLINDADO 
(AMBULANCIA ANN-9739) 

UN 8,00 289,920 2.319,36 

7 CUBO COM ROLAMENTO DIANTEIRO (AMBULANCIA 
ANN-9739) 

UN 6,00 447,990 2.687,94 

8 ROLAMENTO EIXO DIANTEIRO INTERNO 
(AMBULANCIA ANN-9739) 

UN 4,00 65,920 263,68 

9 ROLAMENTO EIXO TRASEIRO EXTERNO 
(AMBULANCIA ANN-9739) 

UN 4,00 70,420 281,68 

10 ROLAMENTO EIXO TRASEIRO INTERNO UN 4,00 137,840 551,36 
11 BOMBA DE AGUA (AMBULANCIA ANN-9739) UN 2,00 362,580 725,16 
12 DISCO DE FREIO TRASEIRO (AMBULANCIA ANN-9739) UN 6,00 65,400 392,40 
13 ALAVANCA DO CAMBIO (AMBULANCIA ANN-9739) UN 2,00 222,490 444,98 
14 ALAVANCA DE FREIO (AMBULANCIA ANN-9739) UN 2,00 168,560 337,12 
15 AMORTECEDOR DIANTEIRO (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 242,050 968,20 
16 AMORTECEDOR TRASEIRO (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 153,720 614,88 
17 BARRA AXIAL (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 58,660 234,64 
18 BARRA DO ESTAB (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 199,570 798,28 
19 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 

(AMBULANCIA ANN-9739) 
UN 4,00 49,890 199,56 

20 BATENTE MOLEJO (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 120,010 480,04 
21 BORRACHA DA HOMOCINETICA (AMBULANCIA ANN-

9739) 
UN 4,00 40,450 161,80 

22 BORRACHA ANEL DO ESCAPE (AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 4,00 7,420 29,68 

23 BORRACHA DO RESERVATORIO (AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 4,00 14,830 59,32 

24 BUCHA DA BANDEIJA (AMBULANCIA ANN-9739) UN 16,00 37,080 593,28 
25 BUCHA DA BARRA ESTAB (AMBULANCIA ANN-9739) UN 16,00 16,180 258,88 
26 CABO DE EMBREAGEM (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 93,040 372,16 
27 CABO FREIO DE MÃO (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 101,130 404,52 
28 CABO DE VELOCIMETRO (AMBULANCIA ANN-9739) UN 2,00 65,400 130,80 
29 CABO SELETOR (AMBULANCIA ANN-9739) UN 2,00 538,030 1.076,06 
30 CILINDRO DE RODA (AMBULANCIA ANN-9739) UN 8,00 51,920 415,36 
31 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM (AMBULANCIA 

ANN-9739) 
UN 2,00 258,900 517,80 

32 CILINDRO MESTRE DE FREIO (AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 2,00 660,740 1.321,48 

 

 

33 CORREIA DENTADA (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 133,500 534,00 
34 CORREIA DO ALTERNADOR (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 57,310 229,24 
35 COXIM CENTRAL DO CAMBIO (AMBULANCIA ANN-

9739) 
UN 4,00 67,420 269,68 

36 COXIM DIANTEIRO (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 155,070 620,28 
37 COXIM DO MOTOR (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 155,070 620,28 
38 DISCO DE FREIO DIANTEIRO (AMBULANCIA ANN-

9739) 
UN 4,00 90,350 361,40 

39 EIXO TRAMBULADOR (AMBULANCIA ANN-9739) UN 2,00 451,730 903,46 
40 ESCAPE INTERMEDIARIO (AMBULANCIA ANN-9739) UN 2,00 242,720 485,44 
41 ESCAPE TRASEIRO (AMBULANCIA ANN-9739) UN 2,00 215,750 431,50 
42 GUIA DA PORTA (AMBULANCIA ANN-9739) UN 2,00 245,420 490,84 
43 JOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO 

(AMBULANCIA ANN-9739) 
UN 8,00 105,850 846,80 

44 JOGO DE PASTILHA DE FREIO TRASEIRO 
AMBULANCIA ANN-9739 

UN 8,00 105,850 846,80 

45 JUNTA DO CARTER (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 45,850 183,40 
46 JUNBTA TAMPA DE VALVULA (AMBULANCIA ANN-

9739) 
UN 4,00 29,670 118,68 

47 KIT DE EMBREAGEM (AMBULANCIA ANN-9739) UN 3,00 915,600 2.746,80 
48 LIMITADOR DA PORTA (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 80,230 320,92 
49 MANGUEIRA DA TURBINA PARTE ADMISSÃO 

(AMBULANCIA ANN-9739) 
UN 2,00 180,020 360,04 

50 MANIVELA DO VIDRO (AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 23,600 94,40 
51 PARAFUSO DA RODA (RENAULT AMBULANCIA ANN-

9739) 
UN 20,00 8,760 175,20 

52 PARAFUSO DO PIVO (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 16,00 10,110 161,76 

53 PATIM DE FREIO (RENAULT AMBULANCIA ANN-9739) UN 8,00 113,270 906,16 
54 PEDAL DE EMBREAGEM (RENAULT AMBULANCIA 

ANN-9739) 
UN 2,00 120,010 240,02 

55 PIVO INFERIOR (RENAULT AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 60,680 242,72 
56 PIVO SUPERIOR (RENAULT AMBULANCIA ANN-9739) UN 4,00 60,680 242,72 
57 RETENTOR DA SAIDA DO CAMBIO (RENAULT 

AMBULANCIA ANN-9739) 
UN 4,00 163,160 652,64 

58 RETENTOR DO TRAMBULADOR (RENAULT 
AMBULANCIA ANN-9739) 

UN 4,00 248,120 992,48 

59 RETENTOR DO PILOTO (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 4,00 538,030 2.152,12 

60 ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO (RENAULT 
AMBULANCIA ANN-9739) 

UN 4,00 309,470 1.237,88 

61 ROLAMENTO DO ESTICADOR (RENAULT 
AMBULANCIA ANN-9739) 

UN 4,00 90,350 361,40 

62 ROLAMENTO DO SEMI-EIXO (RENAULT AMBULANCIA 
ANN-9739) 

UN 3,00 112,600 337,80 

63 SINCRONIZADO DA 2° (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 2,00 533,310 1.066,62 

64 SINCRONIZADO DA 3° (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 2,00 515,110 1.030,22 

65 SINCRONIZADO DA 4° (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 2,00 515,110 1.030,22 

66 SINCRONIZADO DA 5° (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 2,00 467,910 935,82 

67 TRAVA DO EIXO PINHÃO DO CAMBIO (RENAULT 
AMBULANCIA ANN-9739) 

UN 4,00 20,900 83,60 

68 TUBO DE COLA BRANCA 90G (RENAULT 
AMBULANCIA ANN-9739) 

UN 4,00 13,480 53,92 

 

 

69 VELA AQUECEDORA (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 2,00 58,660 117,32 

70 BUCHA GRANDE DA BANDEIJA (RENAULT 
AMBULANCIA ANN-9739) 

UN 8,00 59,330 474,64 

71 BIELETA ESTABILISADORA (RENAULT AMBULANCIA 
ANN-9739) 

UN 4,00 23,600 94,40 

72 REPARO DA PINÇA (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 4,00 31,690 126,76 

73 PISTÃO DA PINÇA (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 4,00 105,850 423,40 

74 ANTI CHAMA (RENAULT AMBULANCIA ANN-9739) UN 2,00 82,930 165,86 
75 MANGUEIRA SUPERIOR (RENAULT AMBULANCIA 

ANN-9739) 
UN 4,00 51,920 207,68 

76 MANGUEIRA INFERIOR (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 4,00 95,070 380,28 

77 MANGUEIRA DE AR (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 4,00 219,120 876,48 

78 COXIM DO AMORTECEDOR (RENAULT AMBULANCIA 
ANN-9739) 

UN 8,00 90,350 722,80 

79 ROLAMENTO AMORTECEDOR (RENAULT 
AMBULANCIA ANN-9739) 

UN 4,00 37,080 148,32 

80 CILINDRO DE EMBREAGEM (RENAULT AMBULANCIA 
ANN-9739) 

UN 2,00 282,500 565,00 

81 COIFA DO AMORTECEDOR (RENAULT AMBULANCIA 
ANN-9739) 

UN 4,00 29,670 118,68 

82 TERMINAL DE DIREÇÃO (RENAULT AMBULANCIA 
ANN-9739) 

UN 6,00 65,400 392,40 

83 EIXO PILOTO (RENAULT AMBULANCIA ANN-9739) UN 2,00 1.335,640 2.671,28 
84 EIXO SECUNDARIO (RENAULT AMBULANCIA ANN-

9739) 
UN 2,00 1.441,500 2.883,00 

85 ENGRENAGEN DA 1° (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 2,00 537,360 1.074,72 

86 ENGRENAGEM DA 2° (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 2,00 523,870 1.047,74 

87 ENGRENAGEM DA 3° (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 2,00 511,060 1.022,12 

88 ENGRENAGEM DA 4° (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 2,00 529,270 1.058,54 

89 ENGRENAGEM DA 5° (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 2,00 535,340 1.070,68 

90 ENGRENAGEM DA RÉ (RENAULT AMBULANCIA ANN-
9739) 

UN 2,00 536,010 1.072,02 

91 GARFO 1/2° (RENAULT AMBULANCIA ANN-9739) UN 2,00 443,640 887,28 
92 GARFO DA 3/4° (RENAULT AMBULANCIA ANN-9739) UN 2,00 442,970 885,94 
93 PINHÃO DO VELOCIMETRO (RENAULT AMBULANCIA 

ANN-9739) 
UN 2,00 64,050 128,10 

    TOTAL: 59.000,00 

Valor total do Fornecedor: R$ 332.500,00 (trezentos e trinta e dois mil e quinhentos reais) 

 
Município de Presidente Castelo Branco (PR), 10 de Maio de 2013. 
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PREFEITA MUNICIPAL 
049.417.639-39 - GISELE POTILA FACCIN 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2013RP  
 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Estado do Paraná, sito a Rua José Peres Gonçales, 53, nesta, 
inscrito no CNPJ nº.  76.279.959/0001-70, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Gisele Potila Faccin Gui, doravante 
denominado apenas por MUNICÍPIO, REGISTRA O PREÇO, para aquisição fracionada  DE PEÇAS NOVAS E SERVIÇOS, PARA 
VEICULOS DE MÉDIO PORTE DA FROTA MUNICIPAL, PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE.para atender 
necessidades dos Diversos Departamentos dessa Administração,  conforme a seguir:  

    
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 013/2013RP 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 059/2013 

FORNECEDOR: TESSAROLLO AUTO PEÇAS LTDA. CNPJ. N.º 77.543.213/0001-94 

 

LOTE: 2 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AMORTECEDOR DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 246,830 987,32 
2 AMORTECEDOR TRAZEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 246,830 987,32 
3 JOGO DE ARREBITES M. BENZ 7LPO/1113 UN 6,00 7,260 43,56 
4 BUCHA EIXO "S" M. BENZ 7LPO/1113 UN 8,00 14,690 117,52 
5 BUCHA PINO PATIM M. BENZ 7LPO/1113 UN 16,00 14,690 235,04 
6 BARRA DIREÇÃO CURTA M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 607,090 1.214,18 
7 BARRA DIREÇÃO LONGA M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 490,730 981,46 
8 BUCHA PINO PATIM M. BENZ 7LPO/1113 UN 16,00 11,750 188,00 
9 BOMBA HIDRÁULICA M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 664,100 1.328,20 
10 CABEÇOTE DO MOTOR M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 1.163,650 2.327,30 
11 CAPA SECA M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 716,990 1.433,98 
12 CASTANHA DE RODA M. BENZ 7LPO/1113 UN 120,00 10,580 1.269,60 
13 CATRACA DO FREIO DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 90,510 362,04 
14 CATRACA DO FREIO TRAZEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 103,440 413,76 
15 CATRACA DO FREIO TRAÇÃO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 103,440 413,76 
16 CILINDRO DE EMBREAGEM M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 150,450 601,80 
17 COLETOR DE ESCAPE COMPLETO M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 351,440 702,88 
18 COROA E PINHÃO M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 1.633,810 3.267,62 
19 COXIM DO MOTOR DIANTEIRO UN 8,00 49,370 394,96 
20 COXIM DO MOTOR TRAZEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 8,00 109,900 879,20 
21 CORREIA DO VENTILADOR M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 52,310 209,24 
22 CRUZETA DO CARDAN M. BENZ 7LPO/1113 UN 8,00 209,220 1.673,76 
23 CUBO DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 423,140 1.692,56 
24 CUICA DE FREIO DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 210,400 841,60 
25 CUICA DE FREIO ESTACIONÁRIO M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 505,420 1.010,84 
26 COLA 3M UN 8,00 7,050 56,40 
27 DIAFRAGMA FREIO TRAZEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 8,00 27,030 216,24 
28 DIAFRAGMA DE FREIO DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 8,00 30,560 244,48 
29 EIXO S DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 179,250 717,00 
30 EIXO S TRAÇÃO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 185,130 740,52 
31 FLANGE DA PONTA DE EIXO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 271,520 1.086,08 
32 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 34,670 138,68 
33 JG JUNTA DO COLETOR M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 20,570 41,14 
34 JG JUNTA PARCIAL DO CABEÇOTE M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 37,610 75,22 
35 JG JUNTA DO RADIADOR DE ÓLEO M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 20,570 41,14 
36 JUNTA DO CABEÇOTE M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 51,130 102,26 
37 JUNTA DO CARTER M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 39,960 79,92 
38 JUNTA DO DIFERENCIAL M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 20,570 41,14 
39 JUNTA DA TAMPA DE VALVULA M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 11,170 22,34 
40 KIT EMBREAGEM M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 1.645,560 3.291,12 
41 JG LONA DE FREIO DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 151,630 606,52 

 

 

42 JG LONA FREIO TRAÇÃO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 163,380 653,52 
43 LUVA DO CAMBIO M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 305,600 611,20 
44 LUVA DO PINHÃO M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 305,600 611,20 
45 MANCAL DA CRUZETA DO CARDAN M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 38,200 152,80 
46 MOLA DO PATIM DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 16,00 10,580 169,28 
47 MOLA DO PATIM M. BENZ 7LPO/1113 UN 8,00 12,340 98,72 
48 PARAFUSO DA CAMPANA M. BENZ 7LPO/1113 UN 60,00 4,700 282,00 
49 PARAFUSO DE RODA M. BENZ 7LPO/1113 UN 80,00 20,570 1.645,60 
50 PATIM DE FREIO DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 8,00 227,440 1.819,52 
51 PATIM DE FREIO DE TRAÇAO M. BENZ 7LPO/1113 UN 6,00 240,960 1.445,76 
52 PISTA DO CUBO DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 52,310 209,24 
53 PISTA DO CUBO DA TRAÇÃO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 61,710 246,84 
54 PRISIONEIRO DA PONTA DE EIXO M. BENZ 7LPO/1113 UN 40,00 11,170 446,80 
55 RETENTOR DA FLANGE DA PONTA DE EIXO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 20,570 82,28 
56 RETENTOR DA LUVA DO CAMBIO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 38,200 152,80 
57 RETENTOR DO CUNBO DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 8,00 33,500 268,00 
58 RETENTOR DO CUBO TRAZEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 8,00 34,670 277,36 
59 RETENTOR DO PINHÃO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 40,550 162,20 
60 RETENTOR DO VIRABREQUIM DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 57,590 115,18 
61 RETENTOR DO VIRABREQUIM TRAZEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 103,440 206,88 
62 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 190,410 761,64 
63 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 118,720 474,88 
64 ROLAMENTO TRAZEIRO INTERNO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 175,130 700,52 
65 ROLAMENTO TRAZEIRO EXTERNO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 175,130 700,52 
66 ROLAMENTO DO CARDAN M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 185,130 740,52 
67 SEMI-EIXO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 464,280 1.857,12 
68 SERVO DE EMBREAGEM M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 399,640 799,28 
69 CAMPANA DE FREIO TRAZEIRA M. BENZ 7LPO/111 UN 4,00 246,830 987,32 
70 SUSPENSÃO TRAZEIRA M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 246,830 987,32 
71 CAMPANA DE FREIO DIANTEIRA M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 302,670 1.210,68 
72 CAMPANA DE FREIO TRAZEIRA M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 364,370 1.457,48 
73 TERMINAL DE DIREÇÃO M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 118,130 472,52 
74 TRAVA DO CUBO DIANTEIRO M. BENZ 7LPO/1113 UN 8,00 7,640 61,12 
75 TURBINA M. BENZ 7LPO/1113 UN 4,00 1.110,750 4.443,00 
76 VALVULA DA SUSPENSÃO M. BENZ 7LPO/1113 UN 2,00 305,600 611,20 
    TOTAL: 57.000,00 

 

LOTE: 6 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AMORTECEDOR DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 4,00 212,370 849,48 
2 AMORTECEDOR TRAZEIRO M.BENZ 1318 UN 4,00 251,370 1.005,48 
3 ANEIS DO COMPRESSOR DE AR M.BENZ 1318 UN 8,00 78,010 624,08 
4 ANEL SINCRONIZADO M.BENZ 1318 UN 8,00 42,470 339,76 
5 ARRUELA DE ENCOSTO TRAÇÃO M.BENZ 1318 UN 16,00 9,100 145,60 
6 ANEL DE ENCOSTO TRAÇÃO M.BENZ 1318 UN 8,00 7,800 62,40 
7 JG DE ARREBITES DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 16,00 9,100 145,60 
8 JG DE ARREBITES TRAÇÃO M.BENZ 1318 UN 4,00 12,570 50,28 
9 BARRA DA DIREÇÃO CURTA M.BENZ 1318 UN 2,00 339,790 679,58 
10 BARRA DE DIREÇÃO LONGA M.BENZ 1318 UN 2,00 641,430 1.282,86 
11 BOMBA HIDRÁULICA M.BENZ 1318 UN 2,00 341,950 683,90 
12 BRAÇO PITMAN M.BENZ 1318 UN 4,00 42,470 169,88 
13 BUCHA DO PINO DO PATIM DA DIANTEIRA M.BENZ 1318 UN 8,00 23,400 187,20 
14 BUCHA DO PINO DO PATIM DA TRAÇÃO M.BENZ 1318 UN 4,00 136,090 544,36 
15 CABEÇOTE DO COMPRESSOR DE AR M.BENZ 1318 UN 2,00 1.044,490 2.088,98 
16 CABEÇOTE DO MOTOR M.BENZ 1318 UN 2,00 1.378,210 2.756,42 
17 CX SATELITE COMPLETA M.BENZ 1318 UN 1,00 456,590 456,59 
18 CX SATELITE VAZIA M.BENZ 1318 UN 1,00 222,770 222,77 
19 CAMISA DO COMPRESSOR DE AR M.BENZ 1318 UN 1,00 208,030 208,03 
20 CAPA SECA DO MOTOR M.BENZ 1318 UN 1,00 438,600 438,60 
21 CATRACA DE FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 4,00 137,820 551,28 
22 CILINDRO DE FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 4,00 152,560 610,24 
23 CILINDRO DE FREIO TRAÇÃO M.BENZ 1318 UN 4,00 147,790 591,16 
24 COLETOR DE ESCAPE M.BENZ 1318 UN 2,00 224,930 449,86 
25 CJ COROA E PINHÃO M.BENZ 1318 UN 2,00 949,150 1.898,30 
26 CORREIA DO ALTERNADOR M.BENZ 1318 UN 4,00 29,470 117,88 
27 CORREIA HIDRÁULICA M.BENZ 1318 UN 4,00 37,710 150,84 

 

 

28 COXIM DIANTEIRO DO MOTOR M.BENZ 1318 UN 8,00 82,350 658,80 
29 COXIM TRAZEIRO DO MOTOR M.BENZ 1318 UN 8,00 93,180 745,44 
30 CRUZETA DO CARDAN M.BENZ 1318 UN 4,00 79,750 319,00 
31 CUBO DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 2,00 424,730 849,46 
32 CUBO TRAZEIRO M.BENZ 1318 UN 2,00 427,770 855,54 
33 CUICA DO FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 2,00 182,030 364,06 
34 DIAFRAGMA DO FREIO M.BENZ 1318 UN 4,00 20,800 83,20 
35 DISCO TÁCOGRAFO SEMANAL CX C/100 M.BENZ 1318 UN 15,00 27,740 416,10 
36 EIXO S DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 4,00 188,530 754,12 
37 EIXO PILOTO M.BENZ 1318 UN 4,00 339,790 1.359,16 
38 EIXO SECUNDÁRIO M.BENZ 1318 UN 2,00 366,220 732,44 
39 ENGRENAGEM DA PRIMEIRA M.BENZ 1318 UN 2,00 403,060 806,12 
40 ENGRENAGEM DA QUINTA SUPERIOR M.BENZ 1318 UN 2,00 231,870 463,74 
41 ENGRENAGEM DA SEGUNDA M.BENZ 1318 UN 2,00 329,380 658,76 
42 FLEXÍVEL DA TURBINA M.BENZ 1318 UN 4,00 42,470 169,88 
43 FLEXÍVEL DO FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 4,00 39,440 157,76 
44 FLEXÍVEL DE FREIO TRAÇÃO M.BENZ 1318 UN 4,00 34,670 138,68 
45 GARFO DO CARDAN M.BENZ 1318 UN 2,00 164,690 329,38 
46 GARFO DA EMBREAGEM M.BENZ 1318 UN 2,00 71,510 143,02 
47 GARFO DA SEGUNDA M.BENZ 1318 UN 2,00 129,150 258,30 
48 JG DA JUNTA DO CANO D'AGUA M.BENZ 1318 UN 6,00 7,800 46,80 
49 JG DE LONA DO FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 4,00 124,390 497,56 
50 JG DE LONA DO FREIO TRAZEIRO M.BENZ 1318 UN 4,00 129,150 516,60 
51 JUNTA DO CABEÇOTE M.BENZ 1318 UN 2,00 55,480 110,96 
52 JUNTA TAMPA CUBO TRAS TRAZEIRO M.BENZ 1318 UN 6,00 12,570 75,42 
53 JUNTA TAMPA DO CUBO DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 6,00 12,140 72,84 
54 JUNTA DA DISTRIBUIÇÃO M.BENZ 1318 UN 4,00 29,470 117,88 
55 JUNTA TAMPA DE VÁLVULA M.BENZ 1318 UN 4,00 20,800 83,20 
56 KIT DE EMBREAGEM M.BENZ 1318 UN 2,00 929,640 1.859,28 
57 LUVA DO CAMBIO M.BENZ 1318 UN 2,00 167,730 335,46 
58 LUVA DESLIZANTE M.BENZ 1318 UN 2,00 171,630 343,26 
59 LUVA DO PINHÃO M.BENZ 1318 UN 2,00 124,390 248,78 
60 LUVA DA CRUZETA M.BENZ 1318 UN 2,00 126,990 253,98 
61 LUVA DA PONTEIRA DO CARDAN M.BENZ 1318 UN 2,00 208,030 416,06 
62 MANGUEIRA DO RADIADOR INFERIOR M.BENZ 1318 UN 4,00 32,070 128,28 
63 MANGUEIRA DO RADIADOR SUPERIOR M.BENZ 1318 UN 4,00 32,510 130,04 
64 MIOLO DA CX SATELITE M.BENZ 1318 UN 2,00 424,730 849,46 
65 MOLA DO PATIM DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 6,00 8,230 49,38 
66 MOLA DO PATIM DA TRAÇÃO M.BENZ 1318 UN 6,00 8,230 49,38 
67 MANGA DE EIXO DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 2,00 499,710 999,42 
68 PARAFUSO DE RODA DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 30,00 16,470 494,10 
69 PARAFUSO DE ROAD TRAZEIRO M.BENZ 1318 UN 30,00 13,440 403,20 
70 PATIM DE FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 2,00 121,350 242,70 
71 PATIM DE FREIO TRAÇÃO M.BENZ 1318 UN 2,00 150,820 301,64 
72 PINO DO PATIM DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 4,00 20,800 83,20 
73 PINO DO PATIM DA TRAÇÃO M.BENZ 1318 UN 4,00 20,800 83,20 
74 PISTA DO CUBO DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 4,00 29,470 117,88 
75 PISTA DO CUBO DA TRAÇÃO M.BENZ 1318 UN 4,00 22,540 90,16 
76 PONTEIRA DO CARDAN M.BENZ 1318 UN 4,00 202,830 811,32 
77 PORCA CASTELO DO PINHÃO M.BENZ 1318 UN 6,00 34,670 208,02 
78 PORCA DA LUVA DO CARDAN M.BENZ 1318 UN 6,00 25,570 153,42 
79 PORCA DA LUVA DO PINHÃO M.BENZ 1318 UN 6,00 25,570 153,42 
80 PORCA DA MANGA DO EIXO M.BENZ 1318 UN 6,00 45,070 270,42 
81 PORCA OSCILANTE M.BENZ 1318 UN 6,00 7,800 46,80 
82 REGULADOR DE FREIO M.BENZ 1318 UN 8,00 20,800 166,40 
83 REPARO DO COMPRESSOR DE AR M.BENZ 1318 UN 2,00 42,470 84,94 
84 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 4,00 33,810 135,24 
85 RETENTOR DO CUBO DA TRAÇÃO M.BENZ 1318 UN 4,00 34,240 136,96 
86 RETENTOR DEO VIRABREQUIM M.BENZ 1318 UN 2,00 35,110 70,22 
87 RODA DIANTEIRA M.BENZ 1318 UN 2,00 378,790 757,58 
88 RODA TRAZEIRA M.BENZ 1318 UN 4,00 385,730 1.542,92 
89 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO M.BENZ 1318 UN 4,00 142,590 570,36 
90 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO M.BENZ 1318 UN 4,00 136,090 544,36 
91 ROLAMENTO DA TRAÇÃO INTERNO M.BENZ 1318 UN 2,00 147,790 295,58 
92 ROLAMENTO DA TRAÇÃO EXTERNO M.BENZ 1318 UN 4,00 126,120 504,48 
93 ROLAMENTO DO BERÇO M.BENZ 1318 UN 2,00 93,610 187,22 
94 ROLAMENTO DO CARDAN M.BENZ 1318 UN 2,00 85,810 171,62 
95 ROLAMENTO LATERAL M.BENZ 1318 UN 2,00 137,390 274,78 
96 ROLAMENTO DO PINHÃO M.BENZ 1318 UN 2,00 166,430 332,86 
97 ROLAMENTO TUBULAR M.BENZ 1318 UN 2,00 55,910 111,82 

 

 

98 SEMI EIXO M.BENZ 1318 UN 4,00 237,070 948,28 
99 SUPORTE DO PATIM DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 2,00 237,500 475,00 
100 SUPORTE DO PATIM DA TRAÇÃO M.BENZ 1318 UN 2,00 172,490 344,98 
101 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 2,00 237,500 475,00 
102 TAMBOR DE FREIO TRAÇÃO M.BENZ 1318 UN 2,00 255,710 511,42 
103 TAMPA DA DISTRIBUIÇÃO M.BENZ 1318 UN 2,00 150,820 301,64 
104 TERMINAL DE DIREÇÃO M.BENZ 1318 UN 4,00 111,380 445,52 
105 TRAVA DO CUBO DIANTEIRO M.BENZ 1318 UN 15,00 10,400 156,00 
106 TRAVA DO PINO DO PATIM M.BENZ 1318 UN 15,00 11,270 169,05 
107 TURBINA M.BENZ 1318 UN 1,00 756,280 756,28 
108 VÁLVULA 4 VIAS M.BENZ 1318 UN 4,00 223,630 894,52 
109 BOMBA D'AGUA M.BENZ 1318 UN 4,00 229,270 917,08 
    TOTAL: 50.500,00 

 

LOTE: 11 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ADITIVO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 10,730 21,46 
2 ALAVANCA DO CAMBIO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 31,630 31,63 
3 ALAVANCA DO FREIO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 44,810 44,81 
4 AMORTECEDOR DIANTEIRO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 73,810 147,62 
5 AMORTECEDOR TRASEIRO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 71,170 142,34 
6 ANEL MOTOR (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 99,110 99,11 
7 ANTI-CHAMA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 23,720 23,72 
8 BANDEIJA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 30,050 60,10 
9 BARRA DE DIRAÇÃO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 71,700 143,40 
10 BARRA ESTABILIZADORA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 99,640 99,64 
11 BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 10,540 21,08 
12 BATENTE DE BORRACHA AMORTECEDOR (COURIER AMBULANCIA AKO-

6648) 
UN 2,00 6,330 12,66 

13 BOMBA DE AGUA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 62,740 62,74 
14 BORRACHA DO ESTIRANTE (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 3,160 12,64 
15 BORRACHA DO RESERVATORIO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 3,160 12,64 
16 BRONZINA BIELA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 70,640 70,64 
17 BRONZINA DO MANCAL (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 75,920 75,92 
18 BUCHA AMORTECEDOR TRASEIRO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 3,690 14,76 
19 BUCHA BIELA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 10,540 10,54 
20 BUCHA DA BARRA ESTABILIZADORA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 3,160 12,64 
21 BUCHA DA BANDEJA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 8,00 8,440 67,52 
22 BUCHA DO EIXO TRASEIRO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 10,540 21,08 
23 BUCHA ESTABILIZADORA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 3,160 12,64 
24 CABO VELA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 73,810 73,81 
25 CAIXA ROTULA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 18,450 36,90 
26 CALOTA CUBO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 3,160 12,64 
27 CAMPANA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 41,120 82,24 
28 CILINDRO RODA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 9,490 18,98 
29 CILINDRO MESTRE (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 60,630 60,63 
30 COIFA AMORTECEDOR DIANTEIRO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 7,910 15,82 
31 COIFA AMORTECEDOR TRASEIRO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 7,380 14,76 
32 COIFA DO CAMBIO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 9,490 37,96 
33 CORREIA DENTADA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 30,580 61,16 
34 CORREIA DO ALTERNADOR COURIER AMBULÂNCIA AKO-6648 UN 2,00 23,720 47,44 
35 COXIM DO AMORTECEDOR (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 30,580 61,16 
36 COXIM CAMBIO INFERIOR (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 20,030 40,06 
37 COXIM CAMBIO SUPERIOR (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 21,620 43,24 
38 COXIM DIANTEIRO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 12,650 25,30 
39 COXIM MOTOR (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 46,390 92,78 
40 CUBO DIANTEIRO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 41,650 83,30 
41 CUBO TRASEIRO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 66,430 132,86 
42 DISCO DE FREIO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 27,410 54,82 
43 HOMOCINETICO LADO RODA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 99,110 198,22 
44 HOMOCINETICO LADO CAMBIO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 57,990 115,98 
45 INTERRUPTOR TEMPERATURA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 22,140 22,14 
46 INTERRUPTOR DE OLEO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 11,600 23,20 
47 JOGO DE LONA TRASEIRO 1X (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 10,540 21,08 
48 JOGO PASTILHA DE FREIO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 3,00 30,580 91,74 

 

 

49 JOGO DE VELA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 44,280 44,28 
50 JUNTA DA ADMISSÃO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 7,380 14,76 
51 JUNTA DA TAMPA DA VALVULA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 16,340 32,68 
52 JUNTA DE CABEÇOTE (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 39,540 39,54 
53 JUNTA DO CARTER (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 10,540 21,08 
54 JUNTA DO COLETOR (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 7,910 15,82 
55 JUNTA ESCAPAMENTO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 4,220 8,44 
56 KIT AMORTECEDOR (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 17,400 34,80 
57 KIT EMBREAGEM (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 200,340 200,34 
58 KIT ESTABILIZADOR (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 3,160 12,64 
59 MAÇANETA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 25,310 50,62 
60 MANG MOLA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 3,690 14,76 
61 MAQUINA DO VIDRO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 44,810 179,24 
62 PALHETA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 25,310 50,62 
63 PARAFUSO DE RODA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 16,00 2,640 42,24 
64 PARAFUSO DO PIVO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 6,330 25,32 
65 PATIM DE FREIO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 20,560 82,24 
66 PISTÃO PINÇA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 58,520 117,04 
67 PIVO SUSPENSÃO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 35,320 141,28 
68 PRATO MOLA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 20,560 82,24 
69 REGULADOR PRESSÃO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 46,390 46,39 
70 REPARO TRAMBULADOR (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 3,00 11,070 33,21 
71 RESERVATORIO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 49,560 49,56 
72 RETENTOR DA POLIA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 35,320 70,64 
73 RETENTOR DO COMANDO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 28,470 56,94 
74 RETENTOR DO PILOTO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 16,340 16,34 
75 ROLAMENTO ESTICADOR CORREIA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 75,920 151,84 
76 ROLAMENTO EXTERNO TRASEIRO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 14,230 56,92 
77 ROLAMENTO INTERNO TRASEIRO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 17,400 69,60 
78 ROTOR (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 13,710 27,42 
79 SILENCIOSO ESCAPAMENTO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 78,030 78,03 
80 TERMINAL DIREÇÃO LADO DIREITO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 2,00 20,560 41,12 
81 TERMINAL DE DIREÇÃO LADO ESQUERDO (COURIER AMBULANCIA AKO-

6648) 
UN 2,00 20,560 41,12 

82 TUBO DAGUA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 24,250 24,25 
83 VALVULA DA ADMISSÃO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 4,00 19,510 78,04 
84 VALVULA SOLENOIDA (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 49,560 49,56 
85 VARETA OLEO (COURIER AMBULANCIA AKO-6648) UN 1,00 9,490 9,49 
    TOTAL: 4.800,00 

 

LOTE: 12 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ADITIVO (COURIER AMBULANCIAA AKO-6652) UN 2,00 10,730 21,46 
2 ALAVANCA DE CAMBIO (COURIER AMBULANCIAA AKO-6652) UN 1,00 31,630 31,63 
3 ALAVANCA DE FREIO (COURIER AMBULANCIAA AKO-6652) UN 1,00 44,810 44,81 
4 AMORTECEDOR DIANTEIRO (COURIER AMBULANCIAA AKO-6652) UN 2,00 73,810 147,62 
5 AMORTECEDOR TRASEIRO (COURIER AMBULANCIAA AKO-6652) UN 2,00 71,170 142,34 
6 ANEL MOTOR (COURIER AMBULANCIAA AKO-6652) UN 1,00 99,110 99,11 
7 ANTI-CHAMA (COURIER AMBULANCIAA AKO-6652) UN 1,00 23,720 23,72 
8 BANDEJA (COURIER AMBULANCIAA AKO-6652) UN 2,00 30,050 60,10 
9 BARRA DE DIREÇÃO (COURIER AMBULANCIAA AKO-6652) UN 2,00 71,700 143,40 
10 BARRA ESTABILIZADORA (COURIER AMBULANCIAA AKO-6652) UN 1,00 99,640 99,64 
11 BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO (COURIER AMBULANCIAA AKO-6652) UN 2,00 10,540 21,08 
12 BATENTTE DE BORRACHA DO AMORTECEDOR (COURIER AMBULANCIA 

AKO-6652) 
UN 2,00 6,330 12,66 

13 BOMBA DE AGUA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 62,740 62,74 
14 BORRACHA DO ESTIRANTE  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 3,160 12,64 
15 BORRACHA DO RESERVATORIO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 3,160 12,64 
16 BRONZINA BIELA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 70,640 70,64 
17 BRONZINA DO  MANCAL  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 75,920 75,92 
18 BUCHA AMORTECEDOR TRASEIRO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 3,690 14,76 
19 BUCHA BIELA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 10,540 10,54 
20 BUCHA DA  BARRA ESTABILIZADORA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 3,160 12,64 
21 BUCHA DA BANDEJA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 8,00 8,440 67,52 
22 BUCHA DO EIXO TRASEIRO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 10,540 21,08 

 

 

23 BUCHA ESTABILIZADORA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 3,160 12,64 
24 CABO DE VELA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 73,810 73,81 
25 CAIXA ROTULA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 18,450 36,90 
26 CALOTA CUBO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 3,160 12,64 
27 CAMPANA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 41,120 82,24 
28 CILINDRO RODA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 9,490 18,98 
29 CILINDRO MESTRE  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 60,630 60,63 
30 COIFA AMORTECEDOR DIANTEIRO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 7,910 15,82 
31 COIFA AMORTECEDOR TRASEIRO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 7,380 14,76 
32 COIFA DO CAMBIO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 9,490 37,96 
33 CORREIA DENTADA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 30,580 61,16 
34 CORREIA DO ALTERNADOR  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 23,720 47,44 
35 COXIM DO AMORTECEDOR  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 30,580 61,16 
36 COXIM CAMBIO INFERIOR  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 20,030 40,06 
37 COXIM CAMBIO SUPERIOR  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 21,620 43,24 
38 COXIM DIANTEIRO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 12,650 25,30 
39 COXIM DO MOTOR  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 46,390 92,78 
40 CUBO DIANTEIRO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 41,650 83,30 
41 CUBO TRASEIRO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 66,430 132,86 
42 DISCO FREIO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 27,410 54,82 
43 HOMOCINETICO LADO RODA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 99,110 198,22 
44 HOMOCINETICO LADO CAMBIO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 57,990 115,98 
45 INTERRUPTOR TEMPERATURA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 22,140 22,14 
46 INTERRUPTOR OLEO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 11,600 23,20 
47 JOGO DE LONA TRASEIRO 1X  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 10,540 21,08 
48 JOGO PASTILHA DE FREIO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 3,00 30,580 91,74 
49 JOGO DE VELA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 44,280 44,28 
50 JUNTA DA ADMISSÃO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 7,380 14,76 
51 JUNTA DA TAMPA DA VALVULA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 16,340 32,68 
52 JUNTA DE CABEÇOTE  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 39,540 39,54 
53 JUNTA DO CARTER  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 10,540 21,08 
54 JUNTA DO COLETOR  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 7,910 15,82 
55 JUNTA DO ESCAPAMENTO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 4,220 8,44 
56 KIT AMORTECEDOR  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 17,400 34,80 
57 KIT EMBREAGEM  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 200,340 200,34 
58 KIT ESTABILIZADOR  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 3,160 12,64 
59 MAÇANETA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 25,310 50,62 
60 MANG MOLA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 3,690 14,76 
61 MAQUINA DO VIDRO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 44,810 179,24 
62 PALHETA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 25,310 50,62 
63 PARAFUSO DE RODA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 16,00 2,640 42,24 
64 PARAFUSO DO PIVO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 6,330 25,32 
65 PATIM DE FREIO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 20,560 82,24 
66 PISTÃO PINÇA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 58,520 117,04 
67 PIVO SUSPENSÃO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 35,320 141,28 
68 PRATO MOLA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 20,560 82,24 
69 REGULADOR PRESSÃO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 46,390 46,39 
70 REPARO TRAMBULADOR  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 3,00 11,070 33,21 
71 RESERVATORIO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 49,560 49,56 
72 RETENTOR DA POLIA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 35,320 70,64 
73 RETENTOR DO COMANDO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 28,470 56,94 
74 RETENTOR DO PILOTO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 16,340 16,34 
75 ROLAMENTO ESTICADOR CORREIA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 75,920 151,84 
76 ROLAMENTO EXTERNO TRASEIRO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 14,230 56,92 
77 ROLAMENTO INTERNO TRASEIRO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 17,400 69,60 
78 ROTOR  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 13,710 27,42 
79 SILENCIOSO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 78,030 78,03 
80 TERMINAL DE DIREÇÃO LADO DIREITO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 2,00 20,560 41,12 
81 TERMINAL DE DIREÇÃO LADO ESQUERDO  (COURIER AMBULANCIA AKO-

6652) 
UN 2,00 20,560 41,12 

82 TUBO DE AGUA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 24,250 24,25 
83 VALVULA DA ADMISSÃO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 4,00 19,510 78,04 
84 VALVULA SOLENOIDA  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 49,560 49,56 
85 VARETA ÓLEO  (COURIER AMBULANCIA AKO-6652) UN 1,00 9,490 9,49 
    TOTAL: 4.800,00 

Valor total do Fornecedor: R$ 117.100,00 (cento e dezessete mil e cem reais) 

 

 

 

Município de Presidente Castelo Branco (PR), 10 de Maio de 2013. 
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Legislativo Municipal de
Jardim Olinda

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1, DE 25 DE MARÇO DE 2013.

Dispõe sobre o novo texto da Lei Orgânica do Município de Jardim Olinda.

 A Mesa da Câmara Municipal de Jardim Olinda, Estado do 
Paraná, promulga a seguinte Emenda ao texto da Lei Orgânica do Município 
de Jardim Olinda:

Art. 1º A Lei Orgânica do Município de Jardim Olinda passa a vigorar de 
acordo com o texto anexo.

Art. 2º Os dispositivos constitucionais reproduzidos ou mencionados na Lei 
Orgânica que não tenham aplicação imediata para o Município permanecerão 
em seu texto e serão aplicados no momento de preenchimento dos requisitos 
exigidos na Constituição Federal.

Art. 3º A Câmara Municipal de Jardim Olinda, no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias após a promulgação desta Emenda aprovará novo Regimento 
Interno, em dois turnos de discussão e votação, com interstício mínimo de 24 
(vinte e quatro) horas.
Parágrafo único. A aprovação do novo Regimento Interno dependerá do voto 
favorável da maioria absoluta dos Vereadores.

Art. 4° Até a entrada em vigor da Lei Complementar a que se refere o art. 165, 
§9º, I e II da Constituição Federal, serão obedecidas as seguintes normas:
  I - o projeto do Plano Plurianual, para vigência até o 
final do primeiro exercício financeiro do mandato da Chefia do Poder Executivo 
subsequente, será encaminhado até o dia 31 de agosto do primeiro exercício 
financeiro da Administração e devolvido para sanção até o encerramento da 
sessão legislativa;
  II - o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 
será encaminhado até o dia 15 de abril de cada exercício financeiro e devolvido 
para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa;
  III - o projeto de Lei Orçamentária será 
encaminhado até o dia 31 de agosto de cada exercício financeiro e devolvido 
para sanção até o encerramento da sessão legislativa.

 Art. 5º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

    

MENSAGEM:

 Sem dúvida alguma, a evolução legislativa brasileira é fenômeno 
constante e que demanda atenção dos legisladores.
 Nesse contexto, verifica-se que o atual texto da Lei Orgânica de 
Jardim Olinda já possui diversas falhas temporais estruturais que demandam 
a necessária atualização.
 Diante disso, segue, em anexo, projeto de emenda à Lei Orgânica 
que visa lhe dar uma nova roupagem, pautando-se pela modernidade e 
compreensão por parte do cidadão comum.
 Isto posto, pede-se a aprovação parte do Plenário desse digno 
Legislativo.

(Continua na página seguinte)

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA, ESTADO DO PARANÁ

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo de Jardim Olinda, Estado do Paraná, reunidos em Assembleia Constituinte 
para instituir o ordenamento básico do Município em consonância com os fundamentos, objetivos e 
princípios expressos na Constituição Federal e na Constituição do Estado do Paraná, promulgamos 
sob a proteção de Deus a seguinte Lei Orgânica do Município:

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES PRELIMINARES E DA 

ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA
Art. 1º O Município de Jardim Olinda, ente federado integrante de forma indissolúvel à República 
Federativa do Brasil e ao Estado do Paraná, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, 
rege-se por esta Lei Orgânica e demais normas que adotar.
Parágrafo único. A cidade de Jardim Olinda é a sede do Município, onde se acham instalados e em 
funcionamento os poderes constituídos.

Art. 2º É mantida a integridade do Município, que só poderá ser alterada mediante aprovação de sua 
população, observada a legislação federal e estadual.
Parágrafo único. A anexação, fusão, incorporação e desmembramento do Município observarão 
Lei Complementar Estadual e realização de consulta prévia, mediante plebiscito, da população 
interessada.

Art. 3º O Município poderá criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual.

Art. 4º São símbolos do Município de Jardim Olinda, além dos nacionais e estaduais, a bandeira, o 
hino e o brasão, representativos de sua cultura e história, estabelecidos em Lei Municipal aprovada 
por maioria absoluta da Câmara Municipal.

Art. 5º São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o 
Executivo.
Parágrafo único. O povo exerce o poder diretamente:
I - pela iniciativa popular em projetos de Lei, inclusive emendas na Lei Orgânica, por meio da 
manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado;
II - pelo plebiscito e referendo, convocados por Lei;
III - por meio de acesso aos documentos públicos;
IV - pela participação em audiências públicas ou similares.  

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS E VEDAÇÕES MUNICIPAIS

Seção I
Das Competências

Art. 6º Compete ao Município, além do disposto nos arts. 23 e 30 da Constituição Federal:
I – elaborar seu plano plurianual e as leis de diretrizes orçamentárias e dos orçamentos anuais;
II – dispor sobre a administração, alienação, oneração, utilização e uso especial dos bens municipais e 
aquisição de outros bens, inclusive mediante desapropriação por necessidade pública ou por interesse 
social, na forma da Lei;
III - instituir servidões administrativas necessárias à execução de obras e serviços locais;
IV - instituir a guarda municipal, destinada à proteção de seus bens, serviços e instalações;
V – elaborar seu plano diretor de desenvolvimento integrado;
VI – disciplinar seu ordenamento urbano;
VII – sinalizar as vias urbanas e estradas municipais, bem como regulamentar e fiscalizar sua 
utilização;
VIII – regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação de cartazes e anúncios, bem 
como a utilização de quaisquer outros meios de publicidade e propaganda em logradouros públicos;
IX – dispor sobre os serviços funerários e cemitérios e exercer rigorosa fiscalização quando tais 
serviços, de natureza essencial, forem prestados por terceiros. 
X – organizar o quadro de seus servidores públicos, disciplinado por Lei Municipal, observando-se 
o disposto na Constituição Federal;
XI – instituir conselho de política de administração e remuneração de pessoal, nos termos da 
Constituição Federal;
XII – exercer e normatizar seu poder de polícia, organizando e mantendo serviços de fiscalização 
necessários ao seu exercício;
XIII – fiscalizar, nos locais de venda, as condições sanitárias e higiênicas de suas instalações e dos 
gêneros alimentícios;
XIV – dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias apreendidos em decorrência da 
aplicação de infrações à legislação municipal;
XV - dispor sobre o registro, vacinação e captura de animais, com a finalidade principal de erradicar 
moléstias de que possam ser portadores ou transmissores.
XVI – garantir a proteção ambiental e a qualidade de vida;
XVII – dispor sobre ações, serviços de saúde e assistência social;
XVIII – aceitar legados e doações;
XIX – celebrar convênios com instituições especializadas para prestação de assistência nas emergências 
médicas e hospitalares;
XX – instituir, executar e apoiar programas educacionais e culturais que propiciem o pleno 
desenvolvimento da criança e do adolescente;
XXI - dispor sobre a proteção à infância, adolescência, aos idosos e portadores de deficiências;
XXII - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação 
pré-escolar e de ensino fundamental;
XXIII – amparar, de modo especial, sobretudo através de programas de amparo, as pessoas idosas 
e os portadores de deficiências;
XXIV – dispor sobre incentivos ao turismo, ao comércio, à indústria, à pesca e ao artesanato, sobretudo 
por meio de empresas ou pessoas físicas locais;
XXV - dispor sobre incentivos às microempresas e empresas de pequeno porte;
XXVI - dispor sobre a proteção dos documentos, obras de arte e outros bens de reconhecido valor 
artístico, cultural e histórico, bem como os monumentos, paisagens naturais, sítios arqueológicos 
e espeleológicos;
XXVII – consorciar-se com outros Municípios para a realização de obras, serviços e demais atividades 
de interesse comum, nos termos da Constituição Federal e demais leis;
XXVIII – celebrar convênios com entidades estatais ou com organizações públicas ou particulares 
para a prestação de serviços municipais de interesse comum;
XXIX - dispor sobre o fomento da agropecuária e organização do abastecimento alimentar, observadas 
as competências federal e estadual;
XXX - estabelecer e impor penalidades por infrações às suas Leis e regulamentos.
XXXI – arrecadar tributos de sua competência;
XXXII – legislar sobre assuntos de interesse local;
XXXIII – suplementar a legislação federal e estadual, no que couber.

Seção II
Das Vedações

Art. 7° É vedado ao Município, além do disposto na Constituição Federal:
I – subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos pertencentes aos cofres públicos, 
através da imprensa ou de qualquer outro meio de comunicação, propaganda político-partidária ou 
de fins estranhos à administração;
II – fazer a publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos públicos que 
não tenham caráter educacional, informativo ou de orientação social, assim como a publicidade da 
qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos;
III – conceder honrarias 90 (noventa) dias antes das eleições municipais;
IV - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou 
manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da 
Lei, a colaboração de interesse público.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 8º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, composta por Vereadores eleitos na 
forma da Lei, com mandato de 4 (quatro) anos.
Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de 4 (quatro) anos, compreendendo cada ano uma 
sessão legislativa, subdivididas em dois períodos.

Seção II
Das Competências da Câmara Municipal

Art. 9º Compete à Câmara Municipal, dentre outras atribuições:
I - elaborar seu Regimento Interno;
II - eleger sua Mesa;
III - instituir e regulamentar as comissões permanentes e temporárias;
IV - dispor sobre a criação, transformação e extinção dos cargos, empregos e funções da Administração 
Direta e Indireta, fixando a respectiva remuneração, observado o disposto na Constituição Federal;
V - dispor sobre sua organização, funcionamento e segurança;
VI - dispor sobre a criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus 

serviços, e a iniciativa de Lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na Constituição Federal e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
VII - fixar o número de Vereadores a serem eleitos no Município em cada legislatura para a 
subseqüente, observada a Constituição Federal, a Constituição do Estado do Paraná e esta 
Lei Orgânica;
VIII - fixar no último ano da legislatura, antes das eleições, para ter vigência na subsequente, o 
subsídio dos Vereadores, observado o disposto na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade 
Fiscal e nesta Lei Orgânica;
IX - fixar em cada legislatura, para ter vigência na subsequente, o subsídio do Prefeito, do 
Vice-Prefeito e dos secretários municipais, observado o que dispõe a Constituição Federal e na 
Lei de Responsabilidade Fiscal; 
X - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito;
XI - decretar a cassação e suspensão do mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Vereadores;
XII - declarar a extinção dos mandatos do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
XIII – conhecer da renúncia do Prefeito e do Vice-Prefeito;
XIV - conceder licença ao Prefeito e Vereadores ou a seus substitutos no exercício do cargo;
XV - conceder férias anuais de 30 (trinta) dias ao Prefeito, após decorrido o respectivo período 
aquisitivo, sem prejuízo do subsídio respectivo;
XVI - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, por necessidade e para desempenho de 
seu cargo, por mais de 20 (vinte) dias e do País por qualquer tempo;
XVII – deliberar sobre pedidos de informações ou documentos ao Prefeito e de comparecimento 
à Câmara para prestar esclarecimentos sobre assuntos da Administração;
XVIII – apreciar os vetos do Executivo;
XIX - tomar e julgar as contas do Município, deliberando sobre o parecer do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado de seu recebimento;
XX - proceder à tomada de contas junto ao Prefeito, através de comissão especial, quando não 
apresentadas à Câmara dentro de 120 (cento e vinte) dias após a abertura da sessão legislativa;
XXI - sustar os atos normativos do Executivo que exorbitem do poder regulamentar;
XXII – discutir e votar as leis do Orçamento Anual, das Diretrizes Orçamentárias e do Plano 
Plurianual;
XXIII – autorizar, por Lei, a abertura de créditos adicionais;
XXIV – autorizar, por Lei, empréstimos, subvenções, concessões e permissões municipais;
XXV – autorizar por Lei, quando necessária, a alienação e uso especial de imóveis, assim como, 
a aquisição de bens imóveis, inclusive as doações que este venha a receber com encargos, exceto 
os casos de desapropriação;
XXVI – autorizar, por Lei, a isenção, anistia tributária e o perdão de dívida ativa;
XXVII – aprovar, por Lei, o plano diretor de desenvolvimento integrado;
XXVIII – representar a autoridades federais, estaduais e municipais;
XXIX - autorizar, por Lei, previamente ou no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar do 
recebimento, os convênios, consórcios e contratos firmados com entidades de direito público ou 
privado, nos quais o Município tenha interesse;
XXX – convidar o Prefeito ou convocar seus auxiliares diretos e demais servidores municipais 
em geral, incluída a Administração Indireta, para prestarem informações sobre atividades de 
sua responsabilidade;
XXXI - fixar em até 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 10 (dez), desde que solicitado e 
devidamente justificado, o prazo para que os responsáveis pela Administração Direta e Indireta 
prestem informações e encaminhem documentos requisitados por si;
XXXII – processar e julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores nas hipóteses de sua 
competência;
XXXIII - conhecer da renúncia do Prefeito e do Vice-Prefeito;
XXXIV - solicitar a intervenção do Estado no Município;
XXXV - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo Municipal, incluídos os da 
Administração Indireta;
XXXVI – legislar sobre todos os demais assuntos de interesse local e suplementar a legislação 
federal e estadual, no que couber;
XXXVII - conceder honrarias a pessoas que reconhecida e comprovadamente tenham prestado 
relevantes serviços ao Município ou nele tenham se destacado pela atuação exemplar na vida 
pública ou particular, mediante aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, observado 
o disposto nesta Lei Orgânica.

Seção III
Da Instalação

Art. 10. No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1º de janeiro, em sessão solene de instalação, 
nas dependências da Câmara Municipal ou em outro local previamente escolhido e adequado 
à solenidade, independentemente de número regimental e sob a presidência do Vereador mais 
idoso dentre os presentes, os Vereadores eleitos tomarão posse.
§1º O Presidente prestará o seguinte compromisso: “PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR COM 
LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI CONFERIDO E TRABALHAR PELO PROGRESSO 
DO MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA E PELO BEM ESTAR DO SEU POVO”.
§2º Prestado o compromisso pelo Presidente, o Secretário designado para o ato fará a chamada 
nominal de cada Vereador, que declarará: “ASSIM O PROMETO”. 
§3º O Vereador que não tomar posse na sessão descrita no caput deverá fazê-lo em até 15 
(quinze) dias depois, ressalvados os casos justificados e aceitos pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara. 
§4º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, o Vereador será empossado em sessão e 
junto à Mesa, exceto durante o período de recesso, quando o fará perante o Presidente.

Seção IV
Da Mesa da Câmara

Art. 11. Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a Presidência do mais 
idoso dentre os presentes e, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os 
componentes da Mesa, por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, que ficarão desde 
logo empossados. 
Parágrafo único. Não havendo maioria absoluta ou não se efetivando a eleição, o Vereador mais 
idoso dentre os presentes permanecerá interinamente na presidência e convocará sessões diárias, 
até que seja eleita a Mesa. 

Art. 12. A eleição para a renovação da Mesa da Câmara será realizada na última sessão ordinária 
da segunda sessão legislativa, considerando-se empossados automaticamente os eleitos no dia 
1º de janeiro subseqüente.

Art. 13. A Mesa da Câmara será composta de um Presidente, de um Vice-Presidente, de um 
Primeiro Secretário e de um Segundo Secretário, os quais se substituirão nesta ordem na direção 
dos trabalhos do plenário e nos demais misteres administrativos que lhes competirem.
§1º Na ausência dos membros da Mesa, o Vereador mais idoso dentre os presentes assumirá 
a presidência. 
§2º Na constituição da Mesa será assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional 
dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam da Câmara.
§3º Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições 
regimentais, elegendo-se outro Vereador para completar o mandato. 

Art. 14. As competências da Mesa e de seus componentes constarão no Regimento Interno.
Seção V

Dos Vereadores
Art. 15. A Câmara Municipal será composta de 9 (nove) Vereadores.
§1º O número de Vereadores, fixado até o final da sessão legislativa do ano imediatamente anterior 
ao das eleições será determinado de acordo com a população do Município, observados os limites 
estabelecidos na Constituição Federal.
§2° O quantitativo de habitantes a ser utilizado como base de cálculo do número de Vereadores 
será aquele fornecido, mediante certidão, pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, ou pelo órgão que o suceder.
§3° Sempre que houver alteração do número de Vereadores, a Mesa da Câmara fará a devida 
comunicação ao Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 16. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, votos e palavras no exercício de seu 
mandato e na circunscrição do Município.
§1º Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício do mandato, nem sobre pessoas que lhes confiaram ou receberam 
informações.
§2º Os Vereadores terão livre acesso às repartições públicas municipais para informarem-se sobre 
qualquer assunto de natureza administrativa.

Art. 17. Os Vereadores não poderão:
I – desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público municipal, autarquia, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviços públicos municipais, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis 
ad nutum, nas entidades constantes na alínea anterior;
II – desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato 
com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada;
b) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad nutum nas entidades referidas no inciso 
I, a;
c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I, a;
d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.

Art. 18. O Vereador deverá ter domicílio no Município.

Art. 19. A renúncia do Vereador ao seu mandato será feita mediante ofício dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal, surtindo seus efeitos a partir da leitura em plenário.

Art. 20. O Vereador poderá licenciar-se:
I – por motivo de doença, devidamente comprovada, pelo prazo que for necessário;
II – para desempenhar missão temporária de interesse do Município, decorrente de expressa 
designação da Câmara, ou previamente aprovada pelo plenário;
III – sem remuneração, para tratar de assuntos de interesse particular, por prazo determinado nunca 
inferior a 90 (noventa) dias nem superior a 180 (cento e oitenta dias) por sessão legislativa;
IV – sem remuneração, para exercer cargos em comissão nos governos federal, estadual e 
municipal, inclusive os de secretário municipal, mediante deliberação plenária, por prazo 
indeterminado durante seu mandato;
V – em razão de licença gestante ou licença paternidade, nos prazos previstos em Lei. 
§1º As licenças de trata o inciso VI serão concedidas seguindo os mesmos critérios e condições 
estabelecidas para os servidores públicos municipais.
§2º Independente de requerimento, será considerado licenciado o Vereador privado de sua 
liberdade em virtude de processo criminal em curso ou transitado em julgado.
§3º O Vereador licenciado poderá reassumir o exercício do seu mandato a qualquer momento 
durante a licença, bastando comunicação prévia à Mesa.

Art. 21. Nos casos de vaga, de investidura nas funções previstas no art. 20 ou de licenças superiores 
a 90 (noventa) dias, o Presidente da Câmara convocará imediatamente o suplente, o qual deverá 
providenciar a respectiva documentação para tomar posse.
§1º O suplente convocado deverá tomar posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, salvo 
motivo justo e aceito pela Câmara, quando se prorrogará o prazo, sob pena de ser considerado 
renunciante.
§2º Não será convocado suplente nos casos de licenças inferiores a 90 (noventa) dias.
§3º Enquanto a vaga não for preenchida, o quorum será calculado em função dos Vereadores 
remanescentes.
§4º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se faltarem mais 
de 15 (quinze) meses para o término do mandato.
§5º Para fins de remuneração, considerar-se-á como em exercício o Vereador licenciado nos 
termos dos incisos I, II e V.
§6º Nos casos dos incisos III e IV, o Vereador licenciado comunicará previamente a Câmara 
Municipal a data em que reassumirá seu mandato.
§7º Em qualquer dos casos, cessado o motivo da licença, o Vereador poderá assumir o exercício 
do seu mandato tão logo o deseje.

 Art. 22. Perderá o mandato o Vereador:
I – que praticar qualquer uma das proibições estabelecidas no art. 17;
II – cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;
III – que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões ordinárias 
da Câmara, salvo doença comprovada, licença ou missão por esta autorizada;
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos em Lei;
VI – que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;
VII – que fixar domicílio fora do Município;
VIII – que deixar de tomar posse, sem motivo justo, dentro do prazo estabelecido nesta Lei.
§1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no Regimento interno, o 
abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a percepção de vantagens indevidas.
§2º Exceto nos casos dos incisos IV, V e VI, a perda do mandato será decidida pela Câmara, 
por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação da Mesa, de qualquer Vereador ou de 
partido político nela representado, assegurada ampla defesa.
§3º Nos casos previstos nos incisos IV, V e VI, a perda será apenas declarada pela Mesa, sem a 
necessidade de qualquer processo ou ampla defesa, bastando a simples comunicação da decisão 
por parte do Poder Judiciário.

Art. 23. No ato da posse, o Vereador deverá desincompatibilizar-se e, na mesma ocasião, bem 
como ao término do mandato, fará a declaração de seus bens, a qual será transcrita em livro 
próprio, constando da ata o seu resumo.

Seção VI
Do Subsídio dos Vereadores

Art. 24. Os Vereadores perceberão o subsídio fixado pela Câmara Municipal no último ano da 
legislatura, antes das eleições municipais, vigorando para a legislatura subseqüente, observando o 
disposto na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal e nesta Lei Orgânica. 
§1º O subsídio dos Vereadores será fixado em parcela única, vedado o acréscimo de gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou de qualquer outra espécie remuneratória.
§2º O subsídio do Presidente poderá ser diferenciado para fazer jus ao acúmulo das funções e 
responsabilidades inerentes ao exercício da chefia do Poder Legislativo, sem que haja necessidade 
de cumprimento de qualquer carga horária adicional.
§3º Ao subsídio dos vereadores é assegurada recomposição, por Lei, com o objetivo de 
restabelecer-lhes o poder aquisitivo com base em índices inflacionários, sempre na mesma data em 
que ocorrer a revisão geral anual dos servidores públicos, exceto no primeiro ano de mandato.

Art. 25. No caso da não fixação prevalecerá o subsídio do mês de dezembro do último ano 
da legislatura, sendo este valor atualizado monetariamente pelo índice oficial na forma do 
§3° do art. 24.

Seção VII
Das Comissões

Art. 26. A Câmara terá comissões permanentes e temporárias.

Art. 27. As comissões permanentes e temporárias serão constituídas na forma e com as atribuições 
previstas no Regimento Interno ou no ato de que resultar sua criação.
§1º Às comissões permanentes cabe o exame e emissão de parecer prévio a respeito das 
proposições que devam ser objeto de discussão e votação do plenário.
§2º As comissões temporárias serão constituídas por resolução do plenário e serão integradas 
por vereadores em exercício, na forma prevista no Regimento Interno, tendo duração limitada 
e possuindo finalidades específicas de estudo, investigação ou inquérito ou de representação 
social.
§3º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:
I – discutir e votar projeto de Lei que dispensar, na forma do regimento, a competência do plenário, 
salvo se houver recurso de 1/3 (um terço) dos Vereadores;
II – realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
III – convocar auxiliares diretos do Prefeito, bem como os demais servidores municipais em geral, 
para prestarem informações sobre assuntos inerentes a suas atribuições;
IV – receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos 
ou omissões das autoridades municipais ou entidades públicas;
V – solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI – apreciar programas de obras, planos regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre 
eles emitir parecer;
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VII – exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização da Administração Direta e Indireta 
do Município.
§4º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios 
das autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento Interno, serão criadas por 
deliberação do plenário, mediante requerimento de 1/3 (um terço) dos Vereadores, para a apuração 
de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas 
às autoridades competentes, para que seja promovida a responsabilidade civil e criminal dos 
infratores, em sendo o caso.
§5º As comissões parlamentares de inquérito poderão, dentre outras atribuições, determinar as 
diligências que reputarem necessárias, tomar o depoimento de qualquer autoridade ou cidadão, 
ouvir os indiciados, inquirir testemunhas sob compromisso, requisitar de órgãos e entidades da 
administração pública informações e documentos e transportar-se com um mínimo de dois de 
seus membros aos lugares onde se fizer mister a sua presença.
§6º Não funcionarão concomitantemente mais de duas comissões parlamentares de inquérito.
§7º As comissões processantes serão criadas na forma que dispuser o Regimento Interno e 
atuarão no caso de processo de cassação pela prática de infração político-administrativa ou 
infração constante nesta Lei Orgânica por parte do Prefeito ou de Vereador, observando-se os 
procedimentos e as disposições previstas em Lei.
§8º As comissões especiais de representação social, criadas por deliberação do plenário, são as 
que se constituem para simples atos de cortesia, para a recepção de altas autoridades ou para 
tornar presente a Câmara em festividades, certames e solenidades cívicas, quando não possa 
comparecer o Presidente.

Art. 28. Na constituição de cada comissão, será assegurada, tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos partidos ali representados.

Seção VIII
Das Sessões

Art. 29. A Câmara Municipal reunir-se-á em sessões ordinárias anualmente e independentemente 
de convocação, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro.
§1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil subseqüente 
quando caírem em sábados, domingos ou feriados.
§2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação dos projetos de leis 
orçamentárias.
§3º A Câmara reunir-se-á, ainda, em sessões extraordinárias, solenes, especiais, secretas, 
comemorativas e itinerantes, na forma em que dispuser seu Regimento Interno. 

Art. 30. Todas as sessões serão públicas, salvo deliberação em contrário, aprovada pela maioria 
absoluta dos membros da Câmara, quando houver motivo relevante, assunto de caráter sigiloso 
imposto pelo interesse público ou para a preservação do decoro parlamentar.
§1º Salvo motivo de força maior devidamente caracterizado, as sessões serão realizadas no recinto 
próprio da Câmara Municipal, sob pena de nulidade das deliberações tomadas.
§2º Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto, ou por outra causa que impeça a sua 
utilização, as sessões poderão ser realizadas em outro local, aprovado pela maioria absoluta 
dos vereadores.

Art. 31. As sessões extraordinárias, no período ordinário, serão convocadas pelo Presidente 
da Câmara, de ofício, a requerimento da maioria absoluta dos Vereadores ou por solicitação 
do Prefeito.
§1º Quando a convocação da sessão não ocorrer em plenário, os Vereadores serão comunicados 
por escrito e pessoalmente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; ocorrendo a 
convocação em plenário, durante qualquer sessão da Câmara, será dispensada a antecedência.
§2º No período de recesso, a Câmara poderá ser convocada extraordinariamente, em caso de 
urgência ou interesse público relevante:
I – pelo Prefeito;
II – pelo Presidente da Câmara;
III – a requerimento da maioria absoluta dos membros da Câmara.
§3º No caso dos incisos I e III, a convocação será formalizada, por escrito, ao Presidente da 
Câmara, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
§4º A comunicação aos Vereadores será feita na forma do §1º.
§5º Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara somente deliberará sobre a matéria para a 
qual foi convocada, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação, 
podendo haver a convocação de outras sessões extraordinárias em plenário para que não seja 
necessária a convocação com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.

Seção IX
Do Processo Legislativo

Art. 32. O processo legislativo municipal compreende a elaboração de:
I – emendas à Lei Orgânica;
II – leis complementares;
III – leis ordinárias;
IV – decretos legislativos;
V – resoluções.
§1º A Lei Orgânica do Município poderá ser emendada mediante proposta:
I – de 1/3 (um terço), no mínimo, dos vereadores;
II – do Prefeito;
III – dos cidadãos, através de iniciativa popular assinada por, no mínimo, 5% (cinco por cento) 
do eleitorado municipal.
§2º A proposta será discutida e votada em dois turnos, considerando-se aprovada quando 
obtiver, em ambas as votações, o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos Vereadores, com 
interstício de 10 (dez) dias. 
§3º A emenda aprovada será promulgada pela Mesa da Câmara, com o respectivo número 
de ordem.
§4º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida como prejudicada não poderá 
ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
§5º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de defesa, de sítio ou de 
intervenção no Município.
§6º A iniciativa popular prevista no §1º, III será articulada e recebida pela Câmara, desde que 
contenha o seguinte:
I – identificação dos assinantes;
II – número do título de eleitor;
III – certidão expedida pelo juízo eleitoral, contendo o número total de eleitores do 
Município.

Art. 33. São leis complementares, dentre outras:
I – o Código Tributário;
II – o Código de Obras e Edificações;
III – o Código de Posturas;
IV – o Código de Zoneamento, Parcelamento, Uso, Ocupação do Solo e de Sistema Viário;
V – o Estatuto dos Servidores Municipais.
§1º A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador, às comissões 
permanentes da Câmara, ao Prefeito e ao povo, devendo ser exercida de acordo com o §6º do 
artigo anterior, observado, ainda, o disposto no art. 36 desta Lei Orgânica.
§2º As Leis complementares serão aprovadas mediante maioria absoluta dos membros da 
Câmara. 

Art. 34. Os decretos legislativos tratarão, dentre outras matérias, de:
I – concessão de licença ao Prefeito para afastar-se do exercício do cargo;
 II – autorização para o Prefeito ausentar-se do Município por mais de 20 (vinte) dias, exceto 
nos casos de doença devidamente comprovada, licença gestante, licença paternidade ou 
férias anuais;
 III – aprovação ou rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
IV – representação à Assembléia Legislativa sobre modificação territorial ou mudança de nome 
da sede do Município;
V - mudança do local de funcionamento da Câmara;
VI - cassação do mandato do Prefeito, na forma prevista na legislação federal:
VII - aprovação de convênios ou acordos em que for parte o Município, ad referendum;
VIII – autorização para que o Prefeito se ausente do País, a qualquer tempo.
  
Art. 35. As resoluções tratarão, dentre outras matérias, de:
I – perda do mandato de Vereador;
II – conclusões de comissões especiais e de parlamentares de inquérito;
III – organização dos serviços administrativos da Câmara, criação, transformação ou extinção 
de seus cargos e funções, e fixação da respectiva remuneração.
IV - concessão de licença a Vereador, nos casos previstos em Lei;
V - qualquer matéria de natureza regimental.

Art. 36. São de iniciativa privativa do Prefeito os projetos de Lei que:
I – disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da 
administração pública municipal;
II – disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta 
e indireta, fixação e aumento de sua remuneração;
III – disponham sobre o regime jurídico dos servidores municipais;
IV – disponham sobre o Plano Plurianual e leis das diretrizes orçamentárias, dos orçamentos 
anuais e dos créditos suplementares e especiais;
V – disponham sobre alienação e uso especial de bens públicos, quando necessários;
VI – disponham sobre a denominação de próprios e logradouros.
Parágrafo único. Nas hipóteses em que as modificações no Plano Plurianual e nas leis de diretrizes 
orçamentárias, dos orçamentos anuais e dos créditos suplementares e especiais interessarem à 
Câmara, esta deverá manifestar a intenção por meio da Presidência á Chefia do Poder Executivo 
para que este encaminhe o projeto de lei ao Legislativo.

Art. 37. Não será admitido aumento de despesa prevista:
I – nos projetos de Lei de iniciativa privativa do Prefeito;
II – nos projetos de resolução que versem sobre a organização dos serviços administrativos 
da Câmara.

Art. 38. O Prefeito poderá solicitar urgência para a tramitação de projetos de sua iniciativa.
§1º Solicitada urgência, a Câmara deverá manifestar-se em até 30 (trinta) dias sobre a 
proposição, contados da data em que for feita a solicitação, prazo esse que não fluirá durante 
o recesso da Câmara.
§2º A fixação do prazo de urgência será expressa e poderá ser feita depois da remessa do projeto 
de Lei, considerando-se a data do recebimento do pedido como termo inicial.
§3º Esgotado o prazo previsto no §1º sem deliberação da Câmara, o projeto será incluído 
na pauta de ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, até se 
ultime a votação.
§4º O prazo previsto no §1º não corre nos períodos de recesso da Câmara e nem se aplica aos 
projetos de leis complementares.
§ 5º As disposições deste artigo não serão aplicáveis à tramitação dos projetos de Lei que tratem 
de matéria codificada, Lei Orgânica e estatutos.

Art. 39. O projeto de Lei que receber parecer contrário de todas as comissões permanentes 
competentes será considerado rejeitado, implicando seu arquivamento. 

Art. 40. A matéria de projeto de Lei rejeitado ou prejudicado somente poderá constituir objeto 
de novo projeto de Lei, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 
dos vereadores.

Art. 41. Aprovado o projeto de Lei na forma regimental, o Presidente da Câmara, no prazo de 
até 10 (dez) dias, o enviará para o Prefeito, que, aquiescendo, o sancionará no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis.
§1º Se o Prefeito julgar o projeto de Lei, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal ou contrário 
ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data em que o receber, comunicando ao Presidente da Câmara, dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas, as razões do veto.
§2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de 
alínea.
§3º Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o silêncio do Prefeito importará em sanção.
§4º A Câmara deliberará sobre o veto num único turno de discussão e votação, dentro de 30 
(trinta) dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos vereadores, em escrutínio secreto.
§5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado ao Prefeito, para promulgação em 48 
(quarenta e oito) horas.
§6º O veto ao projeto de Lei orçamentária será apreciado pela Câmara dentro de até 10 (dez) 
dias úteis, contados da data do recebimento.
§7º Se a Lei não for promulgada no prazo estabelecido no §5º, o Presidente da Câmara a 
promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo.
§8º Quando se tratar de rejeição de veto parcial, a Lei promulgada tomará o mesmo número 
da original.
§9º O prazo de 30 (trinta) dias referido no §4º não flui nos períodos de recesso da Câmara.
§10. Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no §4º, o veto será colocado na ordem do 
dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.

Art. 42. As resoluções e decretos legislativos serão discutidos e aprovados como dispuser o 
Regimento Interno.

Seção X
Das Deliberações

Art. 43. Salvo disposição em contrário, as deliberações da Câmara Municipal serão tomadas 
mediante duas discussões e duas votações, com interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas; os turnos serão de rediscussão e reapreciação, prevalecendo para fins de aprovação 
ou reprovação de determinada matéria, exceto no caso de emendas à Lei Orgânica, a decisão 
obtida no segundo turno.
Parágrafo único. Os vetos e os requerimentos terão única discussão e votação.

Art. 44. A discussão e a votação da matéria constante da ordem do dia serão efetuadas com a 
presença da maioria absoluta dos Vereadores.
§1º A votação poderá ser pública, adotando-se o processo simbólico ou o nominal, e secreta, 
nos casos previstos nesta Lei e no Regimento Interno da Câmara.
§2º Dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos vereadores a aprovação:
I – do Código Tributário Municipal;
II – do Código Obras e Edificações;
III – do Código de Posturas;
IV – o Código de Zoneamento, Parcelamento, Uso, Ocupação do Solo e de Sistema Viário;
V – o Estatuto dos Servidores Municipais.
VI – de leis concernentes:
a) à denominação de próprios e logradouros;
b) à alteração de categoria de bens municipais;
c) à criação, transformação e extinção dos cargos, empregos e funções da Administração Direta 
e indireta, com a fixação e aumento da respectiva remuneração;
d) à progressividade do IPTU em razão do valor do imóvel;
e) à diferenciação da alíquota do IPTU de acordo com a localização e o uso do imóvel;
f) à autorização de empréstimos, subvenções, concessões e confissões de dívidas;
g) à isenção, anistia, perdão e desconto sobre tributos municipais;
h) à instituição ou alteração dos símbolos municipais;
i) aprovação do Regimento Interno da Câmara Municipal;
j) do pedido de intervenção no Município;
k) da representação contra o Prefeito e sua cassação por infrações político-administrativas;
l) à perda do mandato de Vereador.
§3º Também dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos vereadores a rejeição do 
veto do Prefeito.
§4º Dependerá do voto favorável de dois terços dos Vereadores a aprovação:
I - de leis concernentes:
a) ao plano diretor de desenvolvimento integrado.
b) à alienação de bens imóveis ou sua aquisição mediante doação com encargos; 
c) à concessão de direito real de uso;
d) à concessão de honrarias;
e) à concessão de moratória, privilégios e perdão de dívidas;
f) à concessão de serviços públicos.
II - da realização de sessão secreta;
III – da rejeição ao parecer do Tribunal de Contas do Estado;
IV – de proposta para mudança de nome ou sede do Município;

V – da mudança de local de funcionamento da Câmara Municipal;
VI – da destituição de componente da Mesa;
VII – da alteração desta Lei, com obediência ao rito próprio.
§5º A aprovação das matérias não constantes nos parágrafos anteriores deste artigo dependerá do voto 
favorável da maioria simples dos Vereadores, presentes à sessão a maioria absoluta.
§6º A votação será secreta:
I – na eleição ou destituição dos membros da Mesa da Câmara;
II – nas deliberações relativas às contas do Município;
III – nas deliberações de veto;
IV – no julgamento dos vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito;
§7º Estará impedido de participar da votação o Vereador:
I - que tiver, sobre a matéria, interesse particular;
II - que tiver cônjuge ou parente em até terceiro grau, consangüíneo ou afim, particularmente 
interessado.
§8º Será nula a votação que não for processada nos termos desta Lei.
§9° Em razão do decoro parlamentar, é dever do Vereador declarar-se impedido diante dos motivos 
referidos no §7° ou de qualquer outra situação que possa afetar a moralidade.

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

Seção I
Do Prefeito e do Vice-Prefeito

Art. 45. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, com atribuições governamentais e 
administrativas, auxiliado por seus auxiliares diretos. 
§1º O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos simultaneamente, na forma estabelecida na Constituição 
Federal e nas leis atinentes, para um mandato de quatro anos.
§2º O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º de janeiro do ano subsequente ao da eleição, 
em sessão solene de instalação da Câmara Municipal, perante o Presidente.
§3º No ato da posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito deverão desincompatibilizar-se e, no mesmo ato 
e ao término do mandato, farão declaração de seus bens, a qual será transcrita em livro próprio, 
constando da ata o seu resumo.
§4º Na posse, o Prefeito prestará o seguinte compromisso: “PROMETO DEFENDER E CUMPRIR A 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DO PARANÁ E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, OBSERVAR AS LEIS, PROMOVER O 
BEM GERAL DO MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA E DESEMPENHAR COM LEALDADE E 
PATRIOTISMO AS FUNÇÕES DO MEU CARGO”.
§5º Se decorridos 10 (dez) dias da data fixada para a posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo motivo 
de força maior, não tiverem assumido os cargos, estes serão declarados vagos.

Art. 46. O Prefeito será julgado perante o Tribunal de Justiça do Paraná nos crimes de responsabilidade, 
nos funcionais, nos por abuso de autoridade, nos comuns e nos especiais, nos termos da Lei.

Art. 47. O Prefeito será julgado perante a Câmara Municipal nas infrações político-administrativas, 
definidas na legislação federal.
§1º A denúncia poderá ser feita por Vereador, partido político ou por qualquer cidadão.
§2º São impedidos de votar nos atos de recebimento da denúncia e de julgamento dela os parentes 
consangüíneos, até o segundo grau, do denunciado e daqueles que, direta ou indiretamente, tenham 
interesse no resultado do processo.
§3º O Vereador denunciante não participará do processo nem do julgamento.
§4º O processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia, ainda que sobre os mesmos fatos, se 
não houver julgamento em até 90 (noventa) dias.
§5º A Câmara declarará a perda do mandato do Prefeito quando:
I – sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado, nos termos da Lei;
II – perder ou tiver suspensos seus direitos políticos;
III – o decretar a Justiça Eleitoral;
IV – falecer ou renunciar por escrito.

Art. 48. O Vice-Prefeito substituirá o Prefeito nos afastamentos deste e suceder-lhe-á no caso de vaga. 
§1º O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por Lei, auxiliará o Prefeito 
sempre que por este for convocado para missões especiais.
§2º Recusando-se a substituir o Prefeito, o Vice-Prefeito terá extinto o seu mandato.
§3º Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância dos respectivos cargos, 
assumirá o Presidente da Câmara Municipal.
§4º Recusando-se injustificadamente a assumir o cargo de Prefeito, o Presidente da Câmara terá 
extinto o seu cargo na Mesa.
§5º Na hipótese do §2º, será realizada eleição 90 (noventa) dias depois de aberta a última vaga.
§6º Ocorrendo a vacância nos 2 (dois) últimos anos do mandato, a eleição para ambos os cargos será 
feita 30 (trinta) dias depois da última vaga, pela Câmara Municipal, na forma da Lei.
§7º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus antecessores.

Art. 49. O Prefeito não poderá, sob pena de perda do mandato, incidir nos impedimentos previstos no 
art. 17 desta Lei e nem ter domicílio fora do Município.
Parágrafo único. O disposto no parágrafo anterior aplica-se ao Vice-Prefeito, exceto no caso da letra 
b do inciso I do citado artigo.

Art. 50. O Prefeito não poderá, sem autorização da Câmara Municipal, ausentar-se do Município por 
período superior a 20 (vinte) dias ou do País por qualquer prazo, sob pena de perda do cargo.
§1º O Prefeito gozará de licença remunerada nos seguintes casos:
I – a serviço ou em missão de representação do Município;
II - por motivo de doença devidamente comprovada, ou em razão de licença gestante ou de licença 
paternidade, nos prazos previstos em Lei, observados os mesmos critérios e condições estabelecidos 
para os servidores públicos municipais;
III – em gozo de férias anuais de 30 (trinta) dias. 
§ 2º Na hipótese do inciso III do parágrafo anterior, o Vice-Prefeito, assumindo o cargo, perceberá 
subsídio equivalente ao do Prefeito.
§3º O pedido de licença previsto no inciso I deverá ser amplamente motivado, indicando as razões da 
viagem, o roteiro e a previsão de gastos.

Seção II
Das Atribuições do Prefeito

Art. 51. Compete ao Prefeito representar o Município judicialmente, extrajudicialmente, 
administrativamente e socialmente, competindo-lhe ainda, privativamente:
I – nomear e exonerar seus auxiliares diretos;
II – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para 
sua fiel execução;
III – vetar projetos de Lei, total ou parcialmente;
IV – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração, na forma da Lei;
V – prover e extinguir os cargos públicos municipais, na forma da Lei;
VI - enviar à Câmara Municipal, até o último dia útil do mês, balancete financeiro relativo à receita e 
à despesa do mês anterior, com o demonstrativo mensal da execução orçamentária;
VII – prestar contas de sua gestão financeira e orçamentária, anualmente, ao Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e à Câmara Municipal, sugerindo a esta, inclusive, medidas que julgar 
convenientes;
VIII - prestar à Câmara as informações solicitadas;
IX – propor à Câmara Municipal o plano diretor de desenvolvimento integrado e políticas de 
desenvolvimento municipal;
X - argüir a inconstitucionalidade de atos da Câmara;
XI – decretar, nos termos da Lei, emergência ou calamidade pública quando ocorrerem fatos que 
os justifiquem;
XII – encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, até o dia 31 de março de cada exercício, 
a prestação de contas do Município relativa ao exercício anterior;
XIII – apresentar à Câmara Municipal, até o dia 15 de abril de cada exercício, as contas do Município 
relativas ao exercício anterior para exame e apreciação pública;
XIV – remeter à Câmara Municipal, até o dia 20 (vinte) de cada mês, os recursos orçamentários 
previstos em Lei;
XV – remeter à Câmara Municipal, até o dia 30 de junho de cada ano, relação completa contendo todos 
os servidores públicos municipais, inclusive secretários e demais cargos comissionados, discriminando-
lhes os nomes, cargos e respectivos vencimentos básicos, inclusive com gratificações;
XVI – exercer outras atribuições previstas na Constituição Federal e na Lei Orgânica.
Parágrafo único.  O Prefeito poderá delegar, por decreto, aos seus auxiliares, as atribuições mencionadas 
nos incisos IV e V, que observarão os limites traçados nas respectivas delegações.

Seção III
Do Subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito

Art. 52. O Prefeito e o Vice-Prefeito perceberão o subsídio fixado por Lei específica, de iniciativa da 
Câmara Municipal, no último ano da legislatura, vigorando para a gestão subsequente, observando o 
disposto na Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal e nesta Lei Orgânica.
§1º O subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito será fixado em parcela única, vedado o acréscimo 
de gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou de qualquer outra espécie 
remuneratória. 
§2º O subsídio do Prefeito não poderá ultrapassar o limite máximo fixado conforme a Constituição 
Federal.
§3º O subsídio do Vice-Prefeito não excederá a 50% (cinqüenta por cento) do subsídio do Prefeito.
§4º Ao subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito é assegurada recomposição, por Lei, com o objetivo de 
restabelecer-lhes o poder aquisitivo com base em índices inflacionários, sempre na mesma data em que 
ocorrer a revisão geral anual dos servidores públicos, exceto no primeiro ano de mandato.

Art. 53. No caso da não fixação prevalecerá o subsídio do mês de dezembro do último ano da gestão 
anterior, sendo este valor atualizado monetariamente pelo índice oficial.

Seção IV
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito

Art. 54. São auxiliares diretos do Prefeito os diretores municipais ou equivalentes da Administração 
Direta e indireta e o administrador distrital, em sendo o caso.
 
Art. 55. São condições essenciais para a investidura dos auxiliares diretos:
I – o pleno exercício dos direitos políticos;
II – idade de dezoito anos;
III – o atendimento a demais requisitos fixados em leis.

Art. 56. Lei municipal estabelecerá as atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito, definindo-lhes 
competência, deveres e responsabilidades.

Art. 57. Compete aos auxiliares diretos do Prefeito, dentre outras atribuições fixadas em Lei:
I – expedir instruções para a execução das Leis, decretos e regulamentos;
II – comparecer à Câmara Municipal para a prestação de esclarecimentos acerca de assuntos de interesse 
da administração e previamente delimitados.

Art. 58. No exercício de suas atribuições, os auxiliares do Prefeito ficarão responsáveis pelos atos 
praticados.

Art. 59. Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaração de seus bens no ato da posse e ao término 
do exercício do cargo.

CAPÍTULO III
DO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE

Art. 60. São partes legítimas para propor a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo 
municipal em face da Constituição Estadual:
I – o Prefeito e a Mesa da Câmara Municipal;
II – os partidos políticos com representação na Assembléia Legislativa ou na Câmara Municipal;
III – a seção local da Ordem dos Advogados do Brasil;
IV – as federações sindicais e as entidades de classe de âmbito estadual;
V – o Deputado Estadual.

Art. 61. Declarada a inconstitucionalidade, a decisão será comunicada à Câmara Municipal para a 
suspensão da execução da Lei ou ato normativo impugnado.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA,

 OPERACIONAL E PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO
Art. 62. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município e 
das entidades da Administração Direta e indireta quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle interno do Poder Executivo.
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, 
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Município 
responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.

Art. 63. O controle externo, a cargo da Câmara Municipal, será exercido por comissão permanente 
designada para esse fim ou por comissões especiais de investigação, sempre com o auxílio do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, e compreenderá:
I – a apreciação das contas prestadas anualmente pelo Prefeito, mediante parecer prévio que deverá ser 
elaborado em 60 (sessenta) dias a contar de seu recebimento do Tribunal de Contas;
II – o acompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do Município;
III – o desempenho das funções de auditoria financeira e orçamentária;
IV – o julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis por bens e valores 
públicos.

Art. 64. Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma integrada, sistema de controle 
interno com a finalidade de:
I – avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos programas de 
governo e dos orçamentos do Município;
II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da aplicação 
de recursos públicos por entidades de direito privado;
III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres 
do Município;
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
§1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade solidária.
§2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da Lei, 
denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas do Estado.

Art. 65. Diante de indícios de despesas não autorizadas, a competente comissão permanente da 
Câmara Municipal poderá solicitar ao Executivo que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, preste os 
esclarecimentos necessários.

Art. 66. As contas do Município ficarão à disposição de qualquer interessado na Câmara Municipal, 
durante 60 (sessenta) dias, a partir de 15 de abril de cada ano, para exame e apreciação pública, 
independente de qualquer autorização, requerimento ou despacho.

Art. 67. Qualquer interessado poderá apresentar reclamação, dirigida à Câmara Municipal, em relação 
às contas do Município.

Art. 68. A reclamação deverá:
I – conter a identificação e a qualificação do reclamante;
II – ser apresentada para protocolo, em 4 (quatro) vias;
III – conter elementos e provas em relação a fatos determinados.
Parágrafo único. As vias da reclamação apresentada terão a seguinte destinação:
I – uma será encaminhada, pela Câmara, ao Tribunal de Contas, encaminhando-se ao reclamante 
comprovante do encaminhamento;
II – uma será anexada às contas do Município colocadas à disposição, em até 48 (quarenta e oito) 
horas, e pelo prazo que restar, previsto nesta Lei Orgânica;
III – uma será arquivada na Câmara Municipal;
IV – uma servirá como recibo do reclamante, devendo ser autenticada pelo servidor que a receber 
no protocolo.

TÍTULO III
DA ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 69. São bens municipais todas as coisas corpóreas ou incorpóreas que pertençam, a qualquer 
título, ao Município.
§ 1º Os bens públicos municipais podem ser:
I - de uso comum do povo, tais como estradas municipais, ruas, parques, praças, logradouros públicos 
e outras da mesma espécie;
II - de uso especial, quais sejam os do patrimônio administrativo, destinados à Administração, tais 
como os edifícios das repartições públicas, os terrenos e equipamentos destinados ao serviço público, 
veículos, matadouros, mercados e outros da mesma espécie;

III - bens dominiais, quais sejam aqueles em que o Município exerce os direitos de proprietário, e são 
considerados como bens patrimoniais disponíveis.
§2º É obrigatório o cadastramento de todos os bens móveis, imóveis e semoventes do Município, dele 
devendo constar a descrição, a identificação, o número de registro, órgãos ao qual estão distribuídos, 
a data de inclusão no cadastro, e o seu valor nessa data.
§3º Os estoques de materiais e coisas fungíveis utilizados nas repartições e serviços públicos 
municipais terão suas quantidades anotadas, e a sua distribuição controlada, pelas repartições onde 
são armazenados.

Art. 70. Toda alienação de bens municipais dependerá de Lei autorizadora, no caso de imóveis, avaliação 
e licitação, salvo inexigibilidade expressa quanto às duas últimas, na forma da Lei.
Parágrafo único. Igual procedimento será adotado em relação à concessão de direito real de uso.

Art. 71. O uso especial dos bens municipais poderá ser feito por:
I – autorização de uso;
II – permissão de uso;
III – concessão de uso;
IV – concessão de direito real de uso.
§1° As formas de uso especial previstas no caput observarão os requisitos legais para sua 
formalização.
§2º A cessão de uso entre órgãos da administração pública municipal não depende de autorização 
legislativa podendo ser feita mediante simples termo ou anotação cadastral.
§3º Preferencialmente à venda, o Município outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia 
autorização legislativa e concorrência, dispensada esta, quando o uso se destinar ao concessionário de 
serviço público ou quando houver relevante interesse público devidamente justificado.

Art. 72. Toda a aquisição onerosa de bens imóveis pelo Município dependerá de Lei autorizadora 
e de avaliação prévia, dispensando-se concorrência se o bem escolhido for o único que convenha 
à administração.

Art. 73. Compete ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a competência do 
Presidente da Câmara quanto aos utilizados nos serviços desta.

CAPÍTULO II
DAS OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 74. As obras públicas municipais poderão ser executadas diretamente pela administração 
pública municipal centralizada e suas autarquias ou indiretamente por seus delegados e contratados 
particulares.

Art. 75. As obras públicas municipais seguirão as disposições do plano diretor de desenvolvimento 
integrado e demais leis municipais.

Art. 76. A execução das obras públicas observará o disposto na legislação.

Art. 77. Ressalvadas as atividades de planejamento e controle, a administração pública municipal poderá 
delegar a particulares a realização de seus serviços, sempre que conveniente ao interesse público. 

Art. 78. Os serviços delegados ficarão sujeitos à regulamentação e à fiscalização da Administração 
Pública Municipal, cabendo ao Prefeito aprovar as respectivas tarifas.
§1º As entidades autárquicas, as paraestatais, os concessionários, os permissionários e os autorizatários 
prestadores de serviços públicos são obrigados, pelo menos uma vez por ano, a dar ampla divulgação 
das suas atividades.
§3º É vedado ao Prefeito paralisar a execução das obras em andamento, sob pena de 
responsabilidade.

Art. 79. O Município poderá executar obras e serviços públicos de interesse comum mediante convênio 
com a União, com o Estado, com outros Municípios ou com a iniciativa privada.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 80. A Administração Pública Municipal Direta e Indireta obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e observará o disposto, no que couber, na 
Constituição Federal.

Art. 81. A publicação dos atos municipais será feita em órgão de imprensa com circulação no Município 
e pelos meios eletrônicos exigidos.
Parágrafo único. A escolha do órgão de imprensa será feita através de Lei, obedecido o procedimento 
licitatório competente.

Art. 82. A formalização dos atos administrativos de competência do Prefeito e do Presidente da 
Câmara será feita, quando couber e de acordo com os casos previstos em Lei, mediante decreto, 
portaria e resolução.

Art. 83. A Prefeitura e a Câmara Municipal são obrigadas a fornecer a qualquer interessado, no prazo 
legal, certidões de quaisquer atos, contratos e decisões, devendo ainda atender, no mesmo prazo, as 
requisições judiciais, salvo se outro não for fixado pela autoridade judiciária.
Parágrafo único. A certidão relativa ao exercício do cargo de Prefeito será fornecida pelo Presidente 
da Câmara.

TÍTULO IV
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

Art. 84. Compete ao Município instituir os seguintes tributos:
I – impostos sobre:
a) propriedade predial e territorial urbana;
b) transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 
acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos 
a sua aquisição;
c) serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, da Constituição Federal, definidos 
em Lei Complementar; 
II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte, ou postos à sua disposição;
III – contribuição de melhoria, incidente sobre os proprietários de imóveis beneficiados por obras 
públicas que lhes proporcionem uma especial valorização;
IV – contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de 
previdência e assistência social;
V – contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública, facultada a cobrança na fatura de 
consumo de energia elétrica.
§1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere a Constituição Federal, o imposto 
previsto na alínea a do inciso I poderá: 
I – ser progressivo, nos termos da Lei Municipal, de forma a assegurar o cumprimento da função 
social da propriedade; 
II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.
§2º - O imposto previsto na alínea b no inciso I:
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em 
realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, 
cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for 
a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;
II - compete ao Município em relação aos bens nele situados.
§3º Em relação ao imposto previsto na alínea c do inciso I do caput deste artigo, cabe à Lei 
Complementar:
I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;
II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; 
III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos 
e revogados. 

Art. 85. Será isento de imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana o prédio ou terreno 
destinado exclusivamente à moradia do idoso e pensionista que perceber renda de até 1 (um) salário 
mínimo e que não possua outro imóvel urbano ou rural, nos termos e nos limites fixados em Lei.

Art. 86. O Município poderá celebrar, mediante Lei, convênios com instituições financeiras para a 
arrecadação dos tributos municipais.

Art. 87. Aplica-se ao sistema tributário municipal, no que couber, o disposto na Constituição 
Federal.

CAPÍTULO II
DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO

Art. 88. Pertencem ao Município as receitas tributárias elencadas na Constituição Federal.
CAPÍTULO III

DOS ORÇAMENTOS MUNICIPAIS
Art. 89. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o Plano Plurianual;
II - as Diretrizes Orçamentárias;
III - os Orçamentos Anuais.
§1º A Lei que instituir o Plano Plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, diretrizes, objetivos 
e metas da Administração Pública Municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e 
para as relativas aos programas de duração continuada.
§2º A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da Administração Pública 
Municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual e disporá sobre as alterações na legislação tributária. 
§3º O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária.
§4º Os planos e programas municipais serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 
apreciados pela Câmara Municipal.
§5º A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos poderes municipais, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
II - o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto;
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da Administração Direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público.
§6º O projeto de Lei Orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.
§7º Os orçamentos previstos no §5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o Plano Plurianual, 
terão entre suas funções a de contribuir com o progresso municipal.
§8º A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e 
contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da Lei.

Art. 90. Os projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento 
Anual e aos créditos adicionais serão apreciados pela Câmara Municipal, na forma regimental. 
§1º Caberá às competentes comissões da Câmara Municipal: 
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas apresentadas 
anualmente pelo Prefeito;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas municipais previstos nesta Lei Orgânica 
e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação de outras 
comissões. 
§2º As emendas serão apresentadas junto às comissões competentes, que sobre elas emitirão parecer, 
e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário da Câmara Municipal. 
§3º As emendas ao projeto de Lei do Orçamento Anual ou aos projetos que o modifiquem somente 
podem ser aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 
excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de Lei.
§4º As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o Plano Plurianual.
§5º O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para propor modificação nos projetos a 
que se refere este artigo enquanto estes estiverem nas comissões competentes.
§6º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta seção, 
as demais normas relativas ao processo legislativo.
§7º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de Lei Orçamentária Anual, 
ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos 
especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

Art. 91. São vedados:
I – o início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária Anual;
II – a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários 
ou adicionais;
III – a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas 
as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovadas pela 
Câmara Municipal por maioria absoluta;
IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto 
da arrecadação dos impostos a que se refere a Constituição Federal, a destinação de recursos para as 
ações e serviços públicos de saúde e para a manutenção e desenvolvimento do ensino e à prestação 
de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, prevista na Constituição Federal, bem 
como o disposto no §4º do art. 167 da Constituição Federal;
V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação 
dos recursos correspondentes;
VI – a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação 
para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;
VII – a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII – a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscais e da 
seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos;
IX – a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa;
X - a utilização dos recursos provenientes da contribuição cobrada de seus servidores, para o custeio, 
em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social, para a realização de despesas 
distintas do pagamento de benefícios do regime próprio de previdência social;
Parágrafo único. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem Lei que autorize a inclusão, sob pena de 
crime de responsabilidade.

Art. 92. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, destinados à Câmara Municipal, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada 
mês, na forma da Lei Complementar a que se refere o art. 165, §9º da Constituição Federal.

Art. 93. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá exceder os limites estabelecidos 
em Lei Complementar Federal.
Parágrafo único.  A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da Administração Direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público municipal, só poderão ser feitas:
I – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal 
e aos acréscimos dela decorrente;
II – se houver autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista.

Art. 94. O total da despesa da Câmara Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os 
gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual definido na Constituição Federal.
Parágrafo único. A Câmara Municipal não gastará mais do que o percentual definido na Constituição 
Federal a título de remuneração de seu pessoal.

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO DE TESOURARIA E ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL

Art. 95. As disponibilidades de caixa do Município e da Administração Indireta serão depositadas em 
instituições financeiras oficiais, salvo os casos previstos em Lei,
Art. 96. A arrecadação das receitas próprias do Município e da administração Indireta poderá ser feita 
através da rede bancária privada, mediante convênios ou contratos administrativos.

Art. 97. A contabilidade do Município obedecerá, em sua organização, os princípios fundamentais 
de contabilidade e as normas estabelecidas na legislação respectiva.

TÍTULO V
DA ORDEM ECONÔMICA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 98. A ordem econômica municipal, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observando-se, no que couber, o disposto na Constituição Federal.

Art. 99. Na aquisição de bens e serviços, o poder público municipal dará tratamento preferencial, 
nos limites da Lei, às microempresas e empresas de pequeno porte.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

Art. 100. A política de desenvolvimento municipal, executada pelo poder público municipal 
conforme diretrizes gerais fixadas em Lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais de Jardim Olinda e garantir o bem estar de seus habitantes, sendo executada 
de acordo com o disposto na Constituição Federal.

Art. 101. As microempresas e as empresas de pequeno e médio porteterão tratamento jurídico 
diferenciado e simplificado, na forma da Lei.

Art. 102. O Município realizará investimentos para formar e manter infra-estrutura capaz de 
atrair, apoiar ou incentivar o desenvolvimento de atividades produtivas.
 
Art. 103. Os portadores de deficiências, assim como os idosos, terão prioridade na exploração 
do comércio ambulante.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA AGRÍCOLA MUNICIPAL

Art. 104. O Município promoverá o desenvolvimento integrado do meio rural, de acordo com 
as aptidões econômicas, sociais e com os recursos naturais.
Parágrafo único. O Município elaborará o plano de desenvolvimento rural integrado, que 
contará com a efetiva participação dos produtores e trabalhadores rurais, dos profissionais 
técnicos e dos líderes sociais.

Art. 105. O Município terá como principais objetivos:
I – oferecimento de meios para assegurar aos pequenos produtores e trabalhadores rurais, assim 
definidos em Lei, condições de mercado e de trabalho e melhoria do padrão de vida familiar;
II – garantia de escoamento da produção e abastecimento alimentar;
III – garantia de utilização racional dos recursos naturais;
IV – apoio à implantação de hortas comunitárias e escolares.

Art. 106. O plano de desenvolvimento rural integrado estabelecerá os objetivos e as metas a 
serem cumpridas a curto, médio e longo prazo, com desdobramento em planos operacionais 
anuais, onde integrarão os recursos, meios e programas dos vários organismos integrados da 
iniciativa privada e do governo municipal, estadual e federal.

Art. 107. A coordenação do plano de desenvolvimento rural integrado ficará a cargo do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural e guardará consonância com a política agrícola estadual 
e federal, possuindo os seguintes objetivos específicos:
I – extensão dos benefícios sociais existentes nas sedes urbanas para a área rural;
II – ampliação e adequação da rede viária para atendimento ao transporte humano e da 
produção;
III – conservação e sistematização dos solos;
IV – proteção do meio ambiente;
V – fomento à produção agropecuária e organização do abastecimento alimentar;
VI - assistência técnica rural;
VII – armazenagem e comercialização;
VIII – organização do produtor e do trabalhador rural;
IX – diversificação das atividades agrícolas, através de projetos integrados;
X – treinamento e capacitação da mão de obra rural;
XI - fiscalização sanitária, ambiental e de uso do solo;
XII – beneficiamento e transformação industrial dos produtos de agropecuária.
Parágrafo único. Os objetivos elencados no caput deste artigo podem ser executados em conjunto 
pelo Município, pelo Estado e pela União.

Art. 108.  Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, constituído por 
profissionais ligados ao Poder Executivo Municipal e pelos organismos, entidades e lideranças 
atuantes no meio rural do Município, o qual será regulamentado por decreto, tendo como 
objetivos:
I – diagnosticar as necessidades e prioridades para ações na zona rural do Município:
II – assessorar na elaboração do plano de desenvolvimento rural integrado, submetendo-o à 
Câmara Municipal;
III – elaborar o plano de operação anual, integrando as ações dos vários organismos atuantes 
no meio rural do Município;
IV – apreciar o orçamento e o plano municipal para o setor agrícola, integrando-o no plano 
de operação anual;
V – opinar sobre a distribuição de recursos de qualquer origem destinados ao atendimento 
rural;
VI – acompanhar e apoiar a execução dos planos e programas agrícolas em desenvolvimento 
no Município;
VII – avaliar e participar de outros programas rurais que demandem participação do 
Município;
VIII – analisar e sugerir medidas de preservação e de reconstituição do meio ambiente.
Parágrafo único. É obrigatória a prévia consulta ao conselho em todas as ações relacionadas 
ao meio rural.

Art. 109. O Município criará um fundo destinado a captar recursos advindos de impostos, 
multas, programas especiais e orçamentários municipais, estaduais ou federais, com o objetivo 
de viabilizar a efetiva execução do plano de desenvolvimento rural integrado.

Art. 110. O Município criará, através de Lei Complementar, o fundo de apoio e promoção ao 
pequeno produtor rural, o qual terá como objetivo permitir a execução de programas e ações de 
apoio e promoção aos pequenos produtores e trabalhadores rurais.

Art. 111. O Município apoiará a implantação de hortas comunitárias e escolares.
CAPÍTULO IV

DA PRESERVAÇÃO DO SOLO E DAS ÁGUAS
Art. 112. Todas as obras rodoviárias, pavimentadas ou não, no âmbito do Município, deverão 
ter nas suas laterais obras tecnicamente adequadas para o controle do escorrimento das águas 
das chuvas, com a finalidade de preservar a erosão.

Art. 113. Todas as propriedades marginais às estradas no Município, pavimentadas ou não, 
deverão implantar práticas tecnicamente adequadas de controle à erosão, provocada sobretudo 
pelas águas das chuvas. 

TÍTULO VI
DA ORDEM SOCIAL

Art. 114. A ordem social municipal tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 
bem estar e a justiça social, observado o disposto na Constituição Federal.

CAPÍTULO I
DA SAÚDE

Art. 115. A saúde é direito de todos e dever do Município, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Parágrafo único. É vedada ao Município a cobrança pela prestação de serviços públicos na área 
da saúde ou contratados pelo poder público junto a terceiros.

Art. 116. Fica criada a Conferência Municipal de Saúde com o objetivo de avaliar a situação 
da saúde no Município e de fixar as diretrizes da política municipal de saúde, com ampla 
participação da sociedade.

Art. 117. Fica criado o Conselho Municipal de Saúde com o objetivo de formular e controlar a 
execução da política municipal de saúde.

Art. 118. Compete ao Município:
I – elaborar e atualizar periodicamente o Plano Municipal de Saúde, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Saúde;
II – implementar o sistema municipal de informações sobre saúde;
III - celebrar consórcios e convênios intermunicipais para a consecução das políticas sociais e 
econômicas previstas nesta Lei Orgânica;
IV – formar consciência sanitária desde o ensino fundamental;
V – prevenir moléstias específicas, contagiosas e infecto-contagiosas;
VI – combater o uso do tóxico;
VII – organizar distritos sanitários, com alocação de recursos técnicos e práticas de saúde 
adequadas à realidade epidemiológica local.
Parágrafo único. A fixação dos distritos sanitários levará em conta os seguintes critérios:
I – área geográfica de abrangência;
II – limitação da população a ser atendida;
III – proporcionalidade entre serviços colocados à disposição e população a ser atendida.

Art. 119. As ações e serviços de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem o sistema municipal de saúde, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I – distritalização dos recursos, técnicas e práticas;
II – integralidade na prestação das ações de saúde adequadas às realidades epidemiológicas.

Art. 120. O sistema municipal de saúde será financiado com os recursos do Município, do 
Estado e da União.
Parágrafo único. As instituições privadas poderão participar, em caráter suplementar, do sistema 
municipal de saúde.

Art. 121. Na escolha do Presidente do sistema municipal de saúde, será levada em consideração 
a qualificação na área e a participação em cursos complementares na área da saúde.

Art. 122. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 
§1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar na saúde municipal, 
segundo diretrizes desta, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência 
as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
§2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições 
privadas com fins lucrativos.

Art. 123. A Lei disporá sobre a organização e o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde, 
o qual terá as seguintes atribuições:
I – formular a política municipal de saúde;
II – planejar e fiscalizar a distribuição dos recursos destinados à saúde;
III – aprovar a instalação e o funcionamento de novos serviços públicos ou privados de saúde, 
atendidas as diretrizes do Plano Municipal de Saúde.

Art. 124. Aplicam-se à saúde municipal, no que couberem, as disposições contidas na 
Constituição Federal.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 125. O Município prestará assistência social a quem dela necessitar, independentemente de 
qualquer contribuição à seguridade social.
§1º O Poder Executivo manterá estrutura própria para a prestação de serviços de assistência 
social. 
§2º A Lei disporá sobre a organização, funcionamento e atribuições do Conselho Municipal 
de Assistência Social.

Art. 126. Aplicam-se à assistência social, no que couberem, as disposições contidas na 
Constituição Federal.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO DESPORTO E DO LAZER

Seção I
Da Educação

Art. 127. A educação, direito de todos e dever do Município e da família, será promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 128. O Município, com o objetivo de valorizar os profissionais de ensino, disporá, através 
de Lei, sobre:
I – planos de carreira para o magistério municipal, com estabelecimento de piso salarial 
profissional;
II – meios de capacitação e de reciclagem permanente;
III – condições adequadas de trabalho para a execução de suas atividades;
IV – o Estatuto do Magistério.

Art. 129.  Fica assegurada a participação do magistério municipal, mediante representação a ser 
regulamentada por Lei, na elaboração de projetos de Lei relacionados a:
I – planos de carreira para o magistério municipal;
II – Estatuto do Magistério;
III – gestão democrática do ensino público municipal;
IV – plano municipal de educação plurianual;
IV – Conselho Municipal de Educação.

Art. 130. O Município incentivará a criação de escolas profissionalizantes nas zonas rural e 
urbana, garantindo o acesso a todos os cidadãos, na forma da Lei.

Art. 131. Integrará o sistema municipal de ensino o Conselho Municipal de Educação, a ser 
criado por Lei, o qual será órgão normativo, consultivo e deliberativo.

Art. 132. O Município manterá, obrigatoriamente, o transporte de alunos em todo o território 
municipal.

Art. 133. Aplicam-se à educação municipal, no que couberem, as disposições contidas na 
Constituição Federal e na Constituição Estadual.

Seção II
Da Cultura

Art. 134. O Município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 
fontes da cultura nacional e regional, apoiando e incentivando a valorização e a difusão das 
manifestações culturais.
Parágrafo único. A Lei disporá sobre a organização, funcionamento e atribuições do Conselho 
Municipal da Cultura.

Art. 135. A Lei disporá sobre a fixação das datas comemorativas de alta significação para os 
diferentes segmentos étnicos municipais.

Art. 136. Nos desfiles comemorativos aos dias 7 de setembro e 15 de novembro, será 
recomendada a divulgação de temas cívicos alusivos à Independência do Brasil e à Proclamação 
da República.
Parágrafo único. É recomendada a execução do Hino de Jardim Olinda em todos os atos solenes 
ou comemorativos do poder público municipal e antes da primeira aula do início ou do término 
da semana em todos os estabelecimentos de ensino do Município.

Art. 137. Cabe ao Município promover o desenvolvimento cultural da comunidade local 
mediante:
I – oferecimento de estímulos concretos à promoção e ao cultivo das ciências, letras e artes;
 II – cooperação com a União e o Estado na proteção aos locais e objetos de interesse histórico 
e artístico;
III – incentivo à promoção e à divulgação da história, dos valores humanos e das tradições 
locais.

(Continua na página seguinte)
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Art. 138. São isentos do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana os 
imóveis tombados pelo Município em razão de suas características históricas, culturais 
e paisagísticas.

Art. 139. Aplica-se à cultura municipal, no que couber, o disposto na Constituição 
Federal.

Seção III
Do Desporto e do Lazer

Art. 140. É dever do Município fomentar práticas desportivas formais e não formais, como 
direito de cada um, observado o disposto, no que couber, na Constituição Federal.
Parágrafo único. A Lei disporá sobre a organização, funcionamento e atribuições do 
Conselho Municipal do Desporto.

Art. 141. O Município incentivará a participação da iniciativa privada nos programas e 
projetos do setor desportivo.
 
Art. 142. O Município fomentará práticas desportivas formais e informais, observando:
I - a destinação de recursos públicos para promoção prioritária do desporto educacional 
nas escolas municipais;
II - o tratamento prioritário para o desporto amador;
III - manutenção de instalações e equipamentos desportivos.

Art. 143. O Município incentivará o lazer como forma de promoção social, proporcionando 
meios de recreação sadia e construtiva à comunidade.

CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 144. O Município promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa 
e a capacitação tecnológica visando assegurar:
I - o bem estar social;
II - a elevação dos níveis de vida da população;
III - a constante modernização do sistema produtivo local.

Art. 145. Aplica-se à ciência e tecnologia municipal, no que couber, o disposto na 
Constituição Federal.

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 146. O Município, dando prioridade à cultura regional, estimulará a manifestação do 
pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, 
os quais não sofrerão restrição, observado o disposto na Constituição Federal.
Parágrafo único. A Lei disporá sobre a organização, funcionamento e atribuições do 
Conselho Municipal da Comunicação Social.

Art. 147. Aplica-se à comunicação social municipal, no que couber, o disposto na 
Constituição Federal. 

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE MUNICIPAL

Art. 148. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público 
municipal e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações de Jardim Olinda.

Art. 149. O Município tornará obrigatória a destinação de área verde para lazer e bem estar 
da população, prioritariamente nas creches, escolas e conjuntos habitacionais.

Art. 150. É dever do Município elaborar e implantar, através de Lei, o Plano Municipal do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais, que contemplará a necessidade de conhecimento das 
características e recursos dos meios físicos e biológicos, de diagnóstico de sua utilização e 
definição de diretrizes para seu melhor aproveitamento no processo de desenvolvimento 
econômico social.

Art. 151. O Município criará o Fundo Municipal do Meio Ambiente, provido por recursos 
orçamentários próprios, de outras esferas de governo, de entidades não governamentais 
ou de outras fontes, para financiar o plano previsto no artigo anterior. 

Art. 152. O Município criará o Conselho Municipal do Meio Ambiente, que terá funções 
consultivas e deliberativas na execução da política municipal do meio ambiente.

Art. 153. Aplicam-se ao meio ambiente municipal, no que couberem, as disposições 
contidas na Constituição Federal.

CAPÍTULO VII
DO SANEAMENTO

Art. 154. O Município prestará os serviços públicos de saneamento em conformidade com 
a Constituição Federal e demais legislações a respeito do assunto, priorizando a plena 
titularidade do exercício de sua competência na área.

Art. 155. Os serviços de saneamento não serão objeto de concessão ou de qualquer tipo 
de ajuste ou exploração privada, devendo ser exercidos por meio da Administração Direta 
ou Indireta de Jardim Olinda.

CAPÍTULO VIII
DA HABITAÇÃO

Art. 156. A política habitacional do Município, integrada à do Estado e à da União, 
objetivará a solução da carência habitacional, de acordo com os seguintes princípios 
e critérios:
I – oferta de lotes totalmente urbanizados;
II – estímulo e incentivo à formação de cooperativas populares de habitação;
III – atendimento prioritário à família carente que residir no Município há pelos menos 
dois anos;
IV – formação de programas habitacionais pelo sistema de mutirão e autoconstrução;
V – construção de moradias dentro de padrões previamente definidos no tocante à 
segurança, saúde e higiene;
VI – assessoria técnica gratuita à construção da casa própria;
VII – concessão de incentivos públicos municipais, definidos em Lei, a empresas que 
assegurem moradia a 40% (quarenta por cento), no mínimo, de seus empregados. 
§1º Na construção de casas populares, observar-se-á, tanto quanto possível, a 
proporcionalidade da área de construção em relação ao número de pessoas que a 
habitarão.
§2º O Município poderá criar mecanismo de apoio à construção de moradias no meio rural 
para pequenos produtores e trabalhadores rurais.

CAPÍTULO IX
DO TRANSPORTE

Art. 157. O transporte é direito fundamental do cidadão, sendo de responsabilidade do 
poder público municipal o planejamento, o gerenciamento e a operação dos vários meios 
de transportes coletivos.

Art. 158. Fica assegurado ao cidadão, observados os limites da Lei, o acesso a todas as 
informações sobre o sistema de transporte coletivo.

CAPÍTULO X
DA FAMÍLIA, DA MULHER, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, 

DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E DO IDOSO
Art. 159. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Município.

Art. 160. O Município incentivará as entidades particulares sem fins lucrativos e atuantes na 
política do bem estar da criança, do adolescente, do portador de deficiência e do idoso.

Art. 161. O Município incentivará o desporto para o deficiente físico, oferecendo condições 
e locais apropriados.

Art. 162. Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 
seus lares.

Art. 163. Aplica-se à família, à mulher, à criança, ao adolescente, ao portador de deficiência 
e ao idoso no âmbito municipal, no que couber, o disposto na Constituição Federal e na 
Constituição Estadual.
Parágrafo único. A Lei disporá sobre a organização, funcionamento e atribuições de 
conselhos municipais voltados à família, à mulher, à criança, ao adolescente, ao portador 
de deficiência e ao idoso.

TÍTULO VII
DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 164. A segurança pública, dever do Município, direito e responsabilidade de todos, 
é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos órgãos elencados na Constituição Federal e, sobretudo:
I – pela Polícia Civil;
II – pela Polícia Militar.
Parágrafo único. A Lei disporá sobre a organização, funcionamento e atribuições do 
Conselho Municipal de Segurança.

Art. 165. Aplicam-se à segurança pública municipal, no que couberem, as disposições 
contidas na Constituição Federal.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 166. Os vencimentos dos servidores municipais devem ser pagos até 5 (cinco) dias 
úteis após o mês vencido, corrigindo-se monetariamente os valores, caso tal prazo seja 
ultrapassado injustificadamente.

Art. 167. O Município não poderá dar nomes de pessoas vivas a logradouros e serviços 
públicos de qualquer natureza.
§1º Para os fins deste artigo, somente após 1 (um) ano do falecimento poderão ser 
homenageadas pessoas, salvo personalidades notórias e marcantes a nível municipal, 
estadual ou nacional.
§2º É vedada a denominação dupla de próprios e logradouros públicos.

Art. 168. Os conselhos municipais, fundos e planos a que se refere esta Lei deverão 
ser criados, dentro das possibilidades, no prazo máximo de 1 (um) ano a contar de sua 
publicação.
Parágrafo único. Em igual prazo, os conselhos municipais, fundos e planos já existentes 
deverão ser adequados, dentro das possibilidades, às disposições desta Lei.

Art. 169. O Executivo Municipal, no prazo máximo de 1 (um) ano após a promulgação desta 
emenda à Lei Orgânica, enviará à Câmara as leis complementares de sua iniciativa.

Art. 170. O Poder Executivo Municipal deverá adotar medidas administrativas necessárias 
para a identificação e delimitações de seus bens imóveis, inclusive na área rural.
Parágrafo único. Do processo de identificação participará comissão técnica constituída 
pela Câmara Municipal. 

Art. 171. O Município promoverá edição popular desta Lei Orgânica, que será posta à 
disposição, em caráter gratuito, na rede escolar, associações de bairro, sindicatos, entidades 
de classe, bibliotecas, igrejas e outras instituições representativas da comunidade e, em 
geral, da população interessada.

Art. 172. Até 30 (trinta) dias antes das eleições municipais, o Chefe do Poder Executivo 
Municipal deverá preparar, para entrega ao seu sucessor e para publicação imediata, 
relatório da situação da Administração Municipal, que conterá, dentre outras, informações 
atualizadas sobre:

I - dívidas do Município, inclusive aquelas a longo prazo, mencionando os credores e 
as datas dos respectivos vencimentos, encargos decorrentes de operações de crédito, 
informando sobre a capacidade de Administração em realizar operações de crédito de 
qualquer natureza;
II - medidas necessárias à regularização das contas municipais perante o Tribunal de Contas 
do estado ou órgão equivalente, se for o caso;
III - prestação de contas de convênios celebrados com organismo da União e do Estado, 
bem como recebimento de subvenções ou auxílios;
IV - situação de contratos com concessionárias e permissionárias de serviços públicos;
V - estado dos contratos de obras e serviços em execução ou apenas formalizados, 
informando sobre o que foi realizado e pago e o que há por executar e pagar, com os 
prazos respectivos;
VI - transferências a serem recebidas da União e do Estado, por força de ordem 
constitucional ou de convênios;
VII - projetos de iniciativa do Executivo Municipal em curso na Câmara, para permitir que 
a nova administração decida quanto a conveniência de lhes dar prosseguimento, acelerar 
seu andamento ou retirá-los de pauta;
VIII - situação dos servidores do Município, quantidade, seu custo e órgãos que estejam 
lotados e em exercício.

Jardim Olinda, 25 de março de 2013

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 09-2013 

 

 
 Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

 Contratado –  L. F. CORREA – GRAFICA inscrita no CNPJ nº. 04.400.137/0001-94. 

Objeto –  Aquisição de Materiais Gráficos para suprir diversos Departamentos da Prefeitura Municipal. 

 

 Vigência –  12 (doze) meses. 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1  FICHA GERAL DE ATENDIMENTO C/ 100 FLS 30X20 CM - 
IMP 1 COR 

BLOCOS 100  R$    12,38   R$    1.238,00  

2  FOLHA DE PAGAMENTO AVULSA - SUFITE 90-G - IMP 01 
COR - MEDIDA 20X30 CM 

BLOCOS 100  R$      4,15   R$       415,00  

3 ADESIVOS CAMPANHA VACINAÇÕES ANUAIS - IMP 01 
COR MEDIDA 2X2 CM 

UNID 6000  R$      0,11   R$       660,00  

4 ATESTADO MÉDICO - SUFITE 75G - IMP 2 COR - 15X20CM BLOCOS 200  R$      2,93   R$       586,00  
5 BLOCOS ATUAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO SUF 75G 14X20CM 

50X2 VIAS - IMP 2 CORES 
BLOCOS 20  R$    15,13   R$       302,60  

6 BLOCOS DE GUIA REFERENCIA E CONTRA/REF C/ 50 
JGS       2 VIAS FRENTE E VERSO 16X20 CM SULF 18 

BLOCOS 100  R$      8,92   R$       892,00  

7 BLOCOS REQUISIÇÕES DE EXAMES C/ 100 FLS 16X20 
CM SULF 18 - IMP 1 COR 

BLOCOS 200  R$      4,18   R$       836,00  

8 BOLETIM DIARIO DE PRODUÇÃO C/ 100 FLS SULF 75G 
20X30 CM - IMP 01 COR 

BLOCOS 200  R$      5,79   R$    1.158,00  

9 CADASTRO HIPERTENSO DIABETICO C 100 FLS SULFITE 
75G 20X30 - IMP 1 COR 

BLOCOS 50  R$    10,08   R$       504,00  

10 CARIMBO  AUTOMATICO UNID 50  R$    28,38   R$    1.419,00  
11 CARNE IPTU - COUCHE 170G - MEDIDA 30X11CM - IMP 

CROMIA - C/ VISOR 
UNID 3000  R$      0,40   R$    1.200,00  

12 CARTAZES DIVERSOS TEMAS ADMNISTRAÇÃO - 
COUCHE 170G - IMP CROMIA - 46X64CM 

UNID 1000  R$      1,16   R$    1.160,00  

13 CARTEIRA DO HIPERTENSO SULFITE 180G FRENTE E 
VERSO 15X20 CM IMP 1 COR 

UNID 2000  R$      0,33   R$       660,00  

14 CARTEIRAS PLANEJAMENTO FAMILIAR SULFITE 75 G 
15X20 CM - IMP 1 COR 

UNID 3000  R$      0,33   R$       990,00  

15 CARTILHAS CURSO PROERD - IMP CROMIA E P/B - C/ 43 
PAGINAS F/V 20X30CM 

UNID 120  R$    15,39   R$    1.846,80  

16 CARTÕES DE  CONTROLE CRUZADO SULFITE 180G 
FRENTE E VERSO 10X7 CM - 2 CORES 

UNID 4000  R$      0,22   R$       880,00  

17 CARTÕES IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE SULF 180G F/V 
=  10X7  CM - IMP 01 COR 

UNID 4000  R$      0,29   R$    1.160,00  

18 CERTIFICADOS DE CURSOS DIVERSOS TEMAS -  PAPEL 
COUCHE 230 G  - IMPRESSÃO CROMIA -  MEDIDA 20X30 

UNID 1500  R$      2,03   R$    3.045,00  

19 CONVITE P/ CONFERENCIA - COUCHE 230G - IMP 
CROMIA - 14X20CM 

UNID 3000  R$      0,75   R$    2.250,00  

20 CRACHAS P/ CONFERENCIA - TRIPLEX 289G  15X10CM - 
PERFURADO - IMP CROMIA 

UNID 3000  R$      0,70   R$    2.100,00  

21 DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO - 2014CM - SUF 75 
G - IMP 01 COR 

BLOCOS 100  R$      3,64   R$       364,00  

22 ENVELOPE LIVRO P/ BIBLIOTECA - SUF 180G IMP - 1 COR 
15X10CM 

UNID 5000  R$      0,30   R$    1.500,00  

23 ENVELOPE SACO 20X28 CM-  IMP. CROMIA EM CORES  - 
SUFITE  120G 

UNID 2000  R$      0,67   R$    1.340,00  

24 ENVELOPE SACO BRANCO 26X36 CM IMP. CROMIA - 
SUFITE 120G 

UNID 5000  R$      0,83   R$    4.150,00  
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25 ENVELOPE SACO BRANCO TIMBRADO - MEDIDA  18X24 
IMP EM CROMIA - PAPEL SUFITE 90G 

UNID 3000  R$      0,43   R$    1.290,00  

26 ENVELOPES OFICIO TIMBRADO - IMP CROMIA  -  MEDIDA  
23X12 PAPEL SULF 90G 

UNID 5000  R$      0,47   R$    2.350,00  

27 FICHA BUCO DENTARIA ODONTOLOGICA - 20X30CM - 
SUFITE 180G - 20X30CM - F/V - IMP 2 CORES 

FICHA 2000  R$      0,25   R$       500,00  

28 FICHA CADASTRAMENTO GESTANTE - 20X30CM - IMP 01 
COR - SUF 75G - C/100FLS 

BLOCOS 40  R$      8,16   R$       326,40  

29 FICHA CARTÃO GESTANTE PRÉ NATAL - 20X30CM - F/V - 
SUF 180G - IMP. CROMIA 

FICHA 500  R$      0,45   R$       225,00  

30 FICHA DE ATENDIMENTO ROSA F/V -  C/ 100 FLS 
SUPERBOND 20X30 CM - IMP 1 COR 

BLOCOS 100  R$      8,45   R$       845,00  

31 FICHA DE SERVIÇO ODONTOLOGICO F/V SUF. 180G 
16X20 CM - IMP 2  CORES 

UNID 2000  R$      0,42   R$       840,00  

32 FICHA DEVOLUÇÃO LIVRO BIBLIOTECA - SUF 180G - IMP 
1 COR 8X15CM 

UNID 5000  R$      0,22   R$    1.100,00  

33 FICHA DO LEITOR P/ BIBLIOTECA - SUF 180G F/V - IMP 1 
COR 8X15CM 

UNID 5000  R$      0,23   R$    1.150,00  

34 FICHA HORARIO ODONTOLOGIA - 10X8CM CARTOLINA - 
IMP 1 COR - F/VERSO 

FICHA 5000  R$      0,11   R$       550,00  

35 FICHA LIVRO P/ BIBLIOTECA - SUF 180G - IMP 1 COR - 
12X8CM 

UNID 5000  R$      0,23   R$    1.150,00  

36 FOLDERS DIVERSOS TEMAS - IMP CROMIA- 15X20CM - 
COUCHE 150G F/V 

UNID 20000  R$      0,14   R$    2.800,00  

37 FOLDER´S DIVERSOS TEMAS DA SAUDE - COUCHE 115G 
- F/V 20X30CM -0 IMP CROMIA 

UNID 10000  R$      0,14   R$    1.400,00  

38 FORMULARIO CONTINUO NOTA PRODUTOR C- 05 VIAS - 
CARBONADOS - CAIXA C/ 500 JOGOS 

CX 10  R$  417,00   R$    4.170,00  

39 GUIA DE RECOLHIMENTO -  PAPEL AUTOCOPIATIVO  
CARBONADO C/  04 VIAS IMP 01 COR MEDIDA 11X30 CM 

BLOCOS 300  R$      7,62   R$    2.286,00  

40 GUIA ENCAMINHAMENTO - 14X20CM - CARBONO - IMP 02 
CORES - 50X2 VIAS 

BLOCOS 80  R$      8,25   R$       660,00  

41 LAUDO SOLIC. INTERNAÇÃO HOSPITALAR AIH - 
20X30CM - CARBONADO - 20X30CM 

BLOCOS 100  R$      9,99   R$       999,00  

42 LIVRO CHAMADA DO ALUNO - C/ 42 PAGINAS - IMP 1 
COR - SUF 90G - MEDIDA 20X30CM 

UNID 100  R$    33,98   R$    3.398,00  

43 NOTIFICAÇÃO RECEITA AZUL"B - B-1 e B-2" C/ 50 FLS 
SUPERBOND AZUL 75G 10X25 CM 

BLOCOS 50  R$      8,52   R$       426,00  

44 PANFLETOS DIVERSOS TEMAS DA ADMINISTRAÇÃO - 
15X20CM F/V - 2 CORES - PAPEL COUCHE 90G 

UNID 20000  R$      0,27   R$    5.400,00  

45 PANFLETOS LIMPEZA PUBLICA SULFITE 56G 15X20 CM - 
IMP 01 COR F/VERSO 

UNID 15000  R$      0,19   R$    2.850,00  

46 PAPEL OFICIO  TIMBRADO - C/ 50 FOLHAS PAPEL 
SULFITE 75 G IMPRESSÃO CROMIA - MEDIDA 30X21CM 

BLOCOS 500  R$      6,52   R$    3.260,00  

47 PASTAS INDIVIDUL DO ALUNO - SULFITE 240G - MEDIDA 
57X36CM DOBRADA - IMP 01 COR 

UNID 200  R$      2,68   R$       536,00  

48 PASTAS P/ DOCUMENTOS-  VINCADAS - C/ ABAS 
INTERNAS - PLASTIFICADAS IMP CROMIA -  MEDIDA 
33X48 CM 

UNID 2000  R$      1,05   R$    2.100,00  

49 PASTAS P/ ULTRASSONOGRAFIA - PAPEL TRIPLEX 280G 
- CROMIA - MEDIDA  56X42 CM PLASTIFICADAS 

UNID 2000  R$      1,05   R$    2.100,00  

50 PASTAS PARA CONFERENCIAS - TRIPLEX 250G - IMP 
CROMIA 30X44CM - C/BOLSA INTERNA 

UNID 1500  R$      1,98   R$    2.970,00  

51 PRESCRIÇÃO MÉDICA C/ 100 FLS SULFITE 75 G 20X30 
CM - IMP 01 COR - F/V 

BLOCOS 100  R$      0,34   R$         34,00  

52 RECEITUARIO MÉDICO -  C/ 50 JGS 2 VIAS 16X20 CM - 
IMP 2 CORES 

BLOCOS 1000  R$      6,52   R$    6.520,00  

53 RECEITUARIO MÉDICO CONTROLE ESPECIAL BLOCOS 300  R$    24,18   R$    7.254,00  
54 RELATORIO DIARIO DE VISITA C 50 FLS SULFITE 75G 

20X30 CM - CROMIA 
BLOCOS 200  R$    24,00   R$    4.800,00  
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55 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS  E PRODUTOS IMP 01 COR - 
50X2 VIAS - 20X14 CM - PAPEL AUTOCOPIATIVO 
CARBONADO 

BLOCOS 600  R$      4,41   R$    2.646,00  

    TOTAL R$  97.591,80 
 

 

 

                                                                                                          Itaguajé, 08 de Maio de 2013   

 
                                                                                              CONTRATANTE 

 
  JAIRO AUGUSTO PARRON 

 Prefeito Municipal 
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 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2013 - A – EMPREGO PÚBLICO 
 
 

Art. 1º - O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, no uso de suas 
atribuições legais, HOMOLOGA as inscrições do Concurso Público aberto pelo Edital de 
Concurso Público nº 004/2013, conforme abaixo discriminado:  
 
Cargo: MÉDICO – PSF 
 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO DATA 
NASCIMENTO 

62076 Adolfo Wellington Valeze 71090973 09/02/1983 
62077 Sylvia Marina Soares de Oliveira 87054403 03/01/1987 
62074 Vinicius Magalhães de Souza 8077527 12/02/1985 

 
Art. 2º - Informamos aos candidatos que a Prova Escrita será realizada no dia 12 

de maio de 2013, com início às 09h00min, na Escola Fábio Dias da Silva, sito à Rua 
Agamenon Magalhães, s/n – centro, em Itaguajé - PR.  

 
Art. 3º - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
 

- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Certificado Militar;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte  

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Itaguajé - PR, 08 de maio de 2013. 
 
 
                                                            Jairo Augusto Parron 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO  N°. 21/2013 
 

 
 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CAPOEIRA MEU BERIMBAL, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

09.182.018/0001-26. 

OBJETO:     Contratação de Instrutor da Modalidade Esportiva de Capoeira para ministrar aulas a Crianças e 
Adolescentes que freqüentam o Projeto PIA, nesta cidade, compreendendo 05 (cinco) turmas por 
dia em 02 (dois) períodos semanais com duração de 1 (uma) hora cada aula.   

VALOR:  
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 Contratação de Instrutor da Modalidade Esportiva de Capoeira 
para ministrar aulas a Crianças e Adolescentes que freqüentam o 
Projeto PIA, nesta Cidade, compreendendo 10 (dez) horas 
semanais divididos em 02 (duas) vezes na semana com horários 
e local a ser estabelecido pela coordenadora do Projeto da 
Infância e Adolescência - PIA. 

meses 08 1.500,00 12.000,00 

  
 

VIGÊNCIA:                31/12/2013. 
 
 

DOTAÇÃO:        
                
08.001.12.361.0035.2.054.3.3.90.39.00.00 – 01104  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
12.004.08.244.0029.2.039.3.3.90.39.00.00 – 01000 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

 

  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

 
                               Itaguajé, 08 de Maio de 2013.  

 
 

          CONTRATANTE 
                          JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                  Prefeito Municipal                                     
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão Presencial e Parecer 
Jurídico, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Licitação Nº.            :            14/2013 
b) Modalidade              :            Pregão 
c) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para prestação de serviço de 

Exames de Patologia clinica (Laboratoriais) diversos, 
disciplinados e encaminhado pelo NIS-Nucleo  Integrado 
de Saúde, para atendimento da clientela assistida pelo 
Sistema  de Saúde do Municipio. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

G.M LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME CNPJ Nº. 07.204.474/0001-02 
      
LOTE 01     
        
Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total. 

1 A FRESCO EXAMES UNID 15  R$          5,15   R$             77,25  
2 ANTIBIOGRAMA (TESTE SENS.ANT.QUI.BACT) UNID 60  R$          5,00   R$           300,00  
3 CA125 UNID 3  R$        41,00   R$           123,00  
4 CA 50 UNID 3  R$        30,00   R$             90,00  
5 FATOR ANTINUCLEO(FAN) UNID 20  R$        23,40   R$           468,00  
6 FERRITINA UNID 10  R$        16,90   R$           169,00  
7 FERRO SERICO UNID 10  R$          7,12   R$             71,20  
8 HEMOGLOBINA GLICOSILADA UNID 30  R$        12,49   R$           374,70  
9 HIV ½ ANTIC UNID 5  R$        51,00   R$           255,00  
10 IGE TOTAL UNID 5  R$        20,00   R$           100,00  
11 INSULINA UNID 10  R$        14,00   R$           140,00  
12 LACTOSE TESTE DE TOLERANCIA UNID 30  R$        25,00   R$           750,00  
13 PROLACTINA UNID 50  R$        16,50   R$           825,00  
14 PSA ANTIGENO PROSTATICO UNID 50  R$        30,00   R$       1.500,00  
15 T3(TRIODOTIRONINA) UNID 50  R$        12,15   R$           607,50  
16 T4 TIROXINA UNID 120  R$        13,00   R$       1.560,00  
17 TSH(TIREOSTIMULANTE HORMONIO) UNID 20  R$        12,40   R$           248,00  
18 SANGUE OCULTO NAS FEZES UNID 20  R$          4,40   R$             88,00  
19 PROTEINAS TOTAIS E FRACOS UNID 20  R$          8,20   R$           164,00  
20 CLEARENCE DE CREATININA UNID 25  R$          6,00   R$           150,00  
21 PROTEINURIA 24 HRS UNID 10  R$          8,00   R$             80,00  
22 MICROALBIMINARIA UNID 20  R$          8,00   R$           160,00  
23 FOSFATASE ALCALINA UNID 25  R$          9,25   R$           231,25  
24 GLICOSE APÓS SOBRECARGA COM 

DEXTROSOL 
UNID 5  R$        11,20   R$             56,00  

25 GAMA GT UNID 15  R$          4,68   R$             70,20  
26 IGE UNID 20  R$        20,00   R$           400,00  
27 IGA UNID 5  R$        20,00   R$           100,00  
28 IGG UNID 5  R$        20,00   R$           100,00  
29 ESPERMOGRAMA UNID 15  R$        30,00   R$           450,00  
30 ACIDO FOLICO UNID 7  R$        27,30   R$           191,10  
31 ASLO HEMOLISE OU LATEX UNID 200  R$        15,00   R$       3.000,00  
32 BAAR (ZIEL OU FLURESCENCIA PES. D) UNID 50  R$          7,74   R$           387,00  
33 BACTEROSCOPIA POR LAMINA UNID 10  R$          2,00   R$             20,00  
34 CALCIO UNID 20  R$          4,00   R$             80,00  
35 CHAGAS IMUNOFLUORESCENCIA UNID 28  R$        22,00   R$           616,00  
36 COLESTEROL UNID 600  R$          6,00   R$       3.600,00  
37 CORTISOL UNID 2  R$        22,00   R$             44,00  
38 CORTISOL LIVRE UNID 1  R$        38,00   R$             38,00  
39 CREATINO FOSFOQUINASE UNID 15  R$        12,19   R$           182,85  
40 CULTURA FUNGOS (MICOSE AUPERF) UNID 100  R$        20,00   R$       2.000,00  
41 CULTURA P/ MYCOBACTERIUM UNID 1  R$        25,00   R$             25,00  
42 DEHIDROPIANDROSTERONA (DHEA) UNID 2  R$        29,38   R$             58,76  
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43 DEHIDROPIANDROSTERONA SULFATO UNID 2  R$        24,75   R$             49,50  
44 ESTRADIOL UNID 20  R$        22,25   R$           445,00  
45 ACIDO URICO Unid 250  R$          6,00   R$       1.500,00  
46 AMILASE UNID 30  R$          5,00   R$           150,00  
47 BETA HCG – GONADIOTOFINA UNID 200  R$        20,00   R$       4.000,00  
48 COLESTEROL LDL UNID 150  R$        11,00   R$       1.650,00  
49 COLESTEROL VLDL UNID 150  R$        12,89   R$       1.933,50  
50 CREATININA Unid 200  R$          5,00   R$       1.000,00  
51 FOSFOTASE ALCALINA UNID 25  R$          4,00   R$           100,00  
52 FSH UNID 15  R$        21,49   R$           322,35  
53 FENOTOINA UNID 2  R$        20,00   R$             40,00  
54 LEUCOCITOS FECAIS PESQUISA UNID 2  R$          2,31   R$               4,62  
55 LIPOPROTEINAS A UNID 2  R$        20,63   R$             41,26  
56 LITIO UNID 5  R$          5,63   R$             28,15  
57 MUCOPROTEINAS UNID 40  R$          6,13   R$           245,20  
58 POTASSIO UND 25  R$          5,80   R$           145,00  
59 PROTEINAS TOTAIS ALBUMINA E GLOB. UNID 10  R$          8,25   R$             82,50  
60 RETICULOSTICOS CONTAGEM UNID 10  R$          4,13   R$             41,30  
61 SODIO Unid 25  R$          5,80   R$           145,00  
62 TEMPO DE PROTROMBINA TAP UNID 20  R$          8,00   R$           160,00  
63 TRANSAMINASE OXOLACETICA UNID 50  R$          5,00   R$           250,00  
64 TRANSAMINASE PIRUVICA UNID 50  R$          5,00   R$           250,00  
65 GLICOSE UNID 1100  R$          6,20   R$       6.820,00  
66 TIP. SANGUINIO UNID 120  R$        15,00   R$       1.800,00  
67 HEMOGRAMA UNID 3000  R$        15,00   R$     45.000,00  
68 FR.LATEX UNID 150  R$        15,38   R$       2.307,00  
69 LH – HORMONIO LUTEINIZANTE UNID 15  R$        16,75   R$           251,25  
70 PARASITOLOGICO – CADA AMOSTRA UNID 1500  R$          6,00   R$       9.000,00  
71 PCR UNID 200  R$        15,38   R$       3.076,00  
72 PESQUISA DE LEUCOCITO NAS FEZES UNID 10  R$          2,31   R$             23,10  
73 PSA UNID 300  R$        30,00   R$       9.000,00  
74 PLAQUETAS UNID 100  R$          3,88   R$           388,00  
75 KPTT Unid 20  R$          7,95   R$           159,00  
76 TRIGLICERIDEOS UNID 600  R$          6,00   R$       3.600,00  
77 UREIA UNID 100  R$          5,00   R$           500,00  
78 URINA TIPO 01 UNID 2000  R$          6,00   R$     12.000,00  
79 VDRL UNID 100  R$          5,00   R$           500,00  
80 DENGUE UNID 100  R$        40,00   R$       4.000,00  
81 SELENIO UNID 2  R$        25,00   R$             50,00  
82 ZINCO UNID 2  R$        25,00   R$             50,00  
83 TEMPO DE SANGRAMENTO UNID 100  R$          5,00   R$           500,00  
84 TEMPO DE COAGULAÇÃO UNID 100  R$          5,00   R$           500,00  
85 CK - MB UNID 7  R$        20,00   R$           140,00  
86 SWAB ANAL UNID 5  R$          6,00   R$             30,00  
87 BILIRRUBINAS UNID 150  R$          3,75   R$           562,50  
88 CEA UNID 10  R$        35,00   R$           350,00  
89 COLESTEROL HDL UNID 100  R$          8,13   R$           813,00  
90 COOMBS INDIRETO UNID 5  R$          3,75   R$             18,75  
91 D.H.L UNID 8  R$          9,00   R$             72,00  
92 D.V UNID 6  R$          5,00   R$             30,00  
93 FALCIZAÇÃO UNID 5  R$          8,00   R$             40,00  
94 HEMOSSEDIMENTAÇÃO UNID 250  R$          4,65   R$       1.162,50  

    TOTAL  R$ 135.277,29  
      
      
H.I.S OKUHARA & CIA LTDA CNPJ Nº. 85.008.910/0004-16    
      
LOTE 2     
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Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total. 

1 ADRENOCORTICOTROPIFICO (ACTH) UNID 5  R$        47,65   R$           238,25  
2 ANTIMUSCULO LISI IFI UNID 5  R$        34,05   R$           170,25  
3 CA 15-3 UNID 10  R$        40,84   R$           408,40  
4 CA 19-9 UNID 10  R$        42,37   R$           423,70  
5 CABAMAZEPINA UNID 10  R$        27,50   R$           275,00  
6 CITOMEGALOVIRUS  IGG - IFI UNID 30  R$        19,20   R$           576,00  
7 CITOMEGALOVIRUS IGM – IFI UNID 30  R$        27,23   R$           816,90  
8 HELICOBACTER PYLORI ELISA IHG E IGM UNID 50  R$        46,30   R$       2.315,00  
9 HEMOCULTURA PO AMOSTRA UNID 20  R$        29,42   R$           588,40  
10 HEPATITE A HVA IGG UNID 100  R$        25,13   R$       2.513,00  
11 HEPATITE A IGM UNID 100  R$        25,13   R$       2.513,00  
12 HEPATITE B HBC AC IGG UNID 100  R$        25,13   R$       2.513,00  
13 HEPATITE B E BEAG (ANTIGENO E) UNID 100  R$        25,13   R$       2.513,00  
14 HEPATITE B AUSTRA UNID 100  R$        25,12   R$       2.512,00  
15 HEPATITE B HBEAC (ANTI HBE) UNID 100  R$        25,12   R$       2.512,00  
16 HEPATITE B HBS AC ANTI ANTIGENO UNID 100  R$        25,12   R$       2.512,00  
17 HEPATITE B HBEAC (ANTI HBE) UNID 100  R$        25,12   R$       2.512,00  
18 HEPATITE B HBS AC ANTI ANTIGENO UNID 100  R$        25,12   R$       2.512,00  
19 HEPATITE B HSBAG UNID 100  R$        25,12   R$       2.512,00  
20 HERPES ZOSTER IGG ELISA UNID 50  R$        33,86   R$       1.693,00  
21 LEISHMANIOSE IFI UNID 20  R$        11,88   R$           237,60  
22 LUTEINIZANTE HORMONIO UNID 5  R$        16,58   R$             82,90  
23 MAGNESIO UNID 5  R$          5,57   R$             27,85  
24 POROGESTERONA PLASMATICAS UNID 30  R$        20,41   R$           612,30  
25 ROTAVIRUS PESQ. ELISA UNID 5  R$        21,30   R$           106,50  
26 TEMPO DETROMBOPLASTINA PARCIAL UNID 20  R$          7,85   R$           157,00  
27 TESTOSTERONA LIVRE UNID 5  R$        40,84   R$           204,20  
28 HEPATITE B PCR QUALITATIVO UNID 50  R$      237,60   R$     11.880,00  
29 FIBINOGENIO UNID 30  R$        10,89   R$           326,70  
30 PARATORMONIO UNID 20  R$        58,79   R$       1.175,80  
31 HOMOCISTEINA UNID 20  R$        40,84   R$           816,80  
32 FOSFORA UNID 10  R$          4,10   R$             41,00  
33 ANDROSTESTENEDIONA UNID 20  R$        43,90   R$           878,00  
34 CEA – ANTIGO CARCINOEMBRIOGENICO UNID 20  R$        39,60   R$           792,00  
35 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UNID 5  R$        10,52   R$             52,60  
36 VITAMINA D 25 HIDROXI UNID 5  R$        49,50   R$           247,50  
37 VITAMINA E UNID 5  R$        68,67   R$           343,35  
38 TESTOSTERONA UNID 5  R$        24,12   R$           120,60  
39 VITAMINA B 12 UNID 5  R$        21,84   R$           109,20  
40 TOXOPLASMOSE UNID 100  R$        25,52   R$       2.552,00  
41 RUBEOLA UNID 100  R$        17,35   R$       1.735,00  
42 HIV UNID 100  R$        50,96   R$       5.096,00  

    TOTAL  R$   60.223,80  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                           Itaguajé, 08/05/2013.  
 
                                                                     _________________________  
                                         JAIRO AUGUSTO PARRON          
                                Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão Presencial e Parecer 
Jurídico, resolve: 
 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Licitação Nº.            :            16/2013 
b) Modalidade              :            Pregão 
c) Objeto Homologado  : Aquisição de Materiais Gráficos para suprir diversos 

Departamentos da Prefeitura Municipal. 
 
 
 
 
p 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

L. F. CORREA – GRAFICA inscrita no CNPJ nº. 04.400.137/0001-94 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1  FICHA GERAL DE ATENDIMENTO C/ 100 FLS 30X20 CM - 
IMP 1 COR 

BLOCOS 100  R$    12,38   R$    1.238,00  

2  FOLHA DE PAGAMENTO AVULSA - SUFITE 90-G - IMP 01 
COR - MEDIDA 20X30 CM 

BLOCOS 100  R$      4,15   R$       415,00  

3 ADESIVOS CAMPANHA VACINAÇÕES ANUAIS - IMP 01 
COR MEDIDA 2X2 CM 

UNID 6000  R$      0,11   R$       660,00  

4 ATESTADO MÉDICO - SUFITE 75G - IMP 2 COR - 15X20CM BLOCOS 200  R$      2,93   R$       586,00  
5 BLOCOS ATUAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO SUF 75G 14X20CM 

50X2 VIAS - IMP 2 CORES 
BLOCOS 20  R$    15,13   R$       302,60  

6 BLOCOS DE GUIA REFERENCIA E CONTRA/REF C/ 50 
JGS       2 VIAS FRENTE E VERSO 16X20 CM SULF 18 

BLOCOS 100  R$      8,92   R$       892,00  

7 BLOCOS REQUISIÇÕES DE EXAMES C/ 100 FLS 16X20 
CM SULF 18 - IMP 1 COR 

BLOCOS 200  R$      4,18   R$       836,00  

8 BOLETIM DIARIO DE PRODUÇÃO C/ 100 FLS SULF 75G 
20X30 CM - IMP 01 COR 

BLOCOS 200  R$      5,79   R$    1.158,00  

9 CADASTRO HIPERTENSO DIABETICO C 100 FLS SULFITE 
75G 20X30 - IMP 1 COR 

BLOCOS 50  R$    10,08   R$       504,00  

10 CARIMBO  AUTOMATICO UNID 50  R$    28,38   R$    1.419,00  
11 CARNE IPTU - COUCHE 170G - MEDIDA 30X11CM - IMP 

CROMIA - C/ VISOR 
UNID 3000  R$      0,40   R$    1.200,00  

12 CARTAZES DIVERSOS TEMAS ADMNISTRAÇÃO - 
COUCHE 170G - IMP CROMIA - 46X64CM 

UNID 1000  R$      1,16   R$    1.160,00  

13 CARTEIRA DO HIPERTENSO SULFITE 180G FRENTE E 
VERSO 15X20 CM IMP 1 COR 

UNID 2000  R$      0,33   R$       660,00  

14 CARTEIRAS PLANEJAMENTO FAMILIAR SULFITE 75 G 
15X20 CM - IMP 1 COR 

UNID 3000  R$      0,33   R$       990,00  

15 CARTILHAS CURSO PROERD - IMP CROMIA E P/B - C/ 43 
PAGINAS F/V 20X30CM 

UNID 120  R$    15,39   R$    1.846,80  

16 CARTÕES DE  CONTROLE CRUZADO SULFITE 180G 
FRENTE E VERSO 10X7 CM - 2 CORES 

UNID 4000  R$      0,22   R$       880,00  

17 CARTÕES IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE SULF 180G F/V 
=  10X7  CM - IMP 01 COR 

UNID 4000  R$      0,29   R$    1.160,00  

18 CERTIFICADOS DE CURSOS DIVERSOS TEMAS -  PAPEL 
COUCHE 230 G  - IMPRESSÃO CROMIA -  MEDIDA 20X30 

UNID 1500  R$      2,03   R$    3.045,00  

19 CONVITE P/ CONFERENCIA - COUCHE 230G - IMP 
CROMIA - 14X20CM 

UNID 3000  R$      0,75   R$    2.250,00  

20 CRACHAS P/ CONFERENCIA - TRIPLEX 289G  15X10CM - 
PERFURADO - IMP CROMIA 

UNID 3000  R$      0,70   R$    2.100,00  

21 DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO - 2014CM - SUF 75 
G - IMP 01 COR 

BLOCOS 100  R$      3,64   R$       364,00  

22 ENVELOPE LIVRO P/ BIBLIOTECA - SUF 180G IMP - 1 COR 
15X10CM 

UNID 5000  R$      0,30   R$    1.500,00  

23 ENVELOPE SACO 20X28 CM-  IMP. CROMIA EM CORES  - 
SUFITE  120G 

UNID 2000  R$      0,67   R$    1.340,00  

24 ENVELOPE SACO BRANCO 26X36 CM IMP. CROMIA - UNID 5000  R$      0,83   R$    4.150,00  
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SUFITE 120G 
25 ENVELOPE SACO BRANCO TIMBRADO - MEDIDA  18X24 

IMP EM CROMIA - PAPEL SUFITE 90G 
UNID 3000  R$      0,43   R$    1.290,00  

26 ENVELOPES OFICIO TIMBRADO - IMP CROMIA  -  MEDIDA  
23X12 PAPEL SULF 90G 

UNID 5000  R$      0,47   R$    2.350,00  

27 FICHA BUCO DENTARIA ODONTOLOGICA - 20X30CM - 
SUFITE 180G - 20X30CM - F/V - IMP 2 CORES 

FICHA 2000  R$      0,25   R$       500,00  

28 FICHA CADASTRAMENTO GESTANTE - 20X30CM - IMP 01 
COR - SUF 75G - C/100FLS 

BLOCOS 40  R$      8,16   R$       326,40  

29 FICHA CARTÃO GESTANTE PRÉ NATAL - 20X30CM - F/V - 
SUF 180G - IMP. CROMIA 

FICHA 500  R$      0,45   R$       225,00  

30 FICHA DE ATENDIMENTO ROSA F/V -  C/ 100 FLS 
SUPERBOND 20X30 CM - IMP 1 COR 

BLOCOS 100  R$      8,45   R$       845,00  

31 FICHA DE SERVIÇO ODONTOLOGICO F/V SUF. 180G 
16X20 CM - IMP 2  CORES 

UNID 2000  R$      0,42   R$       840,00  

32 FICHA DEVOLUÇÃO LIVRO BIBLIOTECA - SUF 180G - IMP 
1 COR 8X15CM 

UNID 5000  R$      0,22   R$    1.100,00  

33 FICHA DO LEITOR P/ BIBLIOTECA - SUF 180G F/V - IMP 1 
COR 8X15CM 

UNID 5000  R$      0,23   R$    1.150,00  

34 FICHA HORARIO ODONTOLOGIA - 10X8CM CARTOLINA - 
IMP 1 COR - F/VERSO 

FICHA 5000  R$      0,11   R$       550,00  

35 FICHA LIVRO P/ BIBLIOTECA - SUF 180G - IMP 1 COR - 
12X8CM 

UNID 5000  R$      0,23   R$    1.150,00  

36 FOLDERS DIVERSOS TEMAS - IMP CROMIA- 15X20CM - 
COUCHE 150G F/V 

UNID 20000  R$      0,14   R$    2.800,00  

37 FOLDER´S DIVERSOS TEMAS DA SAUDE - COUCHE 115G 
- F/V 20X30CM -0 IMP CROMIA 

UNID 10000  R$      0,14   R$    1.400,00  

38 FORMULARIO CONTINUO NOTA PRODUTOR C- 05 VIAS - 
CARBONADOS - CAIXA C/ 500 JOGOS 

CX 10  R$  417,00   R$    4.170,00  

39 GUIA DE RECOLHIMENTO -  PAPEL AUTOCOPIATIVO  
CARBONADO C/  04 VIAS IMP 01 COR MEDIDA 11X30 CM 

BLOCOS 300  R$      7,62   R$    2.286,00  

40 GUIA ENCAMINHAMENTO - 14X20CM - CARBONO - IMP 02 
CORES - 50X2 VIAS 

BLOCOS 80  R$      8,25   R$       660,00  

41 LAUDO SOLIC. INTERNAÇÃO HOSPITALAR AIH - 
20X30CM - CARBONADO - 20X30CM 

BLOCOS 100  R$      9,99   R$       999,00  

42 LIVRO CHAMADA DO ALUNO - C/ 42 PAGINAS - IMP 1 
COR - SUF 90G - MEDIDA 20X30CM 

UNID 100  R$    33,98   R$    3.398,00  

43 NOTIFICAÇÃO RECEITA AZUL"B - B-1 e B-2" C/ 50 FLS 
SUPERBOND AZUL 75G 10X25 CM 

BLOCOS 50  R$      8,52   R$       426,00  

44 PANFLETOS DIVERSOS TEMAS DA ADMINISTRAÇÃO - 
15X20CM F/V - 2 CORES - PAPEL COUCHE 90G 

UNID 20000  R$      0,27   R$    5.400,00  

45 PANFLETOS LIMPEZA PUBLICA SULFITE 56G 15X20 CM - 
IMP 01 COR F/VERSO 

UNID 15000  R$      0,19   R$    2.850,00  

46 PAPEL OFICIO  TIMBRADO - C/ 50 FOLHAS PAPEL 
SULFITE 75 G IMPRESSÃO CROMIA - MEDIDA 30X21CM 

BLOCOS 500  R$      6,52   R$    3.260,00  

47 PASTAS INDIVIDUL DO ALUNO - SULFITE 240G - MEDIDA 
57X36CM DOBRADA - IMP 01 COR 

UNID 200  R$      2,68   R$       536,00  

48 PASTAS P/ DOCUMENTOS-  VINCADAS - C/ ABAS 
INTERNAS - PLASTIFICADAS IMP CROMIA -  MEDIDA 
33X48 CM 

UNID 2000  R$      1,05   R$    2.100,00  

49 PASTAS P/ ULTRASSONOGRAFIA - PAPEL TRIPLEX 280G 
- CROMIA - MEDIDA  56X42 CM PLASTIFICADAS 

UNID 2000  R$      1,05   R$    2.100,00  

50 PASTAS PARA CONFERENCIAS - TRIPLEX 250G - IMP 
CROMIA 30X44CM - C/BOLSA INTERNA 

UNID 1500  R$      1,98   R$    2.970,00  

51 PRESCRIÇÃO MÉDICA C/ 100 FLS SULFITE 75 G 20X30 
CM - IMP 01 COR - F/V 

BLOCOS 100  R$      0,34   R$         34,00  

52 RECEITUARIO MÉDICO -  C/ 50 JGS 2 VIAS 16X20 CM - 
IMP 2 CORES 

BLOCOS 1000  R$      6,52   R$    6.520,00  

53 RECEITUARIO MÉDICO CONTROLE ESPECIAL BLOCOS 300  R$    24,18   R$    7.254,00  
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54 RELATORIO DIARIO DE VISITA C 50 FLS SULFITE 75G 
20X30 CM - CROMIA 

BLOCOS 200  R$    24,00   R$    4.800,00  

55 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS  E PRODUTOS IMP 01 COR - 
50X2 VIAS - 20X14 CM - PAPEL AUTOCOPIATIVO 
CARBONADO 

BLOCOS 600  R$      4,41   R$    2.646,00  

    TOTAL R$  97.591,80 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
                                                                           Itaguajé, 08/05/2013.  
 
                                                                     _________________________  
                                         JAIRO AUGUSTO PARRON          
                                Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, JAIRO AUGUSTO PARRON, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Licitação Nº.             :            18/2013 
b) Modalidade               :            Pregão 

 
 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE CAPOEIRA MEU 
BERIMBAL - CNPJ 09.182.018/0001-26 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 Contratação de Instrutor da Modalidade 
Esportiva de Capoeira para ministrar aulas a 
Crianças e Adolescentes que freqüentam o 
Projeto PIA, nesta Cidade, compreendendo 10 
(dez) horas semanais divididos em 02 (duas) 
vezes na semana com horários e local a ser 
estabelecido pela coordenadora do Projeto da 
Infância e Adolescência - PIA. 

meses 08 1.500,00 12.000,00 

 
 

 
                                                                           Itaguajé, 08/05/2013.  
 
                                                                      _________________________  
                                        JAIRO AUGUSTO PARRON          
                                Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, 
no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 04/2013, torna público para 
conhecimento dos interessados, que faz realizar procedimento de licitação para 
REGISTRO DE PREÇO na modalidade  Pregão Presencial  nº. 21/2013  Processo 
Licitatório nº. 48-2013, do tipo Menor Preço Por Lote, conforme especificado no 
Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a Contratação de Empresas especializa em reparos 
e reformas de Equipamentos Médicos, Ambulatóriais e Ondontológicos em uso no 
Nucleo Integrado de Saúde NIS do Municipio, conforme Termo de Referência (anexo I) 
do Edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 23 de Maio de 2013, sendo 
que sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15 horas, na 
sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitações, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e 
das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 
 

 
Itaguajé, 10 de Maio de 2013 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
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PORTARIA Nº. 111/2013  

 
   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 31 (trinta e um) dias, à funcionária pública municipal “ANDRÉIA 

ALENCAR ALBUQUERQUE”, ocupante do cargo de Professora Municipal, a contar de 

25/04/2013 à 25/05/2013, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação 

pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE 

MAIO DE 2013. 

      

                                                                                         

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 100/2013  
 
   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 09 (nove) dias, à funcionária pública municipal “ROSA DIAS FERRO”, 

ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, a contar de 25/04/2013 a 03/05/2013, para 

tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 29- DE 

ABRIL DE 2013.      

                                                                                         

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 098/2013  

 
  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 30 (trinta) dias, ao funcionário público municipal “JAIR MARTINS DO 

NASCIMENTO”, ocupante do cargo de Mestre de Obras, a contar de 27/04/2013 a 26/05/2013, 

para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 29 DE 

ABRIL DE 2013. 

      

                                                                                         

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 112/2013  

 
   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 08 (oito) dias, à funcionária pública municipal “CARMELITA 

AVELINO PEREIRA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, a contar de 

30/04/2013 à 07/05/2013, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação 

pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE 

MAIO DE 2013. 

      

                                                                                         

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 099/2013  

 
   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 62 (sessenta e dois) dias, ao funcionário público municipal “ANTONIO 

MANTOVANI”, ocupante do cargo de Pedreiro, a contar de 29/04/2013 a 29/06/2013, para 

tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 29 DE 

ABRIL DE 2013. 

      

                                                                                         

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
PORTARIA Nº. 101/2013  

 
   EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 366 (trezentos e sessenta e seis) dias, ao funcionário público municipal 

“ANTONIO JOSIAS DOS SANTOS”, ocupante do cargo de Motorista, a contar de 27/04/2013 

a 27/04/2014, para tratamento de saúde, conforme avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 29 DE 

ABRIL DE 2013. 

      

                                                                                         

=Ednea Buchi Batista= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 
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Nova Esperança, Domingo, 
12 de Maio de 2013.

PÁGINA 

15
DECRETO N.º 467/2013 

 
SÚMULA: NOMEIA  O SERVIDOR JORGE ADRIANO 

ESTEVES, CARGO EM COMISSÃO DE  
DIRETOR DA DIVISÃO DE PATRIMONIO, 
SÍMBOLO CC3,  COM AS ATRIBUIÇÕES DA 
LEI 001/2001, DO REGIMENTO INTERNO 
DA PREFEITURA. 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que determina a Lei 001/2001 e o Regimento Interno do 
Município, 

DECRETA: 
Art. 1.º - Fica nomeado o servidor JORGE 

ADRIANO ESTEVES, portador da RG 6.303.849-0-Pr, e inscrito no 
CPF do MF, sob nº 020.152.609-35, residente e domiciliado em 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná,  para exercer o cargo em 
Comissão de Diretor Da Divisão de Patrimônio, Símbolo CC3, com 
as atribuições previstas na Lei 001/2001, do Regimento Interno da 
Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, a partir do dia 01 de 
maio de 2013. 

Art. 2.º - Por força da presente nomeação fica 
totalmente revogado o decreto 417/2013. 

Art.3.°  - O servidor nomeado por força do 
presente decreto exercera suas funções junto ao Posto do Detran 
do Município de Cruzeiro do Sul. 

Art.4.° - Este decreto entrara em vigor na data 
de sua publicação com efeitos retroativos  01  de maio de 2013. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE  MAIO DE DOIS 
MIL E TREZE. 

 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Nova Esperança, Domingo, 
12 de Maio de 2013.

PÁGINA 

16
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2013 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 249, 
em São Jorge do Ivaí – Paraná comunica aos interessados que houve alteração no edital de 
Pregão Presencial nº 22/2013, para formação de REGISTRO DE PREÇOS visando 
eventuais contratações de serviços urbanos de capina manual, destocamento de 
troncos de árvores e corte de grama com manutenção de canteiros, conforme 
especificações e condições constantes no Edital, inclusive seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que veicula o termo de referência. Diante disso, a sessão 
pública foi prorrogada para o dia 22 de maio de 2013, abrindo-se, assim, novo prazo mínimo 
de 08 (oito) dias úteis entre a presente publicação e a data de abertura dos envelopes, 
conforme preceitua o art. 21, § 4º, da Lei nº 8.666/93. O Edital de Pregão Presencial nº 
22/2013 completo, com as devidas alterações encontra-se à disposição dos interessados no 
Departamento de Licitação, no endereço acima indicado, de acordo com o que dispõe a Lei nº 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-
94 e 9.648/98, e Lei Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações Subseqüentes. 
Novo Horário da entrega dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 08h 
30min do dia 22 de maio de 2013. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 horas do 
mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 07 de maio de 2013. 
 
WELBER ROBERTO MINELI 
Pregoeiro 
 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, 249 

São Jorge do Ivaí – Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 23/2013 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 249, 
em São Jorge do Ivaí – Paraná comunica aos interessados que se encontra aberta a Licitação na 
Modalidade de Pregão Presencial nº 23/2013 no Departamento de Licitação, sito à Praça Santa 
Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, para formação de REGISTRO DE PREÇOS 
visando contratações de serviços mecânicos, torno e solda, a serem realizados 
nas máquinas, equipamentos e veículos da frota municipal, conforme 
especificações e quantidades constantes no Edital, inclusive seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que veicula o termo de referência. O Edital de Pregão 
Presencial nº 23/2013 completo encontra-se à disposição dos interessados no Departamento 
de Licitação, no endereço acima indicado, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98, e 
Lei Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações subseqüentes. Horário da 
entrega dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até às 14h 30min do dia 22 
de maio de 2013. Horário da abertura dos envelopes: às 15:00 horas do mesmo dia.  
 
São Jorge do Ivaí/PR, 10 de maio de 2013. 
 
WELBER ROBERTO MINELI 
Pregoeiro 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, 249 

São Jorge do Ivaí – Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 24/2013 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 249, 
em São Jorge do Ivaí – Paraná comunica aos interessados que se encontra aberta a Licitação na 
Modalidade de Pregão Presencial nº 24/2013 no Departamento de Licitação, sito à Praça Santa 
Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, para formação de REGISTRO DE PREÇOS 
visando aquisições de peças para manutenção dos veículos oficiais da linha 
leve e pesada do Município, conforme especificações e quantidades constantes 
no Edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o termo de 
referência. O Edital de Pregão Presencial nº 24/2013 completo encontra-se à disposição dos 
interessados no Departamento de Licitação, no endereço acima indicado, de acordo com o que 
dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 
Federais nº 8.883-94 e 9.648/98, e Lei Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
alterações subseqüentes. Horário da entrega dos documentos de habilitação e da proposta 
comercial: até às 13h 30min do dia 23 de maio de 2013. Horário da abertura dos envelopes: às 
14:00 horas do mesmo dia.  
 
São Jorge do Ivaí/PR, 10 de maio de 2013. 
 
WELBER ROBERTO MINELI 
Pregoeiro  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 
Praça Santa Cruz, 249 

São Jorge do Ivaí – Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2013 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 249, 
em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos interessados que encontra-se aberta a Licitação 
na Modalidade Tomada de Preços nº 02/2013 no Departamento de Licitação, sito à Praça 
Santa Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na execução dos seguintes serviços: 1) Plano de Controle Ambiental – PCA, da 
rede coletora de águas pluviais do Jardim Kiyoshi Kumassaka,  2ª Parte e respectivo 
emissário, incluindo ponto de lançamento com coordenadas geográficas UTM do local do 
corpo receptor, medidas mitigatórias dos impactos ambientais causados em virtude da 
execução da obra e a aprovação no Instituto das Águas do Paraná - outorga para 
lançamento; 2) Levantamento topográfico planialtimétrico cadastral  georreferenciado de 
uma área com aproximadamente 90 hectares, compreendendo o Distrito de Copacabana do 
Norte e faixa de terra entre este e o córrego Baleia, localizado a noroeste, incluindo 
coordenada geográfica  UTR de minas ou nascentes, caso existam; 3) Sondagem Geológica à 
Percussão, tipo S.P.T. (Standart Penetration Test) para projeto de uma ponte na faixa de 
servidão que liga a Estrada Itamarati e a Rodovia PR 554, conforme especificações e 
quantidades constantes no Edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula 
o termo de referência  O Edital de Tomada de Preços nº 02/2013 completo encontra-se à 
disposição dos interessados no Departamento de Licitação, no endereço acima indicado, de 
acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações 
introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98. Horário da entrega dos documentos 
de habilitação e da proposta comercial: até as 08h 30min do dia 03 de junho de 2013. Horário 
da abertura dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 10 de maio de 2013.  
 
VALDENIR CASETTA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 085/2013 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município para o exercício de 2013. 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

legais e em especial a Lei Municipal n.º 032/2012 de 01/11/2012. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º) Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 184.950,00  ( cento e oitenta e 
quatro mil, novecentos e cinquenta reais)  destinado a atender as seguintes despesas: 

 
Funcional Programática ficha fonte valor 

07.02.12.361.0013.2.052 – Manut.  Ensino Fundam.- Salário 
Educação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

256 107 28.000,00 

05.03.16.482.0015.1.004 – Edificar Casas Populares na Sede, Km 14 
e Copacabana do Norte, inclusive aq. De terrenos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
491 

 
797 

 
146.950,00 

11.02.10.303.0011.1.079 – Apoio Financeiro à Fundação Hospitalar 
3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

 
492 

 
1.000 

 
10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO     184.950,00 
 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização 

dos recursos relativos ao Superávit Financeiro  no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), Excesso 
de Arrecadação no valor de R$ 146.950,00 (cento e quarenta e seis mil, novecentos e cinquenta 
reais) e o cancelamento no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), das seguintes dotações 
Orçamentárias. 

 
Funcional Programática ficha fonte valor 

07.02.12.361.0013.2.052 – Manut. Ensino Fundamental –Sal. Educ 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serv. Terceiros – Pes. Jurídica 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
257 
258 

 
107 
107 

 
19.000,00 

9.000,00 
TOTAL DO CANCELAMENTO       28.000,00 

 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de maio de 2013. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal                

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
 
DECRETO N˚ 083/2013 
 

SÚMULA – Promove o reenquadramento de Servidora ao Quadro do 
Magistério Público Municipal e da outras Providências 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí no uso de suas atribuições legais, de 

conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal n. 007/2011, de 27  maio de 
2011( Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Salários do Magistério Público do Município 
de São Jorge do Ivaí), 

 
D E C R E T A 

 
 

Art. 1º. Fica, reenquadrada a Professora pertencente ao Quadro do Magistério 
Público Municipal, na Classe e nível salarial, conforme preceitua a Lei Municipal n.º 007/2011, de 
27/05/2011, conforme descrito abaixo. 

 
 

NOME DO FUNCIONÁRIO DATA DE 
ADMISSÃO FORMAÇÃO/NÍVEL 

Reenquadramento 
Lei Municipal nº 007/2011 

N
IV

EL
 

C
LA

SS
E 

SU
B 

C
LA

SS
E 

SANDRA REGINA PASTRELLI GUIMARÃES 04/05/2004 PÓS GRADUAÇÃO III C 07 
 

Art. 2˚. Retroagir os efeitos legais deste decreto a 01/01/2013, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, Aos  30 dias do mês de abril de 2013. 

 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º 023/2013 

 
 

Súmula: Designa Responsável Técnico pelo 
Acompanhamento e fiscalização de transferências 
financeiras e dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições, e  considerando o que dispõe Resolução n.º 28/2011,  

 
RESOLVE 

 
 

 DESIGNAR  a Srta.  CAMILA HERNANDES RODRIGUES  – RG. 
n.º 9.708.090-9/Pr., matrícula n.º 407, servidora integrante do Quadro de 
Pessoal de Provimento em Comissão desta Prefeitura, para o exercício das 
funções de Responsável Técnico  para Acompanhamento e Fiscalização  da 
transferência e da execução do Convênio n.º 02/2013, celebrado entre o 
Município de São Jorge do Ivaí e a Fundação Hospitalar  do Trabalhador 
Rural de São Jorge do Ivaí, em atendimento o contido nos arts. N.º 20 e 21, da 
Resolução  n.º 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

Registre-se 
                     Publique-se e Cumpra-se 
 
  

Paço Municipal DR. RAUL MARTINS, aos 18 de abril de 2013. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
             Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 004/2013 

   (Referente Edital de Concurso Público n.º 004/2011) 
 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei e, 

 
Considerando o resultado classificatório dos candidatos aprovados em Concurso 

Público Objeto do Edital de Concurso Público n.º 004/2011 de 24/06/2011, resolve 
 

CONVOCAR 
 
A candidata aprovada abaixo relacionada para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a contar 
da data da Publicação deste Edital, comparecer à Divisão de Pessoal  desta Prefeitura Municipal, 
com o especial fim de submeter-se ao processo admissional, munidos dos seguintes documentos: 
 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Xerox da cédula de identidade e do CPF 
d) Atestado Médico que esta apto ao trabalho; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Fotocópia de Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Xerox da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 
k) Certificado de Escolaridade exigido de cada cargo. 
l) Declaração de Bens 

 
Cargo: MERENDEIRA - 35 HORAS 
INSC NOME DO CANDIDATO RG CLAS 
026 HELENA MARIA DOS SANTOS  18.467.227-2 6º 
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 10 de maio de 2013. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 087/2013 
 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais, e em especial a Lei Municipal n.º 032/2012,  de  01/11/2012. 
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º) Fica aberto  na Contabilidade do SAMAE de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 10.000,00 (dez  mil reais)  destinado a atender as seguintes 
despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

40.01.17.122.0020.2.302 – Operação Manut. Sistema de Água e Esgoto 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – pes. Jur 

 
13 

 
1.076 

 
10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO        10.000,00 
 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o cancelamento  no 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),  das seguintes dotações orçamentárias:   
 

Funcional Programática ficha fonte valor 
40.01.17.122.0020. 2.302– Operação Manut. Sistema de Água e Esgoto 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur. 

 
17 

 
1.076 

 
10.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO        10.000,00 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

 
                                 

 Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de maio de 2013. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 086/2013 
 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais, e em especial a Lei Municipal n.º 039/2012  de 21/12/2012. 
 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º) Fica aberto  na Contabilidade do SAMAE de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais)  destinado a atender as 
seguintes despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

40.01.17.122.0020.2.302 – Operação Manut. Sistema de Água e Esgoto 
3.3.72.30.00.00 – Material de Consumo 

 
19 

 
1.076 

 
11.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO        11.000,00 
 
Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o cancelamento  no 

valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais),  das seguintes dotações orçamentárias:   
 

Funcional Programática ficha fonte valor 
40.01.17.122.0020. 2.302– Operação Manut. Sistema de Água e Esgoto 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
15 

 
1.076 

 
11.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO        11.000,00 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

 
                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de maio de 2013. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N° 024/2013 

O Sr. André LuisBovo, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, 

Considerando, a necessidade de revitalizar o Museu Municipal, em atendimento a 
manifestações da comunidade, 

                     Considerando, então, a necessidade de abertura diária do Museu 
Municipal objetivando levar á comunidade, sobretudo a estudantil, a memória cultural 
do Município, espaço que reproduz a história do Município com exposição de fotos, 
objetos e materiais muitos deles desconhecido dos jovens e crianças, 

Considerando, a necessidade da divulgação da história do Município, seu passado, sua 
evolução, cultura e memória, importante para cada um dos cidadãos, especialmente, 
os pioneiros, 

                     Considerando, finalmente, que o prédio onde funciona o Museu Municipal 
foi especialmente construído para esta finalidade, cuja localização é privilegiada, 
considerando que encontra-se edificado próximo à Casa da Cultura e Paço Municipal. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Fica, o Sr. JORGE CARVALHO GUIMARÃES, CPF/MF nº 515.105.299-34, 
funcionário desta municipalidade, detentor de cargo de provimento efetivo, 
RELOTADO na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Diretoria de Cultura, para 
o exercício das atividades do cargo de Auxiliar Administrativo, devendo exercê-las nas 
dependências do Museu Municipal. 
 
Art. 2º - Este Decreto estrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo, porém, 
seus efeitos, a partir de 1º de janeiro de 2013. 
 

PAÇO MUNICIPAL DR. Raul Martins, em19 de abril de 2013 
 

 
André LuisBovo 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 025/2013 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais,  

           RESOLVE 
 
Conceder, a (s) servidora (s) abaixo relacionada (s), LICENÇA MATERNIDADE,  

             de conformidade com o art. 88, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
                           Registre-se e Publique-se. 

 
                 

                PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 24 de abril de 2013. 
 
 

                ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 
 
 

  
 

Nome Matrícula Dia(s) Período(s) 

Aline Vansan Marangon 406 180 14/04/2013 a 
10/10/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 
 

 
DECRETO Nº 088/2013 

 
O Sr. ANDRÉ LUIS BOVO, Prefeito do município de São Jorge do Ivai, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
Considerando, a necessidade de fazer-se realizar o fiel fornecimento dos materiais elétricos 

constantes do procedimento licitatório de REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2013, 
 
Considerando-se que a correspondente ATA do procedimento de REGISTRO DE PREÇOS 

anteriormente mencionado registra como contemplados os fornecedores: C.B. DE MORAES & CIA. LTDA., 
ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP; ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO LTDA. ME; J B LIMA 
MATERIAIS ELÉTRICOS – ME, cada um deles obrigando-se a suprir o fornecimento dos respectivos materiais 
constantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS lavrada em data de 25/03/2013 e subscrita por todos os 
fornecedores; 

 
Considerando-se que ficou estabelecido no item 4.1 da mencionada ata que “os materiais 

deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, que procederá a requisição do objeto nas 
quantidade que lhe convier, realizada dentro do prazo de contratação; 

 
Considerando que o item 4.3 da mencionada Ata de Registro de Preços, “Após efetuada sua 

requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço 
constante da Requisição.” 

 
Considerando que a Administração pública requisitou ao fornecedor ELÉTRICA RADIANTE 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP, CNPJ/MF nº 15.984.883/0001-99, os materiais elétricos constantes da 
requisição que faz parte dos autos de Pregão Presencial nº 09/2013 e, transcorreram-se mais de 30(trinta) dias, 
ferindo o que prevê o ítem 4.3 da Ata de Registro de Preços e também, do Edital; 

 
Considerando que, além dos fatos narrados no parágrafo anterior o fornecedor não tem atendido 

integralmente, pedidos anteriores, 
 
Considerando, finalmente, que os Atos praticados pelo fornecedor feriu suas obrigações 

assumidas contratualmente e previstas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
 

DECRETA 
 

Art. 1° - fica rescindido unilateralmente, por interesse da Administração Pública, a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS especificamente com relação ao fornecedor ELÉTRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – EPP, 
CNPJ/MF n° 15.984.883/0001-99, pelo flagrante inadimplemento contratual. 
 
Art. 2° - Em razão da rescisão contratual de que diz respeito o artigo anterior, fica o fornecedor suspenso 
temporariamente de participação em licitação e impedido de contratar com a administração pública do 
Município de São Jorge do Ivaí – Paraná, por prazo de até 02 (dois) anos. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 08 de maio de 2013. 
 
 
 

André LuisBovo                                                                                               José Carlos Gonçalves Magro 
Prefeito                                                                                                                    Procurador Geral         

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail:prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br EDITAL DE ELEIÇÃO Nº 001/2013 

CONVOCA ELEIÇÕES 
DIRETAS PARA A ESCOLHA 
DE 03 (TRÊS) MEMBROS DO 
CONSELHO FISCAL. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência do Município de Paranapoema, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 41 da lei nº 265/2000, TORNA 
PÚBLICO o estabelecido nos seguintes itens: 

1. Fica instituída a Comissão Eleitoral que presidirá a eleição dos membros do 
Conselho Fiscal do Instituto de Previdência do Município de Paranapoema 
composta dos seguintes membros: 

- Marly Lopes Patriota; 

- Maria Socorro de Souza Bezerra; 

- João dos Santos Costa. 

2. No dia 22 de maio de 2013 será realizada eleição para a escolha de 03 (três) 
membros, com seus respectivos suplentes, para integrarem a composição do 
Conselho Fiscal do Instituto de Previdência do Município de Paranapoema. 

3.  DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS 

3.1 Estão aptos a concorrer os servidores públicos ativos estáveis titulares de 
cargos efetivos nos órgãos dos poderes Executivo e Legislativo deste 
município. 

3.2  O período de inscrição das chapas se estenderá do dia 13 a 17 de maio de 
2013, sendo as mesmas realizadas na sede do Instituto de Previdência do 
Município de Paranapoema, no horário compreendido das 8 horas às 16 
horas. 

3.3 Cada chapa será composta de 03 (três) membros e seus respectivos 
suplentes. 

4. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

4.1. No ato da inscrição serão exigidos os seguintes documentos: 

       a) Comprovante da condição funcional de estatutário estável; 

       b) Carteira de identidade; 

       c) Título eleitoral e comprovante de votação na última eleição; 

       d) Comprovante de residência; 

 e) CPF. 

4.2. Os candidatos inabilitados poderão interpor recurso até o dia 20/05/2013, no 
mesmo local e horário das inscrições, os quais serão julgados pela Comissão 
Eleitoral até o dia 21/05/2013. 

5. DA ELEIÇÃO 

5.1.1. Serão considerados eleitores todos os servidores públicos estatutários 
segurados pelo Instituto caracterizados no Art. 3º da Lei 265/2000. 

5.1.2. A votação ocorrerá no dia 22 de maio de 2013, no horário das 8 horas às 16 
horas, com urnas fixas, que ficarão estabelecidas na sede do Instituto, no saguão 
da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 

5.1.3. Cada eleitor poderá votar em uma única chapa. 

5.1.4. A apuração iniciar-se-á após o término do prazo previsto para a votação, na 
sede do Instituto, e se processará através de junta apuradora designada pela 
Comissão Eleitoral, que ficará incumbida da proclamação do resultado. 

5.1.5. Será eleita a chapa que receber o maior número de votos. 

5.1.6. A divulgação do resultado da eleição será afixada no dia 23 de maio de 2013 
na sede do Instituto e publicada na imprensa local. 

5.1.7. As demais informações referentes ao processo eleitoral, bem como os casos 
omissos, serão resolvidos pela Comissão Eleitoral. 

Paranapoema, 10 de maio de 2013. 

_______________________________ 

Nivaldo Faustino dos Santos 

Diretor Presidente 

Instituto de Previdência do 
Município de Paranapoema
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EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 115/2013 

 

Pregão Presencial:_ nº 020/2013 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

 

Contratada:_ VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA. 

 Objetivo: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços em levantamento de dados 

técnico par análise de vazão de água e manutenção nos poços artesianos do município. 

 

Valor:_ R$ 103.100,00 (cento e três mil e cem reais) 
 
 
ITENS DA ATA 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 levantamento de dados 

técnicos para análise de vazão 
de água 

UNI 25,00 3.172,000 79.300,00 

1 manutenção nos poços 
artesianos do município 

UNI 10,00 2.380,000 23.800,00 

 

10.003.17.512.0006.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 

  
Homologado em: 15/04/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
Colorado - PR, 06 de maio de 2013. 

 
 
 
   

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 116/2013 

 

Pregão Presencial:_ nº 033/2013 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

 

Contratada:_ DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA S/SLTDA   

 Objetivo:_Contratação de empresa especializada em levantamento técnico de abastecimento do 

abastecimento de água no município. 

Valor:_ R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 
 
ITENS DA ATA  
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 Contratação de empresa 

especializada em 
levantamento técnico de 
abastecimento do 
abastecimento água no 
município 

UNI 1,00 25.000,000 25.000,00  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.003.17.512.0006.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 
  
Homologado em: 26/04/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
 

Colorado - PR, 06 de maio de 2013. 
 
 
 
   

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE   

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal Srª. EDNEA BUCHI BATISTA. 
 
CONTRATADO: IMPACTO SOLUÇÕES EM TI LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o 
n.º17.162.783/0001-02, com domicílio tributário no município de Colorado, Estado do Paraná, na Avenida Paraná, 131, sala 
02, neste ato representada por SÉRGIO RICARDO BORRI, brasileiro, maior, casado, empresário, domiciliado na cidade de 
Colorado, Estado do Paraná, na Rua Tulipas, 123, Portal das Primaveras, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.292.755-
4 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 793.026.619-20, afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de informática para implantação 
de Sistema Integrado de Gestão Pública (locação, instalação e manutenção do software) para a Prefeitura Municipal de 
Paranacity, conforme planilha de proposta apresentada pela vencedora. 
 
DO VALOR: A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 39.300,00 (trinta e nove mil e trezentos reais), para a 
implantação dos serviços previstos na cláusula primeira. O valor de 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais), para os 
serviços de manutenção e evolução técnica do software de gestão, divididos em 12 (doze) parcelas de R$ 13.500,00 (treze mil 
e quinhentos reais) mensais e o valor de 40.000,00 (quarenta mil reais) referente às horas-técnicas que se julgarem 
necessárias no transcorrer desta contratação. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços prestados e suas 
respectivas notas fiscais devidamente empenhadas, diretamente à Contratada. As despesas despendidas com o cumprimento 
desta Tomada de Preços correrão por conta dos Recursos da seguinte dotação orçamentária: Controle Interno: 
02.03.04.032.0002.2075 – 3390390001 ficha 27 / Administração: 05.02.04.122.0003.2008 – 3390390001 ficha 71/3390390510 
ficha 69/3390390511 ficha 70 / Compras e Licitações: 05.02.04.122.0003.2009 – 3390390001 ficha 80 / R. H.: 
05.02.04.128.0003.2012 – 3390390001 ficha 102 / Contabilidade: 06.02.04.121.0007.2014 – 3390390001 ficha 121 / 
Tesouraria: 06.02.04.123.0007.2015 – 3390390001 ficha 131 / Tributação: 06.02.04.129.0007.2017 – 3390390001 ficha 150 / 
Secretaria de Obras: 07.01.15.122.0014.2018 – 3390390001 ficha 170 / Saúde: 08.01.10.122.0026.2028 – 3390390001 ficha 
288/3390390303 ficha 289 / Social: 10.01.08.122.0028.2053 – 3390390001 ficha 646. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato administrativo, podendo ser renovado conforme Lei em vigor. 

DO FORO: Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 
 

Paranacity, Estado do Paraná em 10 de maio 2013. 
. 

_______________________________   ____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Paranacity            IMPACTO SOLUÇÕES EM TI LTDA 
           CONTRATANTE      CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 
 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 074/2013, ratifico, nos 
termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância 
com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO REMO PERTINENTE PARA SERVIÇOS DE: 
LOCAÇÃO DE PALCO – METRAGEM 12X08 -, COM CAMARIM E PASSARELA; 
E LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM E ILUMINAÇÃO COM PANEL DE LED DE 
ALTA RESOLUÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA BANDA BRASIL 2000, PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW EM PRAÇA PÚBLICA EM COMEMORAÇÃO AO DIA 
DOS TRABALHADORES.” 

 
 

Paranacity, 29 de abril de 2013. 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 075/2013, ratifico, nos 
termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância 
com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para “CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE: 03(TRÊS) BARRACAS MODELO PIRMAMIDE 
MEDIDA 10X10 METROS; 02(DUAS) BARRACAS MODELO PIRAMIDE MEDIDA 
5X5 METROS; E 100 FECHAMENTOS LATERAIS. CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICOS, A SER 
REALIZADO EM PRAÇA PÚBLICA”. 

 
 

Paranacity, 10 de maio de 2013. 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 076/2013, ratifico, nos termos 
do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o 
art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE PALCO PARA REALIZAÇÃO DE SHOW QUE SERÁ 
REALIZADO EM PRAÇA PÚBLICA”. 

 
 
 

Paranacity, 10 de maio de 2013. 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 077/2013, ratifico, nos termos 
do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o 
art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÃO PARA CRIANÇAS, CONTENDO OS 
SEGUINTES BRINQUEDOS: 02 (DOIS) PULA-PULA E 01 (UM) TOURO 
MECÂNICO.” 

 
 

Paranacity, 10 de maio de 2013. 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 078/2013, ratifico, nos termos 
do art. 26, da Lei nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o 
art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GRUPO DE SEGURANÇA SENDO: 20 (VINTE) EFETIVOS PARA 
PROMOVER A SEGUNRAÇA NO SHOW EM COMEMORAÇÃO AO DIA DOS 
TRABALHADORES; E 10 (DEZ) EFETIVOS PARA PROMOVER A SEGURANÇA 
DE SHOW EM PRAÇA PÚBLICA”. 
 

 
 
 

Paranacity, 10 de maio de 2013. 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 046/2013 

 
Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 046/2013, MENOR 
PREÇO “por lote”, para contratação de empresa no ramo pertinente para o fornecimento 
de alimentação – tipo marmitex e refeição comercial para diversos setores do 
Município de Paranacity, com entrega fracionada. O recebimento dos envelopes será 
feito até às 13:h45min (treze horas e quarenta e cinco) do dia 23 (vinte e três) de maio 
de 2013 e a abertura dos envelopes de propostas de preços e de documentos serão 
efetuados pelo Pregoeiro no Setor de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de 
Paranacity, às 14:h00min (quatorze) horas do mesmo dia. O Edital completo e seus 
anexos poderão ser adquiridos, no endereço supramencionado, em horário de expediente. 
 

 
Paranacity, Pr, 08 de maio de 2013. 

 
 

 
Ednea Buchi Batista 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 045/2013 

 
Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se encontra 
aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 045/2013, MENOR 
PREÇO “por lote”, representado pelo “MAIOR DESCONTO”, para contratação de 
empresa para fornecimento de medicamentosa de referência e similar de A-Z 
destinados ao atendimento dos usuários do Hospital Municipal e dos Postos de 
Saúde em situação de risco, agravos à saúde, doenças crônicas e/ou graves, que por 
situações específicas lhes são prescritos medicamentos não constantes do elenco 
básico, com entrega imediata. O recebimento dos envelopes será feito até às 09:h45min 
(nove horas e quarenta e cinco minutos) do dia 23 (vinte e três) de maio de 2013 e a 
abertura dos envelopes de propostas de preços e de documentos serão efetuados pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio no Setor de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de 
Paranacity, às 10:h00min (dez horas) do mesmo dia. O Edital completo e seus anexos 
poderão ser adquiridos no endereço supramencionado, em horário de expediente. 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 07 de maio de 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N. 047/2013 

 
Pelo presente, o Município de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que se 

encontra aberto procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial n. 047/2013, 
MENOR PREÇO “global”, para aquisição de 20.000 kg (vinte mil quilos) de RL-1C, com 
entrega fracionada. O recebimento dos envelopes será feito até às 09:h45min (nove 
horas e quarenta e cinco minutos) do dia 24 (vinte e quatro) de maio de 2013 e a 
abertura dos envelopes de propostas de preços e de documentos serão efetuados pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio no Setor de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de 
Paranacity, às 10:h00min (dez horas) do mesmo dia. O Edital completo e seus anexos 
poderão ser adquiridos no endereço supramencionado, em horário de expediente. 
 

Paranacity, Estado do Paraná, 09 de maio de 2013. 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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D-E-C-R-E-T-O- N º 124/2013  
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica.  
                        RESOLVE: 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 041/2013, relativo a 
Aquisição de Material de Expediente para diversos setores da Prefeitura do 
Município de Paranacity, Estado do Paraná, cuja proposta recebida foi julgada apta pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que optou pela proposta das empresa: P. J. GONÇALES 
COLORADO - ME, CNPJ n 17.896.121/0001-66, da Cidade de Colorado, Estado do 
Paraná, a qual apresentou menor preço “global”, atendendo todos os requisitos exigidos, 
satisfazendo assim os interesses desta municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 10 DE MAIO DE 2013. 
 
 

 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal  
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D-E-C-R-E-T-O- N º 119/2013  
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Parecer emitido pelo 
Departamento Jurídico,  
                        RESOLVE: 
                       DECLARAR DESERTA a licitação na Modalidade Pregão Presencial n º 
042/2013, referente a Contratação de empresa no ramo pertinente para Prestação de 
Serviços mensal de Engenharia Civil; abrangendo: vistoria técnica, elaboração de 
orçamentos, acompanhamento de obras, análise e aprovação de projetos de 
engenharia e assessoria técnica, para a Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná por um período de 12 (doze) meses, em virtude da ausência de propostas, 
encerrando o presente certame no estágio em que se encontra, sem ressalva de direitos. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 07 DE MAIO DE 2013. 
 
 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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D-E-C-R-E-T-O- N º 123/2013  
                  EDNEA BUCHI BATISTA, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, emitido pela 
Assessoria Jurídica, e outros documentos da COMISSÃO DE LICITAÇÕES,  
                        RESOLVE: 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR a Tomada de Preços n. 002/2013, referente 
a Contratação de empresa para prestação dos serviços de implantação e 
manutenção de um sistema de informática integrado de gestão fiscal, contábil e 
administrativa, de conformidade com as especificações no Termo de Referência, 
cujas propostas recebidas foram julgadas aptas pelo Presidente da C.P.L. e seus 
membros, tendo sido vencedora a empresa: IMPACTO SOLUÇÕES EM TI, CNPJ n. 
17.162.783/0001-02, da Cidade de Colorado, Estado do Paraná, a qual apresentou menor 
preço “global”, atendendo todos os requisitos exigidos, satisfazendo assim os interesses 
desta municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 10 DE MAIO DE 2013. 
 
 
 
 

EDNEA BUCHI BATISTA 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 
Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 071/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de bilhete de passagens aéreas com destino Maringá-Pr/Curitiba-
Pr/Maringá-Pr, para o Gabinete da Prefeita municipal e do secretário municipal de administração da 
prefeitura municipal de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
 

Paranacity, 06 de maio de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 072/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de 13 (treze) tambores de 200 kg cada de emulsão asfáltica catiônica RL-
1C, para serviço de tapa buraco em ruas e avenidas do município de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
 

Paranacity, 08 de maio de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

Referente ao Processo de Dispensa de Licitação nº 073/2013, ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 
nº 8.666/93 e alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 
8.666/93, para “aquisição de 02 (dois) bebedouro coluna pressão, em inox, com compressor para o 
"CEMIC E PROJOVEM" e 01 (uma) calculadora eletrônica 14 dígitos, para o setor de licitação da 
prefeitura municipal de Paranacity, Estado do Paraná.” 

   
 

Paranacity, 08 de maio de 2013. 
 
 
 

=EDNEA BUCHI BATISTA= 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
DISPENSA: Nº 057/2013 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA MÉDICA ESPECIALIZADA 

EM CIRURGIA ORTOPÉDICA PARA MUNÍCIPE CARENTE ELIANI DE SOUZA 

MARCON. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADO: INSTITUTO DE ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA MARINGÁ 
LTDA 

CNPJ: 78.189.537/0001-39   

VALOR: R$ 2.580,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E OITENTA MIL REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2013 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente INSTITUTO DE ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA MARINGÁ LTDA. 

 
 
 
 

Colorado-Pr, 06 de Maio de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 015/2013 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FONOAUDIÓLOGA PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO 
ATRAVÉS DO CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO 004/2013. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
CONTRATADO: JOSZISMEIRE DA COSTA  
CPF: 220.094.468-36 
VALOR: R$ 18.450,00 (DEZOITO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2013. 
 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório 

em epígrafe ao proponente JOSZISMEIRE DA COSTA. 
 
 
 

Colorado-Pr, 07 de Maio de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE IN Nº 015/2013                                                         CONTRATO Nº 125/2013  
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO: Nº 125/2013 

INEXIGIBILIDADE: Nº 015/2013 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: JOSZISMEIRE DA COSTA  

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FONOAUDIÓLOGA PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO ATRAVÉS DO CHAMAMENTO 

PUBLICA CREDENCIAMENTO 004/2013 

VALOR: R$ 18.450,00 (DEZOITO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

09.002.10.301.0007.2049 Manter os Serviços 
Básicos de Saúde 

33.90.36.30. – 
Ficha 366 18.450,00 

TOTAL   R$ 18.450,00 
 

  Vigência:_31/12/2013 
 

Colorado - PR, 07 de Maio de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 106/2013 

Pregão Presencial:_ nº 014/2013 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_  LARISMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA. 

 Objetivo:_Aquisição de Material Hospitalar, correlatos e laboratorial para os postos de saúde  no município 

de Colorado. 

Valor do Contrato: 73.043,40 (setenta e três mil , quarenta e três reais e quarenta centavos) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
3 Água Destilada 10ml 

(ampola injetável) 
UNID 5.000,00 0,120 600,00 ISOFARMA 

8 Agulha Desc. 25x7 
C/100 

CX 350,00 4,800 1.680,00 EMBRAMAC 

14 Atadura Crepe 
10cmx3mts 9F (13F) 

DZ 150,00 3,150 472,50 POLAR FIX 

29 Coletor De Material 
Perfurocortante 7LT  
C/10 unidades 

Unid 300,00 1,720 516,00 DESCARPACK 

30 Coletor de Urina 
Sistema fechado 

UNID 200,00 3,190 638,00 MED GOLDMAN 

32 Curativo Redondo 
para punção C/100 

CX 70,00 10,930 765,10 CIEX 

36 Equipo Macrogotas UNID 2.000,00 0,840 1.680,00 MED GOLDMAN 
39 Esparadrapo 

10cmX4,5mt 
RLS 800,00 6,750 5.400,00 MISSNER 

51 Gaze Tipo Queijo 
91X91 9 Fios 

UNID 30,00 37,600 1.128,00 POLAR FIX 

59 Lamina De Bisturi Nº 
21C/100 

CX 30,00 17,500 525,00 EMBRAMAC 

60 Lençol De Papel 
Desc. 70X50 

RLS 300,00 6,540 1.962,00 MEDI HOUSE 

62 Luva Cirurgica N 7.0 PAR 240,00 1,440 345,60 EMBRAMAC 
63 Luva Cirurgica N.7.5 PAR 250,00 1,440 360,00 EMBRAMAC 
64 Luva Cirurgica N.8.0 PAR 250,00 1,440 360,00 EMBRAMAC 
65 Luva Domestica 

Tam. G 
PAR 24,00 1,900 45,60 MUCAMBO 

66 Luva Domestica 
Tam. M 

PAR 24,00 1,900 45,60 MUCAMBO 

70 Luva P/ 
Procedimento C/100 

CX 500,00 18,640 9.320,00 EMBRAMAC  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 014/2013 – REGISTRO DE PREÇO –. 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

2 

Tam. M 
73 Máscara Tripla com 

Elástico 
C/50unidades 

CX 300,00 5,480 1.644,00 EMBRAMAC 

74 Micropoore 
25MMx10M 

RLS 500,00 1,620 810,00 MISSNER 

75 Nitrofurasona 
Pomada 500gr 

UNID 50,00 5,730 286,50 PRATI 

78 Papel Toalha 20X27 
C/100 FLS. Creme 

PCT 500,00 6,300 3.150,00 BOM PAPEL 

80 PVPI Tópico 1LT LTS 150,00 16,550 2.482,50 RIOQUIMICA 
81 Scalp Nº21 UNID 1.000,00 0,110 110,00 EMBRAMAC 
82 Scalp Nº23G UNID 1.000,00 0,110 110,00 EMBRAMAC 
83 Scalp Nº25 UNID 1.000,00 0,110 110,00 EMBRAMAC 
84 Scalp Nº27G UNID 500,00 0,110 55,00 EMBRAMAC 
87 Seringa Desc. 05ML 

SEM AG 
UNID 20.000,00 0,130 2.600,00 EMBRAMAC 

88 Seringa Desc. 10ML 
SEM AG 

UNID 25.000,00 0,200 5.000,00 EMBRAMAC 

91 Sonda Foley nº 12 UNID 4.000,00 2,790 11.160,00 EMBRAMAC 
93 Sonda Foley nº 16 UNID 50,00 2,800 140,00 EMBRAMAC 
101 Soro Fisiologico 

250ML 
FR 8.000,00 2,290 18.320,00 EUROFARMA 

106 Tala de Papelão UNID 50,00 11,390 569,50 MARIMAR 
107 Termometro Clínico 

Prismático 
UNID 150,00 4,350 652,50 PREMIUM 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 

  
Homologado em: 01/04/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
 

Colorado - PR, 23 de abril de 2013. 
 
 
   

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO  
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EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 107/2013 

 

Pregão Presencial:_ nº 014/2013 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

 

Contratada:_ PLASMEDIC COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO E LABORATORIAL.. 

 Objetivo:_Aquisição de Material Hospitalar, correlatos e laboratorial para os postos de saúde  no município 

de Colorado. 

Valor do Contrato: 21.750,00 (vinte e um mil, setecentos e cinquenta reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
48 Fralda Geriátrica Tam. 

GG. com 10 unidades 
Pacote 1.000,00 12,430 12.430,00 PRIMAVERA 

71 Luva P/ Procedimento 
C/100 Tam. P 

CX 500,00 18,640 9.320,00 DESCARPACK 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 

  
Homologado em: 01/04/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
 

Colorado - PR, 30 de abril de 2013. 
 
 
 
 
   

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 108/2013 

 

Pregão Presencial:_ nº 014/2013 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

 

Contratada:_  FERREIRA, GRACIOTIN & CIA LTDA. 

 Objetivo:_Aquisição de Material Hospitalar, correlatos e laboratorial para os postos de saúde  no município 

de Colorado. 

 

Valor:_ R$ 28.299,60 (Vinte e oito mil,e duzentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 
 
ITENS DA ATA 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 Abaixador de língua 

(embalado individual) 
UNID 70.000,00 0,090 6.300,00 THEOTO 

6 Agulha Desc. 20x5,5 
C/100 

CX 120,00 4,900 588,00 DESCARPACK 

21 Cânula de Guedel G UNID 12,00 3,800 45,60 PROTEC 
22 Cânula de Guedel M UNID 12,00 3,800 45,60 PROTEC 
23 Cânula de Guedel P UNID 12,00 3,700 44,40 PROTEC 
47 Fralda Geriátrica Tam. 

G. com 10 unidades 
Pacote 1.500,00 11,800 17.700,00 DESCARPACK 

85 Seringa Desc. 01ML 
C/AG. 

UNID 12.000,00 0,140 1.680,00 DESCARPACK 

92 Sonda Foley nº 14 UNID 70,00 2,800 196,00 RUSCH 
94 Sonda Foley nº 18 UNID 50,00 2,800 140,00 RUSCH 
95 Sonda Foley nº 20 UNID 50,00 2,800 140,00 RUSCH 
96 Sonda Foley nº 22 UNID 50,00 2,800 140,00 RUSCH 
108 Termometro Digital 

com temperatura 
Maxima e Mínima 

UNID 50,00 25,600 1.280,00 MEDQCO 

 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 

  
Homologado em: 01/04/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
 

Colorado - PR, 30 de abril de 2013. 
 
 
 
 
   

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 
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EXTRATO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA:_ nº 109/2013 

 

Pregão Presencial:_ nº 014/2013 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

 

Contratada:_  NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA. 

 Objetivo:_Aquisição de Material Hospitalar, correlatos e laboratorial para os postos de saúde  no município 

de Colorado. 

 

Valor:_ R$ 25.900,50 (Vinte e cinco mil, e novecentos  reais e cinquenta centavos). 
 
ITENS DA ATA 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
5 Agulha Desc. 13x4,5 C/100 CX 350,00 4,850 1.697,50 EMBRAMAC 
49 Fralda Geriátrica Tam. M. 

com 10 unidades 
Pacote 1.500,00 11,650 17.475,00 MED HAUSE 

77 Óculos de segurança Unid 80,00 4,600 368,00 SS PLUS 
90 Sonda Foley nº 10 UNID 2.000,00 2,820 5.640,00 SOLIDOR 
98 Sonda Uretral nº8 UNID 1.000,00 0,720 720,00 BIOSANI 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.002.10.301.0007.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 

  
Homologado em: 01/04/2013. 
Vigência: 12 meses 

 
Colorado - PR, 30 de abril de 2013. 

 
 
 
   

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 


